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Prefácio
Vivemos num tempo rico em oportunidades, no qual podemos ver o mundo no seu todo, 

como também na individualidade das suas partes. Os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
- ODS, estabelecidos pela Assembleia Geral das Nações Unidas, pelo seu alcance mundial, tra-
ça uma visão inclusiva (“todos”), na ótica do desenvolvimento sustentável nas vertentes sociais, 
econômicas e ambientais. O conjunto de objetivos/metas contemplado oportuniza caminhar para 
um desenvolvimento sustentável contemplando a heterogeneidade inerente à construção históri-
ca das sociedades e países, que possuem realidades próprias, como no caso do Brasil. E pode-
mos nos indagar sobre qual é a contribuição da propriedade intelectual na busca pelo desenvol-
vimento sustentável, na ótica das indicações geográficas, outros signos distintivos e temas afins. 

É fato que a PI tem crescido em importância no cenário nacional. Aproveito o tema desta 
publicação para trazer à reflexão um olhar para o desenvolvimento endógeno da realidade nacio-
nal, na ótica da PI aplicada às culturas autóctones do Brasil - povos e comunidades tradicionais, 
e suas implicações ambientais, sociais, culturais e econômicas. Nesta vertente, me ocorre o re-
ferencial conceitual da “inovação social” - resultando no conhecimento aplicado às necessidades 
sociais - aquele que é autoconstruído pelos atores locais gerando soluções novas e duradouras 
para grupos sociais e comunidades. Estão contemplados aqui temas associados ao etnodesen-
volvimento, conservação e uso da agrobiodiversidade, sociobiodiversidade, diferenciação dos 
produtos com origem associada ao território, preservação dos valores identitários, reconheci-
mento e proteção de ativos materiais e imateriais no âmbito local ou internacional, formulação e 
implementação de políticas públicas de alcance endógeno, governança, apropriação dos bene-
fícios pelas comunidades locais.

Dentro deste contexto e realidade brasileira, fica a questão: num mundo complexo e 
multifacetado, poderá a propriedade intelectual assimilar as necessidades de “ver de uma nova 
forma”? promover o “desenvolvimento sustentável endógeno” dos diferentes povos e comunida-
des? se abrir para gerar soluções sustentáveis para os desafios, que possam orgulhar gerações 
futuras?

Esta obra contempla abordagens diversas, no guarda-chuvas das indicações geográfi-
cas e outros signos coletivos, na ótica da propriedade intelectual como instrumento de desenvol-
vimento, oportunidade para subsidiar o debate sobre o futuro que estamos construindo para os 
desafios do Brasil e do mundo.

Jorge Tonietto
Pesquisador da Embrapa
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Apresentação
O mercado de consumo se apresenta cada vez mais competitivo. Nessa perspectiva, a 

diferenciação de produtos e serviços permanece como um desafio aos diferentes produtores e 
prestadores. Os signos coletivos, sem dúvida, constituem uma importante ferramenta para uma 
melhor inserção competitiva nesse mercado.

Entretanto, as potencialidades dos signos coletivos não se esgotam nas vantagens con-
correnciais, mas trazem significativos impactos no território e na coletividade envolvida. Conso-
ante com os objetivos do Grupo Interdisciplinar e Interinstitucional de Pesquisa em Propriedade 
Intelectual (GIPPI), essa edição, mais uma vez, traz pesquisas que exploram as diversas facetas 
dos signos coletivos, bem como algumas questões técnicas (jurídicas) que se mostram pertinen-
tes e relevantes.

A obra inicia com um estudo sobre o artesanato e sua proteção como Indicação Ge-
ográfica (IG), observando a relevância dessa atividade para a economia, cultura e identidade 
das pessoas e regiões envolvidas. Trata-se de um tema de especial pertinência ao nosso país, 
considerando a tradição no setor. Tal estudo foi desenvolvido por dois autores, dentre os quais a 
Professora Ana Eleonora Almeida Paixão, que infelizmente nos deixou no último dia 17 de maio 
de 2021. À querida Ana Eleonora prestamos nossa homenagem póstuma pela pessoa iluminada 
que sempre foi, bem como pelas importantes contribuições que deu para a pesquisa em Pro-
priedade Intelectual, especialmente na Universidade Federal de Sergipe, no Programa de Pós-
-Graduação em Ciência da Propriedade Intelectual, assim como no grupo nacional de Indicações 
Geográficas.

Na sequência, tem-se um estudo sobre a perspectiva territorial associada às IGs, a partir 
da abordagem francesa, discutindo a importância dessa para o futuro desses signos no Brasil. 
Ainda sobre artesanato, mais especificamente indígena, o terceiro capítulo aborda a marca de 
certificação como um potencial instrumento de proteção jurídica aos conhecimentos tradicionais 
envolvidos nessas expressões artesanais. Visa identificar formas de proteger o artesanato indí-
gena e o consumidor de práticas concorrenciais como a falsa origem dessas peças. Acerca da 
mesma temática – saber fazer indígena, o quarto capítulo traz uma análise da Indicação Geográ-
fica voltada à produção das comunidades indígenas, sob o viés do etnodesenvolvimento.

Em uma perspectiva jurídica, a contribuição do quinto capítulo é verificar à luz do direito 
comparado e das decisões do Tribunal de Justiça de União Europeia os conflitos entre indicações 
geográficas e outros signos distintivos. A partir disso, busca identificar se os caminhos adotados 
na União Europeia podem atender às demandas nacionais, especialmente nesse momento em 
que o número de IGs nacionais vem crescendo.

Seguindo nesse viés de abordagem técnica-jurídica, na sequência apresenta-se uma 
exposição sobre Marcas coletivas, estudando os dispositivos legais pertinentes e nessa ótica 
identificando as possíveis aplicações dos Regulamentos de utilização (RU) pelos seus titulares.  
A pesquisa foi além do marco legal, avaliando alguns RUs de marcas coletivas registradas no 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial.

No intuito do fortalecimento dos signos coletivos junto ao mercado consumidor, o sétimo 



capítulo objetiva identificar o uso do design como ferramenta estratégica para estes signos. Re-
alizou-se um estudo de caso da Marca Coletiva Amorango no intuito de verificar como o titular 
dessa marca utiliza esse recurso – design – na sua comunicação com seu público-alvo.

No último capítulo, por sua vez, evidencia-se a experiência paraense em relação aos sig-
nos coletivos. A partir das marcas coletivas e indicações geográficas registradas até o momento 
no Para, sendo quatro casos de cada instituto, foi explorado o seu impacto para o desenvolvi-
mento local.

Como tradição nas publicações do Grupo de Pesquisa, a proposta dessa obra é reunir 
diferentes vieses da propriedade Intelectual e signos coletivos, considerando a perspectiva in-
terdisciplinar envolvida na matéria.  Assim, tendo em vista a relevância de avançarmos nessas 
diferentes perspectivas para consolidar esses signos como instrumentos que possam impactar 
positivamente a vida das coletividades envolvidas, convidamos o leitor a compartilhar conosco 
esses estudos. 

Que todos os leitores tenham uma boa leitura.

Adriana, Kelly, Liliana e Patrícia

Comissão Organizadora
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11CAPÍTULO 01

INTRODUÇÃO

A Indicação Geográfica (IG) é uma forma de registro que reconhece produtos ou servi-
ços em razão de sua origem geográfica e contribui por ressaltar a identidade e a cultura de uma 
determinada região. O reconhecimento por proteção de Indicações Geográficas pode ser para 
produtos industriais e agrícolas, e nas legislações de alguns países, como o Brasil, também para 
o artesanato (PORTO, 2008). 

A concessão do registro de uma IG confere direito de propriedade e exclusividade de as-
sociação ao nome geográfico ou localidade de procedência aos requerentes de tal certificação. 
No Brasil, o registro das Indicações Geográficas encontra regulamentação na Lei 9.279, de 14 
de maio de 1996. O registro das IG pode ocorrer por meio das seguintes modalidades: Indicação 
de Procedência (IP) e Denominação de Origem (DO).

Conforme regulamenta a Lei 9.279/96, em seu artigo 177, é atribuída ao reconhecimento 
de Indicação Geográfica por Indicação de Procedência a localidade que se torna conhecida com 
status de referência de produção ou fabricação de determinado produto ou serviço. Por sua vez, 
a concessão de registro por Denominação de Origem ocorre quando a região ou seu território 
detenha de produto ou serviço com qualidades ou atributos associados exclusiva ou essencial-
mente a seu meio geográfico, acrescidos de fatores naturais e humanos.

Diante das nuances e decorrências das Indicações Geográficas, é relevante a proteção, 
preservação e reconhecimento dos detentores da propriedade intelectual das manifestações 
artísticas e criações oriundas do artesanato como legado na formação de identidade e expres-
são de um povo ou localidade, de modo a preservar e reconhecer a origem e produtos de tais 
manifestações.

O artesanato é uma atividade econômica que gera trabalho, renda e possui forte expres-
são de componentes culturais de uma determinada região. Nesse sentido, é importante ressaltar 
que o artesão é o principal executor do conhecimento e aprendizado adquirido ao longo de ge-
rações, uma vez que seguem métodos tradicionais que percorreram gerações na informalidade 
das tradições e possui como ferramenta de trabalho a matéria-prima ou insumo inerente a sua 
região (ENGLER; LACERDA; GUIMARÃES, 2015).

Dessa forma, as IG concedidas para produtos do artesanato são vistas como instrumen-
tos que reforçam a proteção ao patrimônio cultural e de valorização da produção do artesanato 
local, uma vez que promove maior visibilidade às criações artesanais, geração de renda para os 
artesãos e ampliação da comercialização dos produtos, além de estimular a interação do asso-
ciativismo para valorização cada vez mais da identidade cultural da região.

Nessa perspectiva, o presente capítulo possui como objetivos mapear as práticas de 
artesanado no Brasil reconhecidas por Indicação Geográfica e discutir a importância das contri-
buições da proteção por IG no contexto das manifestações do artesanato brasileiro, no contexto 
do desenvolvimento local das regiões nas quais a prática do artesanato representa a identidade, 
tradição e atividade econômica de uma coletividade.
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FUNÇÕES, ASPECTOS E IMPORTÂNCIA DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL

O regime de proteção por meio das Indicações Geográficas gera implicações para o Es-
tado, produtores, consumidores e diversos agentes envolvidos nos benefícios que a IG promove. 
Políticas de incentivo ao reconhecimento e fortalecimento das IGs se fazem necessárias pelas 
funções, aspectos e importância no desenvolvimento econômico local e regional ocasionadas 
pela concessão dos registros.

Martins (2014) aponta como função primeira das IG a função distintiva e de procedência. 
Indicar a procedência de um produto ou serviço, destacando-se de todos os demais similares 
existentes no mercado, quanto valorizar a região da qual provêm, gera diferenciação e sinaliza 
aos consumidores proveniência de uma origem geográfica determinada. Nesse sentido, a IG tem 
como função identificar e individualizar produtos e serviços por sua origem geográfica (MIRAN-
DA, 2002; GONÇALVES, 2005).

Rangnekar (2004) aponta que os consumidores usam uma variedade de significantes 
para indicar a origem e autenticidade de produtos, como o local de compra ou consumo, atribu-
tos físicos e de qualidade. A partir desse comportamento, as IGs possuem função publicitária ao 
assumir caráter de divulgação dos produtos e de suas respectivas regiões. Assim, uma IG acaba 
por indicar referência de um determinado produto a uma localidade específica, desempenhando 
assim uma função promocional. Logo, desperta nos consumidores anseios em conhecer as regi-
ões e o modo como os produtos são confeccionados. Por consequência, interfere na promoção 
do turismo local.

A Indicação Geográfica também desempenha uma função qualitativa. Além de sinalizar 
procedência, associa referência de qualidade e constância de qualidades peculiares relaciona-
das a fatores naturais ou humanos que influenciam na divulgação do produto. Na função quali-
tativa, os traços de diferenciação projetam características específicas entre produtos similares 
para uma mesma região geográfica (PORTO, 2008).

Quanto aos aspectos, as IGs apresentam-se como marcantes os econômicos e culturais. 
O aspecto econômico está relacionado ao desenvolvimento da região e os benefícios gerados 
aos produtores e agentes do meio geográfico. As IGs estimulam investimentos na área de pro-
dução e geração de empregos. Muitas vezes, as indicações geográficas permitem o desenvol-
vimento de zonas rurais desfavorecidas ao valorizar as habilidades locais da região (MARTINS, 
2014).

A presença de um produto ou serviço protegido com o reconhecimento por IG em uma 
localidade contribui para o aprimoramento de sua cadeia produtiva, à medida que há o incentivo 
para reestruturação das operações de comercialização e demanda por novos postos de trabalho. 
Tal atratividade oferece novas perspectivas para geração de emprego e renda (CERDAN et al., 
2010).

Para Martins (2014), o aspecto cultural da IG visa valorizar, preservar e proteger o patri-
mônio material e imaterial, de modo que os processos e práticas sejam mantidos e repassados 
por gerações, uma vez que o produto protegido por IG reveste-se de técnicas seculares e da 
tradição existentes na região como condição de obtenção e permanência do seu registro.
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Desse modo, cumprindo uma função social, de interesse público e coletivo, as Indica-
ções Geográficas são de extrema importância, pois, segundo Porto (2008) e Silva (2009):

a) Servem para distinguir e individualizar produtos e serviços quanto a sua origem, ca-
racterísticas e parâmetros de qualidade;

b) Protege o produtor e garante a manutenção da referência da produção para que seu 
produto preserve aspectos de qualidade e originalidade;

c) Protege o consumidor oferecendo informações e referências acerca do que consome, 
a fim de garantir a singularidade do produto;

d) Auxilia na promoção do desenvolvimento das pequenas regiões produtoras e associa-
ções de produtores, de modo a aprimorar sua competitividade no mercado, crescimento 
econômico local e tecnológico associados ao produto protegido;

e) Preserva o patrimônio cultural e histórico, a cultura, a identidade e as criações originá-
rias do saber-fazer da comunidade protegida por esse signo distintivo.

f) Gera satisfação ao produtor, que vê seus produtos comercializados no mercado com a 
IG, valorizando o território e o conhecimento local;

g) Facilita a presença de produtos típicos no mercado, que sentirão menos os impactos 
da concorrência com outros produtores de preço e qualidade inferiores;

h) Estimula a melhoria qualitativa dos produtos, já que são submetidos a controles de 
produção e elaboração;

i)Permite ao consumidor identificar o produto nos métodos de produção, fabricação e 
elaboração do produto, em termos de identidade e de tipicidade da região;

j) Melhora e torna mais estável a demanda do produto, pois cria uma relação mais está-
vel com o consumidor. Com o selo da IG, espera encontrar um produto de qualidade e 
com características determinadas;

k) Facilita o marketing, através da IG, que é uma propriedade intelectual coletiva, com 
vantagens em relação à promoção baseada em marcas comerciais;

l) Facilita o combate a ações fraudulentas, ao contrabando, à contrafação e às usurpa-
ções;

m) Favorece as ações de exportações e protege os produtos contra a concorrência des-
leal externa.

O ARTESANATO NO BRASIL: CONCEITOS, INOVAÇÃO E PROPRIEDADE 
INTELECTUAL

O artesanato é segmento de mercado relevante, movimenta a economia local, o turismo 
e promove geração de emprego e renda. O Brasil e boa parte dos países da América Latina des-
tinam programas e políticas ao desenvolvimento do artesanato devido ao seu reconhecimento no 
processo de desenvolvimento econômico e social.
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Segundo Pinto (2014) a base conceitual do artesanato no Brasil evidencia que o produto 
artesanal está intimamente relacionado à habilidade exercida pelo artesão e traz características 
pessoais ou de identidade cultural específica. Logo, o produto artesanal traz a personificação, a 
sensibilidade do artista e a identidade cultural local agregada ao produto final.

Ao longo dos tempos, o trabalho artesanal foi sofrendo transformações e incorporou ca-
racterísticas e personificou atributos artísticos e culturais, incorporando a essas manifestações 
riqueza, costumes e as especificidades regionais nas suas mais variadas formas (PINTO, 2014).

A presença predominante do artesanato na identidade local e a comercialização dos 
produtos associados como referência à região de origem exige a qualidade necessária para o 
reconhecimento da produção artesanal. Nesse sentido, a obtenção de selos e certificações de 
origem desempenha papel diferencial nesse contexto, sendo a Indicação Geográfica parte desse 
diferencial.

Em contrapartida, a inserção do produto tradicional nos ditames competitivos de merca-
do demanda do artesão competências que o distanciam do aprendizado adquirido no âmbito da 
tradição. Porém, apesar das interferências no processo produtivo, o artesanato não se distancia 
de sua referência cultural e se apresenta como um conjunto de técnicas que resulta de uma par-
cela de história do contexto de seu produtor (ARTESOL, 2012).

Mello (2015) menciona que o desenvolvimento de produtos artesanais, quando aliado à 
inovação técnica e à criatividade, traz novo significado ao fazer do ofício artesão, incorpora pro-
cesso dinâmico cultural e reelaborações.

Nessa perspectiva, as criações originárias das manifestações do artesanato tradicional 
são passíveis de direitos de propriedade intelectual. Jungmann e Bonetti (2010) associam o di-
reito de propriedade intelectual relacionado com a informação ou ao conhecimento que pode ser 
incorporado ao produto e a um número ilimitado de suas cópias, em qualquer parte do mundo, 
e não ao próprio objeto copiado. Assim, os direitos de propriedade intelectual são traduzidos na 
informação ou no conhecimento refletido nesses objetos e cópias, sendo, portanto, intangível.

Almeida, Monde e Pinheiro (2013) acerca dos direitos de propriedade intelectual dizem 
que são:

aqueles relacionados com a proteção legal que a lei atribui à criação do intelecto humano, 
garantindo aos autores de determinado conteúdo o reconhecimento pela obra desenvolvi-
da, bem como a possibilidade de expor, dispor ou explorar comercialmente o fruto de sua 
criação (ALMEIDA; MONDE; PINHEIRO, 2013).

A partir da citação anterior infere-se que a criação artesanal manifestada por meio do 
espírito criativo da tradição local goza de direitos de proteção, uma vez que externa as particula-
ridades e externam traços intrínsecos.

Mello (2015) aponta a necessidade de proteção aos direitos de inovação e originalidade 
no fazer de um produto, a fim de garantir sua exclusividade, benefícios comerciais, e também 
evitar que agentes alheios ao processo de criação tenham vantagens sobre o mérito do trabalho 
dos artesãos.

O setor artesanal brasileiro é um valioso espaço de inovação, repleto de potencialidades 
e requer ações para o seu desenvolvimento. A revitalização de produtos, a modernização de de-
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sign, as adequações de elementos histórico-culturais, uma embalagem original e a criatividade a 
serviço das criações, evidenciam inovações e possibilidades na atividade artesanal.

O mercado do artesanato brasileiro ainda encontra dificuldades no alcance de seus ob-
jetivos. É preciso promover meios de distribuição, acesso a mercados e a integração das redes 
de comercialização regionais. Aprimorar as estratégicas de aproximação dos produtos aos con-
sumidores, assim como a aproximação também de novas fontes de componentes ou matéria-
-prima. Em termos de gestão, é necessário fortalecer as organizações do negócio que possuem 
caráter coletivo e comunitário, além de ações de capacitação comunitária, artística, gerencial e 
empreendedora (NETO, 2001).

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS PARA PRODUTOS DO ARTESANATO LOCAL

O artesanato brasileiro tem se destacado, ao longo dos anos, não somente em nível 
local, regional e nacional, mas também internacionalmente, devido a sua beleza e originalidade. 

O artesanato é um meio de expressão de arte popular e da capacidade de criação do 
artesão em transmitir suas habilidades, dons ou puro prazer artístico. São inúmeras as formas e 
produtos que o artesanato apresenta. As mais comuns são os trabalhos em cerâmica, a cestaria 
e trançados, bordados e rendas, redes, artigos em couro, artigos de madeira e de pedra.

O reconhecimento de Indicação Geográfica surge como fator primordial para garantir a 
particularidade de um produto e, por consequência, da própria região geográfica delimitada, com 
o objetivo de se garantir reputação e notoriedade. Dessa forma, a IG permite aprimorar valor e 
diferenciação do produto, além de conferir visibilidade ao território de origem (KEGEL; CARLS, 
2015).

O Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) reconhece onze registros de Indica-
ções Geográficas associadas a produtos do artesanato local brasileiro. Todas elas na modalida-
de de Indicação de Procedência. 

As Indicações Geográficas associadas ao artesanato servem para proteger o uso dos 
nomes geográficos de suas localidades de origem dos produtos, de modo que o consumidor 
possa reconhecer que determinado produto possui proteção garantida por IG.

O Quadro 1 elenca as IG registradas, o ano de registro, sua região geográfica e os tipos 
de produtos elaborados.

Quadro 1 – Indicações Geográficas associadas ao Artesanato
NOME GEOGRÁFICO ANO REGIÃO PRODUTO TITULAR

Região do Jalapão do 
Estado do Tocantis 2011 Tocantins Capim Dourado

Associação dos Artesãos em Capim 
Dourado da Região do Jalapão do Esta-
do de Tocantins

Goiabeiras 2011 Espírito 
Santo Panelas de Barro Associação das Paneleiras de Goiabei-

ras – APG

São João Del Rei 2012 Minas Gerais Peças artesanais 
em estanho

Associação dos Artesãos de Peças em 
Estanho de São João Del Rei

Pedro II 2012 Piauí Joias artesanais de 
opalas

Conselho da União das Associações e 
Cooperativas de Garimpeiros, Produto-
res, Lapidários e Joalheiros de Gemas 
de Opalas e de Joias Artesanais de 
Opalas de Pedro II – IGO Pedro II
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Paraíba 2012 Paraíba Têxteis em Algo-
dão Colorido

Cooperativa de produção têxtil de afins 
do algodão

Divina Pastora 2012 Sergipe Renda de agulha 
em lacê

Associação para o Desenvolvimento. da 
Renda Irlandesa de Divina Pastora

Cariri Paraibano 2013 Paraíba Renda Renascen-
ça

Conselho Ass. Coop. Emp. Ent. Renda 
Renascença-Conarenda

Região das Lagoas Man-
daú-Manguaba 2016 Alagoas Bordado filé Instituto Bordado Filé das Lagoas de 

Mundaú-Manguaba

Pirenópolis 2019 Goiás Joias artesanais 
em prata

Associação Cultural e Ecológica dos 
Artesãos em Prata de Pirenópolis

Caicó 2020 Ceará Bordado Comitê Regional das Associações e Co-
operativas Artesanais do Seridó

Porto Ferreira 2020 São Paulo Cerâmica artística
Sindicato das Indústrias de Produtos 
Cerâmicos de Louça, de Pó, de Pedra, 
Porcelana e da Louça de Barro de Porto
Ferreira

Fonte: Elaboração própria, com base de dados extraídos do INPI, 2020.

A primeira IG para produtos do artesanato local foi concedida a favor da Associação dos 
Artesãos em Capim Dourado da Região do Jalapão do Estado de Tocantins, em 2011. O capim 
dourado do Jalapão é a matéria-prima local que incentivou os moradores da região a produzirem 
peças de costura e trançados.

A partir de 1930, técnicas artesanais de manuseio do capim dourado foram aprendidas. 
No início da década de 1990 é que a produção das peças tornou-se popular no Brasil e estimulou 
a valorização dos produtores locais. São as comunidades quilombolas do Jalapão responsáveis 
pela produção dos artigos. Muito da notoriedade desta arte é valorizada no país e no mundo por 
ser um produto coletado da natureza, pelo uso de técnicas manuais de elaboração e respeito o 
meio ambiente (GIESBRECHT; MINAS; GONÇALVES; SCHWANK, 2014).

As paneleiras de goiabeiras é indicação geográfica concedida também em 2011, em 
nome da Associação das Paneleiras de Goiabeiras – APG, no Estado Espírito Santo, localidade 
de Goiabeiras. A produção de panelas de barro na região é saber que envolve a prática artesanal 
com o barro e tornou-se atividade econômica culturalmente enraizada na localidade. Produto da 
cerâmica de origem indígena, o processo de fabricação das panelas conserva as características 
essenciais que a identificam com a prática dos grupos nativos das Américas, antes da chegada 
de europeus e africanos (ARTESOL, 2016).

Rodrigues (2011) aponta que a tradição cultural da produção de panelas vem sendo 
repassada de geração para geração, além de manter preservada a sua vinculação de gênero 
como atividade realizada pelas mulheres da região, bem como padronização dos procedimentos 
técnicos empregados na produção. A partir da segunda metade do século XX, devido à amplia-
ção do centro urbano da capital Vitória e o turismo na região, a produção ganhou um ritmo mais 
acentuado para atender a demanda pelos produtos.

Na região de São João Del Rei, no Estado de Minas Gerais, a IG concedida reconhece 
procedência das peças artesanais em estanho produzidas nesta região. Com reconhecimento do 
INPI em 2012, o artesanato local preserva a identidade regional reproduzida em utensílios do-
mésticos de design colonial e peças sacras, as quais mantêm as características da religiosidade 
São Joanense (SILVA; GODOY; KEMP; ANDRADE; FERNANDES; OLIVEIRA; PEREIRA, 2006).
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As opalas da cidade de Pedro II, no Piauí, rendeu, em 2012, a Indicação Geográfica para 
joias e peças artesanais preciosas. Detentora de cores características produzidas pela difração 
da luz branca através de uma estrutura ordenada de micro esferas de sílica, estudos estimam 
uma reserva geológica de 1.200 toneladas de opalas brutas na região. Com a opala, os artesãos 
desenvolvem uma identidade artística própria e de valorização das suas joias, em forma de cola-
res, pingentes, brincos e anéis (GIESBRECHT; MINAS; GONÇALVES; SCHWANK, 2014).

A Paraíba possui duas Indicações Geográficas, a produção de têxteis com algodão co-
lorido, concedida em 2012, e os produtos da Renda Renascença da região do Cariri Paraibano, 
com registro concedido em 2013.

O desenvolvimento da Paraíba está intimamente ligado à produção de algodão. Re-
gistros indicam que há 4.500 anos o algodão naturalmente colorido já era produzido pelas co-
munidades incas e astecas. Com o registro de IG para a região, as confecções produzidas por 
pequenos tecelões são exportadas para a Europa e produtores tradicionais receberam diversos 
incentivos com a política de revitalização da produção dos produtos têxteis.

Na região do Cariri Paraibano, a renda renascença de lacê diferencia a renda local. São 
mais de 100 tipos de pontos de renda catalogados. Os tipos de rendas produzidas se diferenciam 
das demais localidades, pois já estão inseridos e absorvidos pela cultura local (GIESBRECHT; 
MINAS; GONÇALVES; SCHWANK, 2014).

Sergipe é referência como produtor mundial de renda irlandesa, com destaque para o 
município da Divina Pastora. Em 2009, a renda produzida pelas artesãs da cidade foi reconheci-
da como Patrimônio Cultural do Brasil pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 
Em 2012, foi concedido o selo de indicação geográfica para a região. O surgimento da cultura 
da renda no Estado ocorreu no início do século XX quando as mulheres da aristocracia à época 
foram repassando a prática da renda às mulheres mais humildes (PADRÃO, 2013).

O Bordado Filé da região das Lagoas Mandaú-Manguaba, em Alagoas, foi a concessão 
de IG mais recente reconhecida pelo INPI para a prática do artesanato com renda. O artesana-
to do Bordado filé é uma técnica introduzida pelas mulheres portuguesas na região. No ano de 
2019 ocorreu o reconhecimento da IG da região de Pirenópolis-GO (artesanato em prata) e, em 
2020, as IG de Caicó-CE (bordado) e Porto Ferreira-SP (produtos cerâmicos).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A concessão de Indicação Geográfica revela-se um importante fator de impacto na co-
mercialização de produtos artesanais e promove a reafirmação da qualidade e tradição existen-
tes em uma localidade específica, além de conferir valor e notoriedade das produções artísticas 
voltadas para a identidade local.

A proteção aos direitos de criação e originalidade de um produto oriundo do artesanato 
local garante sua exclusividade, permitindo maior valor agregado em sua comercialização, e 
principalmente, combate que terceiros recebam o bônus pelo trabalho criativo dos artesãos.

Nessa perspectiva, é de fundamental importância esforços conjuntos entre associações 
de artesãos, o poder público, o SEBRAE, o INPI e universidades na articulação de políticas pú-
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blicas voltadas à proteção do patrimônio cultural do artesanato.

A certificação de IG para as criações do artesanato regional abre novas perspectivas 
para recomposição das atividades ligada ao setor e pode promover oportunidades de ocupação 
e geração de renda no cenário da economia regional direcionada a classes menos favorecidas. 

Contudo, é necessário que o incremento de políticas públicas seja direcionado no sen-
tido de buscar consolidar o reconhecimento local de produtos regionais, contribuindo para sua 
valoração, longevidade da tradição passada por gerações e o reconhecimento nacional.
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INTRODUÇÃO

Esse capítulo discute o uso da prospectiva territorial nos territórios rurais que utilizam 
algum Instrumento Oficial de Reconhecimento e Proteção de bens territoriais (IORP). Os IORPs 
possibilitam o uso de sinais distintivos de qualidade para a valorização de bens territoriais, em 
especial, nas situações aonde as indicações geográficas vêm sendo reconhecidas, mas não 
somente. A prospectiva territorial propicia o diálogo com o objetivo de vislumbrar desafios futu-
ros e criar estratégias para enfrentá-los desde o presente, visando o desenvolvimento territorial 
sustentável. A evolução da prospectiva territorial na França, como prática voltada à estratégia de 
desenvolvimento territorial, mostra o potencial do instrumento em auxiliar projetos coletivos como 
as indicações geográficas, e os conectar às políticas públicas. 

O objetivo desse capítulo é suscitar agendas de pesquisa e o debate sobre a prospec-
tiva territorial como instrumento de desenvolvimento dos territórios com indicações geográficas 
ou daqueles que vislumbram a possibilidade de uso de algum tipo de IORP, especialmente com 
atenção aos fatores culturais e institucionais e às oportunidades de conexões internas e exter-
nas.

A primeira seção desse capítulo recupera os conceitos de prospectiva estratégica. A 
segunda seção trata da evolução da abordagem da prospectiva territorial no ambiente institucio-
nal francês onde teve aplicação ao planejamento regional. A terceira seção traz uma discussão 
sobre prospectiva territorial e a política de desenvolvimento territorial. A quarta parte discute a 
aplicação da prospectiva territorial nas indicações geográficas. Na quinta seção discute-se a 
importância da dimensão institucional para a prospectiva territorial voltada às Indicações Geo-
gráficas, dada a especificidade desses dispositivos. Ao final são apontadas recomendações para 
o uso da prospectiva territorial nas indicações geográficas.

A PROSPECTIVA ESTRATÉGICA

A prospectiva consiste em explorar possibilidades de futuro por meio da participação de 
diversos atores interessados, para a formulação de estratégias, elucidando os condicionantes 
mais críticos e levando ao engajamento na ação estratégica. Essa prática vem retomando rele-
vância com a maior complexidade e volatilidade da dinâmica evolutiva do ambiente, em que as 
crises sucessivas de diversas naturezas tornam o mundo mais caótico. A maior conectividade e 
mobilidade de informações, pessoas e materiais, levam às novas relações entre atores, rápida 
quebra de paradigmas sóciotécnicos, bem como maior dinamismo das instituições e das orga-
nizações impactando os territórios com mais frequência e intensidade. Essa dinâmica torna as 
mudanças imprevisíveis, levando ao aumento da incerteza, que por sua vez leva à necessidade 
de trabalhar mais com base em possibilidades de futuro do que em probabilidades.

Nesse sentido, a prospectiva se diferencia da previsão, tendo evoluído a partir dos anos 
1960, na França, com forte influência dos trabalhos de Gaston Berger, Bertrand de Jouvenel, 
Hugues de Jouvenel e Michel Godet, compreendendo uma abordagem centrada nas pessoas, 
para produzir a reflexão estratégica abrangente acerca de futuros possíveis, de caminhos para 
contrapor futuros indesejáveis por meio da antecipação e para agir em prol do futuro desejável. 
Tal prática vem sendo debatida, cientificamente, em diversos periódicos como o Futuribles e o 
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European Journal of Future Studies (GÜELL, 2011).

Em todos os níveis de decisão, de um bloco econômico ao local mais remoto, tal varre-
dura estratégica do ambiente pode produzir antecipação às possibilidades futuras, auxiliando no 
enfrentamento de possíveis desafios (ameaças e oportunidades), os quais todos os territórios, 
por mais isolados ou desconectados estejam, estão invariavelmente sujeitos. Não é por outras 
razões que os estudos de futuro vêm sendo aplicado no mundo todo em várias áreas, no setor 
privado e público, desde os níveis mais elevados das instituições até territórios e organizações, 
considerando as mudanças políticas, econômicas, sociais tecnológicas, ambientais, legais, no 
longo prazo, para subsidiar decisões que os preparem, desde o presente, para futuros possíveis.

Produzir crenças verdadeiras justificadas sobre o futuro, desafiando o senso comum, 
criar estratégias para lidar com futuros múltiplos e incertos constituem a essência da prospectiva. 
Esta visa uma compreensão abrangente de sistemas complexos e abertos relacionados a algu-
ma questão bem delimitada sobre o futuro, se utilizando de variáveis quantitativas e qualitativas 
com relações dinâmicas em constante evolução, cuja análise busca a explicação, a partir do 
presente, por meio de diversos métodos.

Na prática prospectiva delimita-se o objeto do estudo, o horizonte temporal e a abran-
gência espacial. Em seguida, busca-se identificar as variáveis relevantes e os atores, internos e 
externos, para que os mesmos sejam descritos em sua evolução passada e suas interrelações 
conhecidas, destacando o papel das variáveis e atores no sistema, o que possibilita identificar 
aquelas mais relevantes para a questão norteadora do estudo. Parte-se então para explorar 
possibilidade futuras, desdobrando o comportamento das variáveis, levando em conta as es-
tratégias dos atores. Os futuros alternativos podem ser combinações plausíveis da evolução e 
o estado futuro das variáveis. Técnicas prospectivas envolvem a varredura do ambiente, para 
levantar informações relevantes, e a partir delas proceder à análise, classificação e o cruzamen-
to. Esse processo requer métodos mistos: qualitativos, mais voltados a explorar a criatividade e 
a subjetividade como Painel de Especialistas e quantitativos, como Delphi, Análise Multicritério, 
Tendências, Cenários, Processos de Hierarquias Analíticas, Árvores de Pertinência, que possi-
bilitam análises estruturais. Várias dessas técnicas são baseadas em opinião de “especialistas” 
ou atores do território e podem ser complementadas por dados estatísticos do território e suas 
conexões. O monitoramento sistemático e cíclico possibilita concentrar esforços em indicadores-
-chave que alertam sobre potenciais ameaças e rupturas (GODET et al., 2006).

Estudos prospectivos não têm reprodutibilidade, ou seja, um dado estudo jamais será 
igual a outro, tendo em vista a temporalidade, espacialidade e idiossincrasias associadas aos 
participantes em cada situação, nas quais se emprega técnicas adequadas a cada uma delas. 
No entanto, a prospectiva tem sido estudada cientificamente, com relação à consistência, efeti-
vidade e evolução da prática. A qualidade dos estudos prospectivos está ligada à complementa-
riedade das fontes de conhecimento (especialistas/stakeholders, evidências/dados estatísticos, 
criatividade) e dos métodos utilizados e sua atualização periódica. Além do tratamento e análise 
técnica, o grau de abertura do pensamento, o engajamento de stakeholders, visando à apropria-
ção, decisão e ação são aspectos podem ser avaliados.
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A PROSPECTIVA TERRITORIAL

A prospectiva territorial se aplica a determinado território que busca identificar e agir 
frente aos desafios futuros para o seu desenvolvimento sustentável. Para que seja exequível a 
estratégia territorial, esta deverá se articular às dinâmicas regionais, nacionais e globais, e às 
políticas públicas, à ordenação territorial e às dinâmicas setoriais, políticas e psico-culturais.

No Brasil, diversas iniciativas de prospectiva territorial são relatadas na literatura (JESUS 
et al., 2017; AULICINO; PETRONI, 2018; AULICINO; FISCHMANN, 2020), em dimensões territo-
riais das mais variadas, com o envolvimento dos atores locais, cuja relevância é evidenciada no 
registro em comunicações científicas que relatam experiências de diálogos que trazem subsídios 
para políticas setoriais e regionais, bem como possibilitam a sistematização da prática para a 
análise no campo científico.

Vásquez (2003) relata três gerações da prospectiva territorial que evoluiu no ambiente 
institucional francês. A primeira geração, na década de 60, foi uma ferramenta de planejamen-
to territorial apoiado pelo governo na Delegação de Ordenamento Territorial (DATAR) com as 
primeiras elaborações metodológicas. Nos anos de 1970 a 1990, a 2ª geração trouxe o prota-
gonismo das regiões, com mais densidade metodológica, baseada na economia industrial e na 
estatística, onde preocupações demográficas, econômicas, urbanísticas, setoriais e tecnológicas 
eram centrais. A prospectiva territorial atinge as sub-regiões entre 1988 e 2000, operadas por 
administrações locais, consultorias e universidades, trazendo projetos coletivos autônomos, a 
partir do qual o território se relaciona com o planejamento da nação. A 3ª geração surge no início 
dos anos 2000, com aportes da ciência política, administração, sociologia, psicologia e geogra-
fia, trazendo o uso da inteligência coletiva, em que se articulam os conhecimentos locais aos dos 
especialistas, introduzindo assuntos como a auto-organização, ação coletiva e governança ter-
ritorial democrática e o papel das redes. Além da necessidade de maior participação, havia uma 
autocrítica com relação a tornar o processo prospectivo mais célere, simples e menos custoso. 
No aspecto decisório, surge a psicologia econômica e a crise da teoria da escolha racional. 

A preocupação era tornar os territórios competitivos no processo de desenvolvimento 
local sustentável, articulado com o global, com pragmatismo, trazendo ações imediatas para 
lidar com problemas concretos, tendo em vista o futuro, partindo do presente, por meio da par-
ticipação nos fluxos globais de conhecimento e investimento. Assim, a prospectiva territorial se 
distingue da abordagem regional que apenas trazia elementos de apoio à decisão de uma uni-
dade espacial político-administrativa, pois a primeira tem sua eficácia baseada no engajamento 
dos atores territoriais num projeto coletivo que ultrapassa limites espaciais administrativos (VÁS-
QUEZ, 2003).

A prospectiva territorial lida com tensões, mas possibilita gerar visões comuns sobre 
a evolução desejável do território. Entretanto, para que a ação derivada seja efetiva, requer o 
envolvimento das lideranças políticas no processo, sem que este seja capturado por um grupo 
que impõe suas visões e estratégias, o que poderia levar às dinâmicas perversas de desen-
volvimento territorial, ou seja, menos inclusivo, menos diverso e menos sustentável. Falhas na 
implementação da estratégia tem origem em diagnósticos irreais, por exemplo, a falta de visão 
sistêmica e das possíveis rupturas. Além disso, o conformismo, a inércia, a rigidez da estratégia 
para lidar com rupturas associada à visão parcial dos recursos e potencialidades do território e 
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o baixo aproveitamento das lições aprendidas comprometem a existência de planos alternativos 
(CHORINCAS, 2006).

Após o processo de reflexão prospectiva, os atores locais propõem iniciativas para res-
ponder às oportunidades e ameaças futuras. Esse conjunto, então, é consolidado no plano es-
tratégico do território, formulado pelas lideranças políticas, em que os objetivos estratégicos 
são associados às ações concretas propostas pelos atores locais (apropriação), os quais serão 
alcançados pela coordenação entre diversas iniciativas, comprometendo as lideranças na exe-
cução dessa coordenação (mobilização, ação coletiva, institucionalização) (GODET et al., 2006).

Os impactos da prospectiva territorial podem ser identificados em aspectos políticos, 
econômicos, estratégicos e relativos à inteligência coletiva (GOUX-BAUDIMENT, 2001). Nesse 
sentido, a prospectiva territorial pode ser institucionalmente transformadora, levando a novos 
modelos de governança, marcados pela presença de um projeto coletivo e mobilizador (CHO-
RINCAS, 2006), e a novas abordagens da ação pública (FOURNY; DENIZOT, 2007).

A PROSPECTIVA TERRITORIAL E A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

A prospectiva territorial amplamente aplicada para o planejamento territorial, desde a 
década de 1960 na França, evoluiu envolvendo antecipação, participação, redes, visão de futuro 
comum e ação. Nos anos 2000, a prospectiva territorial se intensifica na UE, alinhada com uma 
forma mais participativa de formular política pública, em resposta ao aumento das pressões das 
mudanças mais rápidas e à globalização, que leva à desterritorialização e dilaceramento do teci-
do econômico de territórios, pois as ligações passam a ser cada vez mais externas. A competição 
entre territórios (e assimetrias regionais), os processos de consulta nacional às regiões (e o de-
sejo de mais autonomia regional), os resultados de estudos prospectivos nacionais (e possíveis 
ameaças setoriais), as ameaças de deterioração regional entre outros fatores aumentaram a 
intensidade do uso da prospectiva territorial. A prospectiva territorial se firma no âmbito científico 
com o surgimento do periódico Territoires du Futur e de outros espaços de debate que trouxeram 
a visão de territórios interconectados e interdependentes para a estratégia dos programas de 
desenvolvimento local e coesão (CHORINCAS, 2006).

A pesquisa agropecuária teve papel relevante na prospectiva dos territórios rurais france-
ses. A partir de 1992, a reflexão sobre o futuro da agricultura e do INRA leva à criação da Delega-
ção para a Agricultura, Desenvolvimento e Prospectiva (DADP) naquela instituição de pesquisa, 
trazendo demandas de pesquisas socioeconômicas sobre o desenvolvimento regional, e da ne-
cessidade de realizá-las em parceria. Essa função prospectiva exigiu, além de aprender pros-
pectiva exercitando-a, firmar relações internas e externas à instituição e considerar princípios 
para essa função: entender a inovação na agricultura como um processo social e a organização 
da pesquisa como um processo de aprendizagem; ajudar a construir a demanda social; dar voz 
aos atores territoriais; utilizar todo o conhecimento produzido. O DADP/INRA se propunha ope-
rar em rede, apoiando a prospectiva nos centros de pesquisa nas regiões e pretendia ser uma 
estrutura leve para animar a reflexão prospectiva, trazendo à tona futuros possíveis e mecanis-
mos que poderiam fazê-los acontecer, para então decidir estrategicamente qual caminho apoiar 
(RENOU et al., 2001).
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Os estudos prospectivos europeus relacionados aos territórios rurais nos anos 2000 fo-
ram diversos e a partir desse acúmulo, a prospectiva foi uma ferramenta utilizada pelo INRA pró-
-ativamente, envolvendo diversas instituições regionais, com apoio de seus centros com exper-
tise em desenvolvimento territorial (Économie et sociologie rurales appliquées à l’agriculture et 
aux espaces ruraux (CESAER) de Dijon e Sciences pour l’action et le développement : activités, 
produits, territoires (SADAPT) de Versailles-Grignon), para identificar novas questões de pesqui-
sa com base nas transformações e seus possíveis impactos em 2030, visando o debate sobre o 
posicionamento do INRA para planejar os programas de pesquisa, repensar as competências e 
as parcerias. O estudo do INRA intitulado “Prospective Nouvelles Ruralités” se baseou no cruza-
mento da visão macro das mudanças sociais e visões territorializadas, centradas na dinâmica do 
desenvolvimento dos territórios, no papel dos atores, suas experiências e suas representações. 
Essa antevisão das Novas Ruralidades utilizou análise morfológica (decomposição de fatores 
e desdobramento futuro) estudando a economia e a demografia das áreas rurais, sobretudo 
os atores, suas práticas, projetos, aspirações, estilos de vida e inovações sociais em curso. Os 
cenários elaborados foram debatidos quanto aos impactos na agricultura, na governança dos 
territórios, na política pública e na função do INRA (MORA et al., 2008).

Nesse sentido, as abordagens de desenvolvimento regional tiveram uma íntima ligação 
com a evolução da prospectiva territorial na França e na UE. Por exemplo, a “Especialização 
inteligente” (RIS3) desenvolvida na UE é entendida como um processo direcionador de transfor-
mações socioeconômicas localmente identificadas, mas integradas e articuladas a estratégias 
nacionais e regionais de CT&I. O conceito visa identificação e o apoio ao investimento baseado 
nas vocações que têm vantagens competitivas das regiões, promovendo inovações de forma 
ampla, com intersecção com as tecnologias emergentes, com incentivos à experimentação das 
estratégias de implementação, e para monitoramento e avaliação. A RIS3 traduz prioridades em 
projetos voltados às atividades transformadoras baseadas na recombinação de capacidades 
tecnológicas e de negócios, possibilitando fertilização cruzada por meio de uma governança in-
terssetorial complexa (FORAY et al., 2012).

Tal conceito foi aplicado nos programas de desenvolvimento regional da UE do período 
2014-2020, em que a abordagem de “sistemas regionais de inovação” ganhou destaque, arti-
culando com o programa de investimento em CT&I, Horizon 2020. Essa aplicação e impacto 
vem sendo estudada e compartilhada aos países em desenvolvimento na América Latina por 
meio do Programa EuroSocial (compartilhamento de experiências em política públicas por meio 
da criação de redes, intercâmbio, monitoramento, cooperação), propiciando a participação na 
adaptação de instrumentos para a formulação de políticas de desenvolvimento regional. As cri-
ses recentes pressionaram a diferenciação territorial, possibilitando em curto período a análise 
discriminante das capacidades regionais de resiliência e competitividade. A RIS3 preconiza o uso 
da prospectiva como ferramenta para facilitar o diálogo bem como elucidar as potencialidades, 
criar estratégias do território e priorizar ações.

Segundo Torre et al. (2020), ao contrário de outras políticas econômicas europeias, a 
RIS3 considera a disparidade entre regiões, logo deveria ser orientada pelas especificidades 
regionais e levar em conta sua aplicabilidade às áreas rurais. Contudo, a RIS3 está baseada nos 
pressupostos de “embeddeness”, relacionamento, conectividade, empreendedorismo e massa 
crítica, os quais são muito difíceis de encontrar em territórios rurais, haja vista a ausência relativa 
de uma rede de empreendedorismo e de massa crítica, resultando em limitadas possibilidades 
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de conectividade e da emergência de mecanismos de “embebimento” e variabilidade em larga 
escala. Tais insuficiências condenam áreas rurais ao reduzido ou lento desenvolvimento, relati-
vamente às áreas mais urbanizadas. Isso decorre do fato de que a baixa densidade leva à menor 
quantidade de conexões fortes e à falta de diversidade e de organizações intermediárias, ou 
“brokers” de inovação.

Tais características distinguem esses espaços das áreas industriais altamente diversi-
ficadas, nas quais há alta “technological relatedness”, ou seja, a presença de diferentes seto-
res tecnologicamente próximos e interconectados (por exemplo, na relação fornecedor-usuário), 
cujo grau de variedade setorial relacionada e proximidade cognitiva suficiente entre agentes 
possibilitam maior probabilidade de geração de novas aplicações derivadas de suas combina-
ções - uma visão da geografia econômica evolucionária (BOSCHMA; FRENKEN, 2009). Mas, 
segundo TORRE et al. (2020), há pouco espaço para a aplicação de abordagens como a RIS3 
em espaços rurais se esta está fundamentada na identificação de oportunidades ativadoras da 
dinâmica regional por meio da inovação tecnológica. Pois, esse tipo de inovação depende, além 
dos pontos mencionados acima, da existência de recursos humanos, pequenas e médias empre-
sas, instituições educacionais, científicas e tecnológicas altamente especializadas em inovação 
tecnológica, redes informacionais e de logística de transporte, mercados consumidores e acesso 
ao financiamento à inovação. Assim, a RIS3 poderia fazer algum sentido em criar foco em pou-
cas cadeias de valor interconectadas, em escala regional de regiões rurais mais adensadas com 
fortes proximidades intersetoriais.

Entretanto, algumas áreas rurais tem potencial de atingir alguma especialização inteli-
gente por meio do “uso intensivo” do valor associado aos bens territoriais para o turismo, gastro-
nomia, e demais serviços associados aos recursos naturais e humanos. Nesses casos, o espaço 
rural se torna um espaço de valores de patrimônio natural e cultural em que as funções de manu-
tenção paisagística, das produções de qualidade e da proteção ambiental mobilizam interesses 
públicos e privados. A metropolização, a periurbanização rural e a interação urbano-rural fortale-
cem o interesse na produção orgânica, na qualidade e rastreabilidade do produto, favorecendo 
cadeias curtas de escoamento garantido, além de favorecer a participação de atores agrícolas 
em órgãos que influenciam escolhas públicas (MORA et al., 2008).

Nesse sentido, o desenvolvimento territorial diferenciado, envolvendo várias categorias 
de atividades envolvidas em processos de inovação pode trazer oportunidades para territórios 
fora do circuito de alta tecnologia. Uma via é daqueles territórios remotos para onde são levadas 
tecnologia das regiões mais dinâmicas. Outra via é o desenvolvimento de outro tipo de inovação. 
A divisão do trabalho nos ecossistemas de inovação é pluriespacial, de forma que muitas vezes 
a aplicação de uma novidade ocorre em outros espaços, distintos daqueles onde ocorrem etapas 
intermediárias do processo de inovação. Portanto, as dimensões territoriais da inovação repre-
sentam oportunidades às áreas rurais para refinar seu posicionamento estratégico baseado na 
complementariedade com as regiões mais inovadoras, por meio de atores locais e externos nas 
redes de inovação (TORRE et al., 2020).

A diversificação relacionada às atividades existentes é mais provável em função das 
externalidades locais oriundas do transbordamento de conhecimento, diversificação relacionada 
em firmas locais e da mobilidade de recursos humanos intraregião. Nesse sentido, a posição 
da região na chave setorial determina as oportunidades para a futura diversificação, de forma 
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que a mudança estrutural é muito condicionada pelo caminho histórico da região, cuja coerência 
preservada no tempo pode ser atribuída também aos ativos intangíveis regionais refletidos na 
base de conhecimento e estrutura institucional que tem características coletivas e cumulativas, 
difíceis de imitar. Esse espaço de diversificação setorial relacionada, regionalmente limitada, cria 
incentivos ao aprofundamento e especialização, como mecanismo de seleção e especiação, 
que desencoraja a criação de conhecimento que não se encaixa na base de conhecimento local. 
Consequentemente, o acúmulo de conhecimento especializado cria um ativo específico intangí-
vel difícil de ser entendido, imitado e utilizado por firmas de fora da região, devido às barreiras à 
transferência de conhecimento, criadas pelas distâncias geográfica, cognitiva, organizacional e 
institucional. O processo evolutivo endógeno no cluster setorial pode ser excessivo ao longo do 
tempo, com a redução do número de firmas, criando densas redes sociais que levam ao paro-
qualismo e resistência às mudanças em tempos de crise. Essa alta proximidade organizacional 
e cognitiva, que traz dificuldades de renovação, é um aprisionamento que precisa ser quebrado 
por meio da reorganização das relações em rede, aumentando as interações de atores mais 
distantes e explorando novas combinações de tecnologias em campos diferentes, o que é mais 
facilmente alcançado por meio de interações externas à região (BOSCHMA; FRENKEN, 2009).

Nesse sentido, Torre et al. (2020) propõem algumas medidas para os territórios rurais, 
tais como: apoiar a variedade e diversidade partindo da identificação do principal setor da região 
e a principal vantagem competitiva do território, o que possibilita priorizar a diversificação relacio-
nada de forma a impulsionar um setor que ativa as demais potencialidades regionais. Esse pro-
cesso deve envolver as lideranças locais, agências de apoio ao desenvolvimento e instituições 
educacionais e científicas para o adensamento de redes e sua conexão externa, bem como deve 
tornar o projeto visível aos interessados, por exemplo, por meio do marketing territorial, que pode 
utilizar uma marca que represente um setor, um grupo de negócios, produtos específicos ou ser-
viços da região. O aumento da proximidade com novas fontes de conhecimento e inovação como 
a participação em cursos, feiras e eventos possibilitam a inserção em redes e o início da coope-
ração com outros atores, em especial com startups, institutos de pesquisa tecnológica, ONGs e 
serviços de consultoria, junto aos quais podem demandar soluções específicas. Adicionalmente, 
devem-se criar condições de atratividade para recursos humanos qualificados, por meio de ser-
viços e amenidades, atividades educativas, sociais e culturais que são complementares para a 
atratividade do capital humano e do investimento, vitais para o desenvolvimento rural.

O relatório sobre a nova ruralidade na França com horizonte de 2030, publicado em 
2008, trazia diversas questões de pesquisa sobre desenvolvimento rural mais “geodiversificado” 
tendo em vista a necessidade de sistemas mais sustentáveis, onde abordagens multidiscipli-
nares, interdisciplinares e transdisciplinares são necessárias, inclusive para analisar os modos 
de governança dos territórios, o papel das TICs, as estratégias de diferenciação e o pagamento 
por serviços ecossistêmicos que, além da regulação, reforçam as relações campo-cidade com a 
tendência de periurbanização (MORA et al., 2008).

Para Torre et al. (2020) um dos caminhos seria encomendar soluções para problemas 
locais de forma a catalisar atores para experimentação local de ativos tecnológicos externos 
ou de inovação organizacional, cuja experiência conjunta com atores especializados propicia a 
absorção local de conhecimento e transbordamentos. Outra possibilidade seria apostar na ino-
vação baseada na economia circular e ecológica, com o tratamento de resíduos e a produção de 
energia, fibras e materiais que possam criar novas atividades que utilizem essa matéria prima. 
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Esses dois caminhos posicionam o território como referência em determinado tipo de inovação 
que pode ser transbordado em outro lugar. Um terceiro caminho é a distinção de bens territoriais 
raros como o patrimônio cultural e histórico, recursos naturais, ou a produção tradicional de pro-
dutos típicos, que propiciam a exploração turística, levando a comprometimentos com a susten-
tabilidade no longo prazo. Nesse caminho se enquadram produtos com sinais distintivos oficiais 
ou privados. Tais produtos tem potencial de fertilização cruzada com demais bens do território, 
gerando uma cesta de produtos e serviços territoriais por meio da diversificação relacionada com 
efeitos sinérgicos. Esse caminho depende do esforço coletivo coordenado persistente, gestão 
compartilhada de recursos comuns, cumulatividade e conhecimento dos recursos territoriais. 

No caso da França, em 2014, a Lei do Futuro da Agricultura, Alimentação e Florestas 
estabeleceu um papel prioritário ao Programa Nacional de Alimentação, o qual tem a ancoragem 
territorial da alimentação como prioridade do Ministério da Agricultura, por meio do reconheci-
mento de Projetos Alimentares Territoriais (PAT). Os PATs integram temas inter-relacionados 
(economia alimentar, nutrição e saúde, acessibilidade, meio ambiente, urbanismo e ordenamen-
to territorial), buscando inclusão e transversalidade coerente com a história, cultura, dinâmica 
socioeconómica e política de cada território, cujo desafio é fortalecer as conexões (MACÉ, 2017).

O posicionamento estratégico dos atores territoriais vinculado à construção e divulgação 
da marca do território, como projeção da imagem de futuro do território e referencial estratégico 
para a definição do futuro desejado é um projeto político de desenvolvimento territorial, que pode 
se utilizar do branding de território, para atrair não apenas turistas, mas também talentos, inves-
timentos externos e infraestruturas (DALLABRIDA, et al, 2016).

Na ausência de potencial de criação de valor endógeno, um caminho é a cooperação 
externa para explorar proximidades com centros urbanos na oferta de serviços de tratamento de 
resíduos, recreativos, de bem estar, amenidades e a experiência rural. Esses caminhos do de-
senvolvimento requerem modelos de negócio inovadores, o apoio governamental e mecanismos 
de governança para ativar redes rurais e urbanas em torno de interesses comuns no campo da 
alimentação, serviços ecossistêmicos, gestão de resíduos e do patrimônio (TORRE et al., 2020).

Entretanto, a coordenação de esforços de implementação pode ficar cada vez mais com-
plexa, pois a configuração da governança territorial europeia vem se diversificando, envolven-
do atores públicos e privados (residentes permanentes, multirresidentes, turistas, associações, 
cooperativas e empresas) sob o efeito da intensificação da relação rural-urbana, de forma que 
os jogos de atores nos espaços rurais tornam-se mais complexos e conflituosos. Novos atores 
tendem a se afirmar, enquanto os atores rurais tradicionais tem seu poder enfraquecido com o 
declínio do peso de produtores na representação política ao mesmo tempo em que a descen-
tralização do Estado fortalece o nível regional, com a territorialização das políticas públicas com 
mecanismos de participação e cooperação regional (MORA, et al., 2008).

A intervenção para o desenvolvimento em territórios rurais pode ser planejada, vislum-
brando desde os impactos almejados até os recursos necessários. Nesse sentido, o Cirad de-
senvolveu a abordagem ImpresS ex ant, a qual leva à reflexão coletiva sobre a papel da pesqui-
sa agropecuária na geração dos impactos e sua contribuição nas mudanças necessárias para 
se chegar ao impacto desejado, por meio do engajamento de todos os envolvidos (BLUNDO et 
al., 2018). Essa abordagem baseou-se na pesquisa-ação participativa com experimentações em 
estudos de casos (inclusive em Indicação Geográfica), nas metodologias participativas de ava-
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liação de impacto, mapa de resultados, teoria da mudança e análise de stakeholders. O projeto 
trouxe uma contribuição de avaliação ex ante, elucidando as capacidades dos atores a serem 
desenvolvidas para gerar a transformação desejada.

No Brasil, a especificação das cestas de bens e serviços a partir do diagnóstico das 
comunidades rurais onde estão presentes ativos culturais e naturais mostra a diversidade de 
situações e heterogeneidades internas. Entretanto, pontos em comum são apontados: pouca 
integração multissetorial para alavancar o potencial das sinergias no território, a necessidade do 
apoio institucional mais articulado e menos setorial, além da possibilidade do uso de instrumento 
oficial de reconhecimento e proteção (CERDAN; VIEIRA, 2011).

A prospectiva territorial tem íntima ligação com a redução das desigualdades territoriais, 
podendo auxiliar o alcance de compromissos assumidos na agenda 2030, de forma que as me-
tas dos ODS relacionados precisam ser observadas no desenho de políticas e programas com 
abordagens de competitividade territorialmente explícitas, em que exercícios prospectivos são 
recomendados ou até mesmo pré-requisito para obtenção de apoio. Contudo, sem a existência 
de fundos destinados à prospectiva territorial, bem como para a implementação de ações priori-
zadas, haverá pouca evolução no uso do planejamento territorial.  Nesse sentido, recomenda-se 
a articulação de programa, com instituições nacionais e internacionais financiadoras do desen-
volvimento local, compromissadas com o monitoramento e avaliação do impacto e a elucidação 
dos seus principais condicionantes. Pois, a compreensão da governança multinível das insti-
tuições, da governança local, dos incentivos e dos fatores de engajamento local são aspectos 
indispensáveis no desenho de programas de desenvolvimento territorial.

A PROSPECTIVA TERRITORIAL E AS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Os instrumentos oficiais de reconhecimento e proteção (IORPs) agrupam mecanismos 
apoiados pela ação pública como selos distintivos oficiais, ou seja, aqueles apoiados pelo estado 
e baseados em um conjunto de domínios institucionais que possibilitam aos territórios estabe-
lecer uma estratégia de diferenciação baseada em atributos territoriais. Por exemplo: GIAHS, 
Patrimônio Imaterial, Indicação Geográfica. São dispositivos institucionais regidos por órgãos 
governamentais que promovem a preservação do saber fazer por meio da proteção de um nome 
ou do reconhecimento de práticas.

A prospectiva territorial ajuda a lidar com a aparente contradição entre o futuro da região 
frente às inovações tecnológicas e institucionais, contraposto ao passado das tradições, história 
e o patrimônio vinculados ao local. Nessa contradição reside a estratégia de geração de valor.

A tipicidade e a tradição, tendo vinculação com o meio geográfico, se tornam um valor, 
cujo reconhecimento e proteção trazem diversos desdobramentos futuros ao território. Por um 
lado, asseguram a alguns atores do território a possibilidade de internalizar o valor do bem terri-
torial, como é o caso do uso exclusivo do nome geográfico associado a determinado produto nas 
Indicações Geográficas. Por outro lado, a evolução do território em função desse reconhecimen-
to e proteção altera suas conexões internas e externas, pois mobiliza o capital social, estabelece 
interações com outras fontes de conhecimento e oportunidades de geração de valor com base 
nos bens territoriais. 
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A dinâmica evolucionária traz mudanças nas relações de poder entre atores nas cadeias 
de produção, causando mudanças na distribuição das margens e até a exclusão de participan-
tes. Consequências estas que podem ser antecipadas se tais dinâmicas setoriais e territoriais 
são estudadas e entendidas a priori, por meio do inventário sobre o território e seu entorno para 
o diagnóstico e a busca por remédios atualizados e eficazes.

Em 1999, os 63% da vinificação no Vale do Loire foram oriundos de 63 Appellations 
d’Origine Contrôlée, gerando 6000 empregos, dos quais 2200 formais. A prospectiva territorial 
conduzida pelo INRA naquele território partiu do inventário territorial, analisando estatísticas da 
evolução geográfica, demográfica, de emprego, valor agregado, agricultura, agroindústria, im-
pacto no meio ambiente, educação, pesquisa e turismo, bem como realizando entrevistas e 
encontros regionais, para gerar reflexões prospectivas. Estas permitiram ao INRA fazer uma 
análise estratégica de sua contribuição para o Vale do Loire que buscava integrar a governança 
das IGs no território em um comitê, para unificar o esforço de marketing territorial (RENOU et al., 
2001).

O projeto europeu DOLPHINS que tratou do desenvolvimento das IG construiu uma 
visão prospectiva setorial antes de recomendar as políticas de apoio a essa estratégia de dife-
renciação com selo de origem. O projeto identificou os principais condicionantes dos produtos 
de origem, caracterizando a diversidade de maturidade e dos tipos de governança, as incertezas 
sobre o futuro das políticas, elaborando cenários com foco na regulação europeia de IG (CE 
2081/92), na CAP, na OMC e outras políticas. Com base nos cenários, realizaram a análise inte-
grada dos cenários das políticas e dos arquétipos de IG para então proceder à análise SWOT e 
análise ex ante de impactos para formular recomendações (SYLVANDER, 2004).

Territórios em que o reconhecimento da notoriedade, da qualidade e das práticas produti-
vas têm relação com o meio geográfico podem estar vulneráveis às mudanças do clima no longo 
prazo, bem como na mudança das oportunidades do uso do solo.

Nesse sentido, o estudo prospectivo, coordenado pelo INAO e FranceAgriMer, buscou 
elaborar estratégias de adaptação da indústria vinícola francesa à mudança clima, integrando 
as dimensões da mobilidade geográfica, desenvolvimentos tecnológicos, política pública e os 
contextos competitivos globais e locais. As estratégias derivam de hipóteses pré-existentes em 
estudos anteriores e formuladas por pesquisadores e atores da cadeia produtiva. Os caminhos 
descritos, por meio da narrativa dos dezesseis microcenários, envolveram fatores como: a po-
lítica de saúde pública com relação ao álcool, o financiamento público de CT&I, ordenamento 
territorial, a governança setorial e questões internacionais como a evolução das regras de rotu-
lagem de vinhos de origem, as tendências de consumo e o impacto nas Indicações Geográficas 
(AIGRAIN et al., 2016).

A aplicação da prospectiva territorial, como qualquer outra abordagem de interação com 
territórios, em especial onde residem comunidades tradicionais, deve conhecer e se adaptar à 
linguagem e costumes locais, bem como produzir a mediação com processos inclusivos das 
diversas dimensões de diversidade sócioespacial, tendo em vista estabelecer um espaço demo-
crático e profícuo em laços de confiança e construção coletiva do futuro. 
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A DIMENSÃO INSTITUCIONAL NA PROSPECTIVA TERRITORIAL DAS IGS

As dimensões abordadas pelos estudos prospectivos geralmente abrangem desde as-
pectos tecnológicos até aspectos político-institucionais. Dado que sinais distintivos dos territórios 
são construções sociais em que pesam entendimentos comuns sobre normas de qualidade e 
modo de produção, regras e procedimentos legais e político-administrativos, compreender os 
processos de evolução das instituições é essencial para a estratégia desses instrumentos.

A evolução das instituições é um dos aspectos centrais em mudanças institucionais, 
o que pode acarretar rupturas em trajetórias tendenciais de organizações, na governança de 
cadeias produtivas, no quadro regulatório, e nos aspectos culturais mais difusos na sociedade. 
Logo, os aspectos institucionais devem ser alvo do monitoramento do ambiente para fins de for-
mulação de estratégia, especialmente, no caso de IORPs. 

A evolução das instituições tem sido estudada com relação aos desenvolvimentos his-
tóricos em termos de variação, seleção e retenção, mas pouco tem sido explorado com o uso 
desses mecanismos na interpretação de futuros possíveis, mas indeterminados. A abordagem 
evolutiva pode ajudar imaginar futuros, desenvolver, avaliar e desafiar interpretações de futuros 
baseadas em modelos mentais (BRESLIN, 2011).

No caso dos IORPs em territórios rurais, as comunidades e suas redes sóciotécnicas 
de apoio trabalham conhecimentos complementares, no sentido de que o conhecimento tradi-
cional e o conhecimento técnico científico se complementam não somente para as justificações 
de reconhecimento e proteção, mas também para criar novas possibilidades. Assim, a prática 
prospectiva propicia o aprendizado coletivo e a mudança do modelo mental, de forma que pode 
trazer impacto na construção de novas instituições em diversos níveis, desde normas sociais, até 
as organizações e regulações.

Nesse sentido, Narayanan e Fahey (2006) propõem hibridizar a literatura de estratégia, 
de planejamento por cenários e de evolução das instituições, argumentando que a evolução ins-
titucional deve ocupar um lugar central no desenvolvimento de cenários, principalmente em paí-
ses em desenvolvimento, evitando assumir que as mudanças globais se reproduzem da mesma 
forma em qualquer território. Os modelos tradicionais de elaboração de estratégia da Economia 
Industrial negligenciaram o ambiente institucional, mas o desenvolvimento da Economia Institu-
cional torna possível conectar as consequências da evolução institucional à elaboração da estra-
tégia, principalmente em situações em que as oportunidades residem não apenas em mercados 
de produtos, mas na arena das instituições. Portanto, cenários em que a evolução institucional 
está diretamente presente são mais relevantes para os contextos de negócios como selos distin-
tivos em países emergentes, onde pesam as instituições informais - embebidas no tecido social. 
Assim, descrever as instituições presentes e para imaginar como podem evoluir requer métodos 
mistos, incluindo orientação antropológica, para gerar insights sobre transformações emergentes 
ou mudança inesperada de regras formais e normas comportamentais, inclusive devido às pos-
síveis interações entre domínios institucionais, levando às descontinuidades (novos modelos de 
negócio, terrorismo, decisões judiciais, reviravoltas nas políticas governamentais).

Nessa esteira, esse capítulo reforça a importância dessa perspectiva para a aplicação 
da prospectiva territorial, visando à ação estratégica dos IORPs, em especial de Indicações Ge-
ográficas.
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A abordagem evolucionária é útil para se compreender os mecanismos de seleção condi-
cionados por modelos mentais na interpretação da evolução das instituições e das organizações, 
os quais podem limitar a exploração de possibilidade de futuro. Tal relacionamento entre estrutu-
ras cognitivas antecipatórias e a evolução das instituições e das organizações será claramente 
benéfico para a prática prospectiva, visto que o entendimento da coevolução de instituições e 
de organizações, em vários níveis ou domínios, influencia a elaboração de futuros. Diversas ten-
sões-chave existem na interpretação de futuros, incluindo a tensão temporal, tensão entre níveis 
e tensão com o localismo. Pois, os estudos prospectivos que se concentram em um nível hierár-
quico são incompletos e não conseguem capturar a interação entre os níveis. Uma compreen-
são mais rica do processo evolutivo dentro de uma organização ou matriz institucional pode ser 
obtida estudando a coevolução de unidades discretas de análise em vários níveis e a interação 
entre esses níveis (BRESLIN, 2011).

O desenvolvimento de unidades territoriais diferem de acordo com as instituições locais, 
capacidades locais e modelos mentais dos indivíduos para pensar e agir com relação ao passa-
do, presente e futuro do território. 

Nesse sentido, as ciências comportamentais ajudam na compreensão das relações en-
tre fatores culturais, espaciais, institucionais e o comportamento que implicam nas diferenças 
entre as trajetórias dos territórios. Cultura sócioespacial se refere às crenças compartilhadas e 
o comportamento condicionado por afiliações grupais delimitadas espacialmente, enquanto a 
psicologia da personalidade consiste na determinada natureza inata dos indivíduos que condi-
ciona intenções comportamentais e seus resultados. No nível territorial, a relação entre as duas 
é bidirecional e impacta o desenvolvimento. Além disso, a agência humana é balizada pelas 
instituições que mediam as tensões entre as expectativas mútuas e o comportamento de fato, 
bem como é condicionada pela evolução das redes de poder, impactando o desenvolvimento 
do território. Por exemplo, a maior abertura dos indivíduos às conexões e a horizontalidade das 
redes sociais estabelece mais oportunidades, equidade e intercâmbio, com mais probabilidade 
de acesso ao suporte ao empreendedorismo e às redes de negócios, e de formação de aglo-
merados. As disposições psicoculturais que evoluem em cada território afetam as decisões de 
ação coletiva e adesão às normas sociais. O processo de desenvolvimento traz retroalimenta-
ções para as instituições, cultura e comportamento, podendo gerar um ciclo virtuoso (HUGGINS; 
THOMPSON, 2021).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esse capítulo recupera a prospectiva territorial como uma prática aplicável aos sinais 
distintivos. Sua recomendação fundamenta-se no seu potencial para valorizar vocações, desejos 
manifestos, participação e a mobilização para ação em projetos coletivos, fazendo conexão com 
as políticas públicas.

A prospectiva territorial evoluiu na França, intimamente ligada à política de desenvolvi-
mento regional, recebendo da academia aportes metodológicos e o engajamento na aplicação. 
Em especial para os territórios rurais, a pesquisa agropecuária traz contribuições fundamentais 
para se pensar o futuro desses territórios, nos quais os vetores e as dinâmicas de desenvolvi-
mento são muito heterogêneos.
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Os territórios em que se aplicam os instrumentos oficiais de reconhecimento e prote-
ção (IORPs) como a IG possuem atributos que possibilitam estratégias de especialização que 
podem ativar dinâmicas do desenvolvimento. Ainda assim, podem apresentar vulnerabilidades, 
identidades comuns, mecanismo de governança, contiguidade espacial e sobreposição aos limi-
tes regionais administrativos, características que justificam sua inserção em políticas de apoio 
territorialmente explícitas, seja de competitividade, assistencial, ambiental ou de preservação do 
patrimônio cultural.

Especial atenção deve ser dada aos fatores culturais e institucionais, fundamentais em 
sinais distintivos, pois eventualmente podem sofrer ruptura no processo de evolução. A evolu-
ção institucional, em especial da governança territorial, pode criar oportunidades de conexões 
internas e externas, propiciando sinergias entre as atividades relacionadas, proporcionando um 
desenvolvimento mais integrado e sustentável do território.
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INTRODUÇÃO

Ao longo do tempo os povos indígenas e as comunidades locais desenvolveram uma 
infinidade de conhecimentos tradicionais e expressões culturais tradicionais que, por sua riqueza 
e importância, demandam proteção. Infelizmente, estes conhecimentos e expressões culturais 
vêm sendo utilizados muitas vezes sem autorização dos seus detentores, não havendo, tão 
pouco, o devido compartilhamento dos benefícios de tal uso. Em razão da importância que tais 
conhecimentos possuem, tanto do ponto de vista social/cultural quanto do ponto de vista eco-
nômico, é fundamental que sejam devidamente reconhecidos, protegidos e valorizados pelas 
próprias comunidades tradicionais e pela sociedade.

Da mesma forma que ainda não foi elaborado um conceito internacionalmente aceito de 
conhecimento tradicional, também não se encontrou uma solução universal para a promoção e 
proteção desses conhecimentos. A comunidade internacional tem reunido esforços para estabe-
lecer parâmetros de proteção adequados que incluam a definição legal desses conhecimentos e 
sua titularidade, os direitos deles decorrentes, bem como mecanismos que coíbam a utilização 
indevida por terceiros desses conhecimentos e dos ativos correspondentes. A criação de um ou 
vários instrumentos jurídicos internacionais voltados para a proteção eficaz dos conhecimentos 
tradicionais e das expressões culturais tradicionais encontra-se em debate na Organização Mun-
dial da Propriedade Intelectual – OMPI no âmbito da Comissão Intergovernamental da OMPI 
sobre a Propriedade Intelectual e os Recursos Genéticos, os Conhecimentos Tradicionais e o 
Folclore, instaurada pela Assembleia Geral da OMPI em 2000 (OMPI, 2016b). 

O sistema de propriedade intelectual vigente que, de modo geral, confere proteção du-
rante um período limitado a novas invenções e obras originais de pessoas ou empresas, não 
oferece soluções aos desafios que os povos indígenas e as comunidades locais enfrentam para 
protegerem seus conhecimentos tradicionais e expressões culturais tradicionais. Entretanto, al-
gumas ferramentas podem ser usadas tanto para proteger diretamente o conhecimento tradicio-
nal e as expressões culturais tradicionais quanto para evitar sua apropriação indevida.

Assim, existem algumas formas pelas quais os povos indígenas e as comunidades locais 
podem se beneficiar do sistema de propriedade intelectual. Não se trata de esperar que o siste-
ma de propriedade intelectual atenda a todas as necessidades dos povos e comunidades locais 
indígenas, mas sim de poder utilizar estrategicamente as ferramentas que este oferece para 
impedir, ou ao menos diminuir, a exploração sem autorização do conhecimento e cultura tradicio-
nais. Combater a apropriação indevida dos conhecimentos tradicionais por meio de instrumentos 
de propriedade intelectual (PI) possibilita que as comunidades controlem de forma mais eficiente 
a sua exploração comercial e dela se beneficiem coletivamente, inclusive podendo maximizar o 
valor econômico dos produtos que desenvolvem com base em sua cultura tradicional.

Embora, para muitas comunidades, os conhecimentos tradicionais, os recursos genéti-
cos e as expressões culturais tradicionais façam parte de um único patrimônio integrado, sob a 
perspectiva da propriedade intelectual suscitam abordagens diferentes, podendo exigir conjun-
tos de soluções diversas, assim, o enfoque do presente artigo será apenas as marcas de certi-
ficação.
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Objetivo geral

O objetivo geral do trabalho é discutir como uma marca de certificação relacionada ao 
artesanato indígena brasileiro poderia contribuir para evitar a concorrência desleal pela falsa 
indicação de origem das peças, auxiliar as comunidades indígenas a serem reconhecidas pelo 
seu saber-fazer artesanal e desfrutarem dos benefícios decorrentes de sua atividade, bem como 
proporcionar segurança à sociedade na aquisição de peças de artesanato indígena legítimas e, 
ao mesmo tempo, utilizar a certificação como meio para que os consumidores aprendam sobre o 
modo de vida, a cultura e a arte das comunidades tradicionais indígenas brasileiras.

Procedimentos metodológicos

O método utilizado no presente trabalho foi a pesquisa documental. Conforme afirma Gil 
(2002, p. 45): 

A pesquisa documental assemelha-se muito à pesquisa bibliográfica. A diferença essen-
cial entre ambas está na natureza das fontes. Enquanto a pesquisa bibliográfica se utiliza 
fundamentalmente das contribuições dos diversos autores sobre determinado assunto, a 
pesquisa documental vale-se de materiais que não recebem ainda um tratamento analíti-
co, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetos da pesquisa.

Dentro dessa abordagem foram utilizados documentos como descrições de casos, leis e 
portarias relacionados ao contexto da pesquisa, destacando-se três fontes principais:

1) Documentação de estudos de casos feitos em várias partes do mundo, a partir da qual 
se verificou como o registro de marca de certificação tem sido utilizado em outros países para a 
proteção, reconhecimento e valorização do saber-fazer relacionado ao artesanato indígena.

2) Lei 9.279 de 14 de maio de 1996, onde foram analisados os conceitos relacionados e o 
potencial de aplicação do registro da marca de certificação para o artesanato indígena brasileiro.

3) Portaria da FUNAI nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, para a consideração da po-
tencial participação da FUNAI como titular de um registro de uma marca de certificação para o 
artesanato indígena brasileiro.

CONHECIMENTOS TRADICIONAIS E O SISTEMA DE PI

Para as comunidades indígenas, o conhecimento tradicional consiste em mais do que 
invenções e trabalhos criativos comumente cobertos pela legislação de propriedade intelectual 
existente. O conhecimento tradicional é a expressão da alma humana em todos os seus aspec-
tos, bem como a base para o crescimento econômico, social e espiritual (BRASCOUPÉ & EN-
DEMANN, 1999).

Devido à sua natureza dinâmica e abrangente, não há uma definição universalmente 
adotada de conhecimentos tradicionais. Segundo a OMPI (2016a, p. 01) “trata-se de um con-
junto dinâmico de conhecimentos que é desenvolvido, sustentado e transmitido de geração em 
geração dentro de uma comunidade, muitas vezes fazendo parte de sua identidade cultural ou 
espiritual”. O conhecimento tradicional geralmente é entendido como o know-how, habilidades, 
inovações e práticas desenvolvidas pelos povos indígenas e laços comunitários locais. É um cor-
po vivo de conhecimento que é desenvolvido, sustentado e transmitido de geração em geração 
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em uma comunidade, muitas vezes fazendo parte de sua identidade cultural ou espiritual. Neste 
sentido, conforme ensinam Souza e Locatelli (2015):

Conhecimento tradicional pode ser definido como sendo a expressão usada para designar 
os saberes das comunidades tradicionais indígenas e não indígenas, elaborados através 
da experiência prática destas comunidades, a partir da relação humanos/natureza, nor-
malmente permeado por questões místicas ou espirituais e que são repassados oralmente 
ao longo das gerações.

Os conhecimentos tradicionais estão incluídos na noção de patrimônio imaterial e não 
são assim denominados em função de critérios atrelados ao conceito de antiguidade, mas sim 
em virtude de um acúmulo de conhecimentos, práticas e experiências de um povo ou cultura que 
é passado de geração em geração (FÁVERO, 2010).

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (2007) estabe-
lece o seguinte sobre os povos indígenas e a propriedade intelectual no seu artigo 31:

(1) Os povos indígenas têm o direito de manter, controlar, proteger e desenvolver sua he-
rança cultural, conhecimento tradicional e expressões culturais tradicionais, bem como as 
manifestações de suas ciências, tecnologias e culturas, incluindo recursos humanos e ge-
néticos, sementes, medicamentos, conhecimentos das propriedades da fauna e da flora, 
tradições orais, literaturas, desenhos, esportes e jogos tradicionais e artes visuais e perfor-
máticas. Eles também têm o direito de manter, controlar, proteger e desenvolver sua 
propriedade intelectual sobre esse patrimônio cultural, conhecimento tradicional e 
expressões culturais tradicionais (grifo nosso).

Segundo Terri Janke (1998), os direitos de propriedade cultural e intelectual indígena 
referem-se aos direitos dos povos indígenas ao seu patrimônio cultural. Ainda de acordo com a 
pesquisadora, a herança dos povos indígenas é uma herança viva e inclui objetos, conhecimen-
tos, histórias, canções, danças e imagens que são criadas hoje ou no futuro, com base nessa 
herança.

Assim, os Estados devem, em conjunto com os povos indígenas, adotar medidas efeti-
vas para o reconhecimento e proteção do exercício desses direitos. Atualmente, a proteção dos 
conhecimentos tradicionais e das expressões culturais tradicionais pela propriedade intelectual 
são questões a serem tratadas principalmente pelos governos nacionais. Sistemas convencio-
nais de PI têm se mostrado insuficientes para a proteção de conhecimentos tradicionais basea-
dos na transmissão oral e intergeracional, o que tem levado alguns países a criarem um sistema 
sui generis próprio para proteger os conhecimentos tradicionais, com base nos tipos de medidas, 
princípios e valores que constituem o sistema de propriedade intelectual. 

O objetivo da proteção através da propriedade intelectual é garantir que a criatividade e 
as manifestações socioculturais e espirituais das comunidades incorporadas nos conhecimentos 
tradicionais não sejam utilizadas para fins inadequados, utilizando-se de leis, valores e princípios 
da propriedade intelectual para impedir utilizações não autorizadas ou inapropriadas, por tercei-
ros, de conhecimentos tradicionais e expressões culturais tradicionais.

Existem dois ângulos para a proteção pela propriedade intelectual (OMPI, 2016):

• Proteção defensiva - tem por objetivo impedir que pessoas de fora da comunidade 
venham adquirir direitos de propriedade intelectual sobre os conhecimentos tradicionais. As es-
tratégias defensivas também podem ser utilizadas para proteger manifestações culturais sagra-
das (como palavras ou símbolos sagrados) e impedir que sejam registradas como marcas por 
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terceiros.

• Proteção positiva - é a concessão e exercício de direitos que habilitam as comunidades 
a promoverem os seus conhecimentos tradicionais, a controlarem as suas utilizações e a se be-
neficiarem com sua exploração comercial. Tem por objetivo ajudar as comunidades a impedir que 
terceiros obtenham acesso ilegítimo aos conhecimentos tradicionais e às expressões culturais 
tradicionais, ou que os utilizem com fins de lucro comercial, sem efetuar a repartição equitativa 
dos benefícios. Isto pode ser alcançado por meio do sistema vigente de proteção da PI.

Os conhecimentos tradicionais configuram direitos coletivos dos povos que os detém. A 
natureza coletiva desses direitos contrapõe-se ao caráter individualista, privatista e exclusivista 
dos direitos de propriedade intelectual (DANTAS, 2003). Neste contexto, a questão que se im-
põe, segundo CALDAS (2004), seria como lançar mão de um sistema fundado no reconhecimen-
to de proteção a título privado, individual e exclusivo para regular o conhecimento tradicional, 
sem limitá-lo ou, ainda, sem interferir (direta ou indiretamente) na organização social e política 
das comunidades que detém esses saberes.

Organismos internacionais como a Organização Mundial da Propriedade Intelectual – 
OMPI e a Organização das Nações Unidas – ONU, têm promovido debates em torno da neces-
sidade de proteção dos conhecimentos tradicionais, buscando uma solução acerca do melhor 
meio de se promover e proteger os mesmos.

O direito a controlar o acesso, a divulgação e o uso de seus conhecimentos e expres-
sões culturais tradicionais deve ser garantido às comunidades tradicionais. Assim, é inegável 
a necessidade de um regime jurídico que proteja de forma efetiva os direitos dos titulares dos 
conhecimentos tradicionais. No entanto, a natureza complexa desses saberes e dos ativos deles 
resultantes implica numa dificuldade na elaboração de regras adequadas.

Assim, na ausência de um sistema de proteção sui generis que proteja adequadamen-
te os conhecimentos tradicionais, o sistema de PI vigente é utilizado para protegê-los, a fim de 
impedir sua utilização abusiva, sua apropriação indevida ou outras formas de exploração ilícita. 
Embora não sejam capazes de proteger o conhecimento tradicional em si, os direitos de PI po-
dem ter grande relevância no tocante aos bens cujo modo de fazer é baseado em conhecimentos 
tradicionais, como é o caso do artesanato indígena abordado a seguir.

ARTESANATO INDÍGENA

O patrimônio cultural imaterial indígena pode se manifestar das mais diversas formas, 
seja através de expressões orais como o idioma de determinada tribo, expressões artísticas, prá-
ticas sociais, rituais religiosos e atos festivos, como nos conhecimentos relacionados à natureza 
e nas técnicas artesanais tradicionais.

A arte indígena tem sido uma das formas mais eficazes de promover e aumentar a com-
preensão, aceitação e apreciação das culturas indígenas por não indígenas. Para a maioria dos 
povos não indígenas, a arte é o primeiro, e em alguns casos o único ponto de contato que eles 
têm com as culturas indígenas. A arte é, portanto, um meio importante através do qual os povos 
indígenas comunicam sua relação com a terra, suas histórias e sua visão contemporânea do 
mundo (JANKE, 2003).
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O artesanato é uma atividade que faz parte do dia a dia das comunidades tradicionais. 
Cada cultura, a partir do seu contexto, necessidade e criatividade, utiliza os recursos disponíveis 
na natureza para a confecção de uma infinidade de produtos, na maior parte das vezes tendo um 
caráter de produção familiar. Muitos produtos são usados em atividades cotidianas das próprias 
comunidades, outros, por sua vez, são importantes para geração de renda local. O artesanato 
também está relacionado à valorização do conhecimento tradicional, que é passado de geração 
em geração.

Em geral, o artesanato tradicional exige técnicas especializadas e tradicionais, habilida-
des e conhecimentos muitas vezes antiquíssimos e transmitidos através das gerações. As obras 
do artesanato podem incorporar conhecimentos tradicionais sob a forma de aptidões e know-
-how utilizados para criá-las e produzi-las (OMPI, 2016d).

O artesanato é considerado como uma valiosa expressão cultural, social e histórica das 
comunidades que o desenvolvem e conservam. É tido também como um importante recurso 
econômico, visto que pode ser comercializado, sendo, muitas vezes, a única fonte de rendimen-
tos econômicos das comunidades indígenas. Infelizmente, porém, as técnicas tradicionais e o 
estilo associados ao artesanato estão suscetíveis à imitação e à apropriação indevida. As imita-
ções de baixo custo, qualidade imprópria e descontextualizadas culturalmente, frequentemente 
prejudicam as vendas de artigos artesanais tradicionais, assim como a reputação de qualidade 
referencial dos produtos genuínos o que, em termos econômicos, causa perda de renda para as 
comunidades. Contudo, conforme ressaltam Janke e Quiggin (2006), tal situação acarreta tam-
bém o risco de perda considerável em termos de valor cultural. Os efeitos podem potencialmente 
reduzir a produção cultural indígena e também ameaçar a produção de artes indígenas legítimas, 
valorizada internacionalmente.

Embora a herança artística de uma comunidade desempenhe papéis sociais, espirituais 
e culturais significativos, ela também pode, como fonte de criatividade e inovação, desempenhar 
um papel no desenvolvimento econômico. O uso de materiais culturais tradicionais como fonte 
de criatividade contemporânea pode contribuir para o desenvolvimento econômico das comuni-
dades tradicionais através do estabelecimento de empresas comunitárias, criação de empregos 
locais, desenvolvimento de habilidades, turismo apropriado e renda estrangeira proveniente de 
produtos comunitários (OMPI, 2005). 

Neste contexto, a PI pode desempenhar um papel relevante ao proporcionar proteção le-
gal para a criatividade baseada na tradição, permitindo que as comunidades comercializem suas 
criações baseadas no conhecimento tradicional, caso desejem fazê-lo, e/ou excluir os concor-
rentes que praticam o parasitismo. A comercialização de produtos artesanais também representa 
uma forma de dar visibilidade às comunidades e fortalecer sua identidade e diversidade cultural. 
As marcas de certificação podem ser ferramentas eficazes no combate às falsificações das artes 
e ofícios indígenas vendidas como “autênticas” e na apropriação indevida dos elementos e co-
nhecimentos neles contidos, conforme demonstrado a seguir. 
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MARCA DE CERTIFICAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE PROTEÇÃO 
DOS CONHECIMENTOS TRADICIONAIS APLICADOS NO ARTESANATO 
INDÍGENA

Dentre as diversas ferramentas de PI, as marcas coletivas e de certificação e as indica-
ções geográficas aparentemente são as mais bem adaptadas à proteção das práticas relacio-
nadas ao artesanato e, ao mesmo tempo, aos conceitos de coletividade e direitos coletivos que 
estão no cerne da grande maioria das sociedades indígenas. 

A marca de certificação está definida no inciso II do art. 123 da LPI – Lei da Proprieda-
de Industrial como “aquela usada para atestar a conformidade de um produto ou serviço com 
determinadas normas ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, 
material utilizado e metodologia empregada” (BRASIL, 1996).

Ângulo (2006) define a marca de certificação como:

signo distintivo destinado a atestar, assegurar e informar sobre a presença ou ausência de 
determinados atributos comuns nos produtos ou serviços que a portam, diferenciando-os 
em relação a aqueles que não a apresentam, de acordo às normas ou especificações téc-
nicas voluntárias e determinadas ao efeito, pelo titular da marca, de conformidade com as 
exigências da lei, no interesse geral dos diferentes agentes econômicos e consumidores 
que se vinculam em relação com este tipo de signo distintivo no mercado.

Assim, com base na leitura de Ângulo (2006) do conceito legal formulado pela referida 
legislação, poderão ser registrados como marcas de certificação os sinais distintivos visualmente 
perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais, utilizados para certificar a conformidade 
de um produto ou serviço que atendam determinadas normas ou especificações técnicas, es-
pecialmente em relação à qualidade, natureza, material utilizado e procedimento empregado. A 
conformidade a ser atestada pela marca deve obedecer algumas regras e condições elencadas 
em documento técnico no qual serão definidas tanto as características e o padrão técnico pre-
sentes nos produtos ou serviços, quanto à forma de controle de conformidade dos mesmos com 
tais características ou padrão.

O titular da marca de certificação pode ser pessoa física ou jurídica, de direito privado 
ou público, desde que não tenha interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço 
prestado. Não é necessário que seja uma entidade certificadora, porém, deverá possuir a impar-
cialidade própria de uma. O titular não é usuário da marca de certificação, visto que o uso desta 
se dá por terceiros, autorizados pelo titular, desde que se ajustem às condições preestabelecidas 
na documentação técnica. Cabe ao titular não só conceder autorizações para o uso do signo, 
mas também estabelecer e aplicar as medidas de controle, bem como as sanções em caso de 
descumprimento das regras de utilização.

Portanto, a certificação, que pode ser efetuada tanto por órgãos privados como por ór-
gãos públicos, bem como ser voluntária ou compulsória, somente pode ser emitida por pessoas 
estranhas ao fabrico e uso dos produtos e à prestação dos serviços, previamente habilitadas 
e com autoridade comprovada. O cumprimento dessa exigência é fundamental para garantir a 
imparcialidade e a idoneidade do titular da marca na elaboração da documentação técnica que 
estabelece os requisitos para utilização da marca, bem como na avaliação se tais requisitos es-
tão sendo efetivamente cumpridos. Por essa razão, somente indivíduos sem interesse comercial 
ou industrial direto nos produtos ou serviços atestados podem ser titulares de marcas de certifi-
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cação, uma vez que necessitam de distanciamento e imparcialidade para certificar os mesmos. 
Além da imparcialidade, é exigido do titular capacidade técnica para atestar a conformidade e 
certificar as características dos produtos e serviços, bem como exercer as medidas de controle 
aplicáveis para manutenção dos padrões técnicos certificados. Em regra, as certificações preci-
sam ser renovadas e reavaliadas periodicamente por um órgão regulador certificador, que será 
responsável pela credibilidade dos métodos de avaliação de quem foi certificado (PORTO, 2010).

A marca de certificação tem como objetivo assegurar e atestar que produtos ou serviços 
provenientes de produtores ou prestadores de serviço distintos tenham determinadas caracterís-
ticas comuns, garantindo que tais produtos ou serviços foram testados e aprovados e que sofre-
ram um controle prévio e foram considerados adequados. Por meio da documentação técnica, 
o titular da marca de certificação determina as características ou atributos a serem certificados 
nos produtos ou serviços, atendendo assim às demandas dos consumidores ou do mercado em 
geral. Através deste instrumento normativo é possível regular de forma precisa e pormenorizada 
o regime administrativo específico para a certificação de cada produto ou serviço, que passa a 
adquirir um valor agregado certificado. 

A conformidade a ser atestada pela marca deve obedecer algumas regras e condições 
elencadas em documento técnico no qual serão definidas tanto as características e o padrão 
técnico presentes, por exemplo, com relação à qualidade, natureza, material utilizado, modo de 
produção do produto ou de prestação do serviço, quanto à forma de controle de conformidade 
dos mesmos com tais características ou padrão.

A documentação técnica é o instrumento designado pela legislação vigente por meio da 
qual serão regulados os aspectos técnicos e características dos produtos/serviços certificados, 
as medidas de controle, o escopo da marca e as limitações, direitos, deveres e sanções dos 
seus usuários. É um requisito legal, condicionante para a proteção jurídica da própria marca 
de certificação, haja vista que é imprescindível para dar efetividade a mesma. Assim, além de 
estabelecer e dar publicidade às condições para autorização do uso da marca de certificação, 
especificações, características, métodos de controle, limites e sanções, “é por meio desse instru-
mento que se traçam os contornos e extensões do vínculo obrigacional do titular da marca com 
seus usuários, com seus consumidores e com a sociedade de uma forma geral” (PORTO, 2010).

Ângulo (2006) argumenta que a certificação constitui uma das melhores formas para o 
consumidor final reconhecer nos produtos ou serviços a presença de certas propriedades que os 
caracterizam e/ou qualificam, uma vez que tenham sido submetidos a um sistema de controle, 
realizado por terceiro independente do fabricante ou comerciante, com idoneidade econômica e 
técnica.

Neste contexto, a marca de certificação pode ser utilizada como instrumento de prote-
ção dos conhecimentos tradicionais aplicados no artesanato indígena. Tal proteção não incide 
diretamente sobre os conhecimentos tradicionais, todavia, a certificação pode contribuir para a 
proteção indireta destes, ao atestar a conformidade na utilização de conhecimentos tradicionais 
nos meios de produção artesanais praticados pelas comunidades tradicionais.

A certificação informa aos consumidores a respeito de características do produto que 
não são visíveis, aparentes ou capazes de serem verificadas no ato da compra (RADOMSKY, 
2010), como a utilização de conhecimentos tradicionais no processo produtivo. No tocante aos 
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produtos artesanais indígenas, as características intrínsecas são consideravelmente complexas, 
visto que envolvem questões de difícil verificação pelos consumidores, como a utilização de téc-
nicas e conhecimentos tradicionais utilizados na fabricação dos mesmos. Neste contexto, não 
é desejável apenas que os consumidores tenham acesso às informações sobre tais caracterís-
ticas, mas que, além disso, haja algum tipo de garantia que lhes assegure a autenticidade dos 
produtos e a conformidade dos mesmos com os métodos tradicionais de produção utilizados.

Neste sentido, as marcas de certificação exercem um papel de grande relevância pois 
além de trazerem todas as informações pertinentes na documentação técnica que as instrui, 
garantem que os produtos por elas assinalados possuam tal conformidade com base em especi-
ficações que respeitam critérios pré-estabelecidos que, consequentemente, atestam sua auten-
ticidade. 

Assim, a marca de certificação confere aos produtos que assinala uma maior confiabi-
lidade. Devido à segurança conferida pela garantia de conformidade, o consumidor terá uma 
maior confiança para adquirir tais produtos. Portanto, as marcas de certificação são ferramentas 
de grande valia para orientar e facilitar os processos de escolha e as decisões de compra dos 
consumidores que visam adquirir artesanato indígena genuíno, reduzindo os custos de busca 
dos mesmos por estes produtos. Destarte, as certificações, de certa forma, resguardam o con-
sumidor das práticas enganosas, por meio da comunicação de informações legítimas e verificá-
veis acerca dos atributos dos produtos artesanais, conferindo credibilidade às informações que 
embasam as escolhas do público consumidor. Além de autenticar os conhecimentos tradicionais 
aplicados no processo produtivo, a certificação induz reconhecimento e ainda tem a função de 
criar mercados diferenciados, facilitando a prática de um preço-prêmio e o aproveitamento das 
vantagens econômicas oriundas dos produtos pelas próprias comunidades indígenas. 

Ademais, a reputação é altamente relevante para influenciar as decisões de compra dos 
consumidores, especialmente quando se trata de escolha por produtos genuínos. O fato de se 
adequarem a normas e padrões técnicos e se submeterem a medidas de controle prévio, confere 
aos usuários das marcas de certificação uma maior credibilidade, fortalecendo sua reputação no 
mercado e fomentando a fidelização da clientela. De acordo com Ramello (2006), o surgimento 
da fidelidade à marca indica o estabelecimento de uma relação especial entre os sinais distinti-
vos e os consumidores, transcendendo o âmbito da informação para tocar as esferas emocional 
e psicológica, com algumas implicações claramente desejáveis para os seus usuários.

Cumpre ressaltar que os fatores econômicos acima mencionados também podem con-
tribuir para a valorização cultural e para a preservação dos conhecimentos, visto que a possibili-
dade de geração de renda funciona como um atrativo para a comunidade e para o envolvimento 
da mesma em produções artesanais baseada na sua própria cultura. Tal atratividade gerada 
sobre as novas gerações se revela como importante fator para a preservação e continuidade dos 
conhecimentos e práticas próprios da respectiva coletividade, conforme destacam Fernandes e 
Pedreira (2013) e podem auxiliar no surgimento de nichos de mercado próprios e diferenciados 
em termos de visibilidade junto aos consumidores (MARTINS & VASCONCELLOS, 2020).
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CASOS DE UTILIZAÇÃO DE CERTIFICAÇÕES E/OU SELOS DE 
AUTENTICIDADE EM ARTESANATOS DE COMUNIDADES INDÍGENAS 
ESTRANGEIRAS

Em alguns países, a utilização de marcas de certificação para artes e ofícios indígenas 
tem sido bem-sucedida, conforme verificado nos casos relatados a seguir:

No Panamá, as molas são uma arte em tecidos tradicionalmente produzidas pelas ar-
tesãs ameríndias da região de Kuna Yala. Em geral, as molas autênticas feitas à mão, usando 
técnicas e padrões tradicionais, podem levar de duas a quatro semanas para serem concluídas, 
conferindo agregação de valor artístico, cultural e econômico às peças. Todavia, a venda de có-
pias baratas e de qualidade inferior, costuradas por mulheres não indígenas ou produzidas em 
massa, tanto no Panamá como em outros lugares, afeta negativamente a reputação e o valor de 
mercado das peças originais. As consequências para a comunidade são graves, uma vez que a 
criação e venda dessa arte têxtil constitui a única fonte de renda para muitas mulheres Kuna e 
suas famílias. As imitações representam uma ameaça não só para o desenvolvimento econômi-
co local, mas também para o próprio legado cultural do povo Kuna.1

Diante disso, o governo panamense passou a utilizar selos que garantem a autenticidade 
das molas como forma de protegê-las e diferenciá-las das imitações. Ainda que a rotulagem de 
autenticidade não possa por si só impedir a venda de cópias não autorizadas, ela pode ajudar 
na identificação do genuíno artesanato tradicional e, assim, possibilitar que compradores mais 
exigentes paguem um preço justo por um produto autêntico e de qualidade. 

Na Nova Zelândia, foi registrada em 2002 por uma agência governamental neozelande-
sa a marca “Toi Iho”, que significa “feito em Maori”. A referida marca funciona como um chancela 
de qualidade e autenticidade da arte e dos produtos feitos por artistas Maoris, que constituem o 
povo nativo da Nova Zelândia. A Toi Iho Charitable Trust é a entidade legalmente estabelecida 
para administrar a “Toi Iho” em nome do povo Maiori. Ela aprova os trabalhos feitos pelos artistas 
e identifica os produtos como “Maori-Made”, garantindo assim a sua genuinidade face às cópias 
e imitações com as quais concorrem no mercado. Além dessas funções, tal iniciativa auxilia na 
promoção e preservação da cultura Maiori.2 

Na Austrália, a NIAAA - National Indigenous Arts Advocacy Association, organização sem 
fins lucrativos dedicada à proteção dos direitos, cultura, e valores dos povos indígenas australia-
nos, desenvolveu e registrou uma marca com objetivo de proteger a arte, os produtos e espetá-
culos culturais indígenas, por meio de um sistema de certificação nacional para a autenticação 
das obras do povo indígena australiano. Todo indígena australiano que cumpra as normas e 
condições estabelecidas para a certificação pode requerer a utilização do selo de autenticidade 
em suas obras e auferir os benefícios do sistema de certificação, que permite aos consumidores 
identificar mais facilmente produtos indígenas autênticos. Ademais, segundo Terri Janke (2003), 
este sistema ajuda a “educar os consumidores sobre a diversidade de expressão artística indí-
gena tradicional e contemporânea, arte e histórias”.3

Já os Sámi, únicos indígenas que vivem na Europa (espalhados na Noruega, Suécia, 
Finlândia e Rússia), se utilizam da marca “Sámi Duodji” para certificar a autenticidade do artesa-
1 Fontes: Nota informativa OMPI nº 5 (2016): A propriedade Intelectual e o artesanato tradicional. 
2 Fonte: Case Studies on IP and Traditional Cultural Expressions – study nº 1 (WIPO, 2003)
3 Fonte: Case Studies on IP and Traditional Cultural Expressions – study nº 1 (WIPO, 2003)
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nato produzido por eles com utilização de antigas tradições. A marca foi registrada pelo Saami 
Council visando, principalmente, diferenciar os produtos Sámi autênticos para que os consumi-
dores possam mais facilmente identificar e escolher estes produtos e não os falsificados. Para 
o Conselho, os consumidores, especialmente os turistas, querem adquirir artesanatos genuínos 
e a existência de uma marca de certificação, além de facilitar a identificação, não exige que os 
compradores conheçam o estilo, a linhagem ou quaisquer traços que garantam a autenticidade 
dos produtos Sámi. Ao fomentar a escolha por produtos certificados, acreditam que haverá dimi-
nuição na quantidade e variedade de cópias indevidas.4  

PROPOSTA DE MARCA DE CERTIFICAÇÃO PARA O ARTESANATO 
INDÍGENA NACIONAL

Segundo os dados do censo demográfico realizado em 2010 pelo IBGE, a população in-
dígena brasileira é de 817.963 indivíduos, que representam 220 diferentes povos, sendo 502.783 
habitantes de zonas rurais e 315.180 de zonas urbanas, correspondendo a 0,4% da população 
brasileira, presentes nas cinco regiões do país.5 A proteção e promoção dos direitos dos povos 
indígenas no Brasil são atribuições da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, responsável pela 
coordenação e execução da política indigenista adotada pelo Governo Federal.

A atuação da FUNAI é orientada por diversos princípios, dentre eles o reconhecimento 
da organização social, dos costumes, línguas, crenças e tradições dos povos indígenas, caben-
do destacar aqui os conhecimentos tradicionais, visando o alcance da autonomia e autodeter-
minação dos povos indígenas no Brasil. Dentre as atribuições elencadas pelo regimento interno 
da FUNAI, instituído pela portaria nº 666 de 17/07/2017, estabelece o inciso IX do art. 152 que 
compete à coordenação de geração de renda da fundação “apoiar a promoção e agregação de 
valor dos produtos indígenas, por meio de marcas coletivas, selos, indicações de procedência, 
denominações de origem e certificações participativas” (BRASIL, 2017).

Neste sentido, por ser o órgão que detém maior conhecimento técnico acerca dos povos 
indígenas brasileiros, a FUNAI possui a aptidão necessária para realizar o controle de confor-
midade dos conhecimentos tradicionais empregados na produção artesanal indígena, ainda que 
a certificação não seja atividade precípua da fundação. Assim, o artesanato indígena nacional 
poderia ser objeto de uma marca de certificação de titularidade da FUNAI, cujos usuários auto-
rizados a utilizá-la seriam todas as comunidades indígenas que empregassem conhecimentos 
tradicionais no modo de fazer o artesanato. 

Ademais, tendo em vista que o art. 2º da Portaria º 666/PRES/2017 estabelece como 
finalidade da FUNAI “proteger e promover os direitos dos povos indígenas, em nome da União”, 
a marca de certificação de titularidade da FUNAI contribuiria para reforçar o direito coletivo da 
comunidade sobre sua produção artesanal e evitar a concorrência desleal ocasionada pela atri-
buição indevida do nome da etnia a peças de artesanato não confeccionadas pelos membros do 
grupo.

Destarte, a documentação técnica que instrui o pedido de registro da marca de certifi-

4 Fontes: Webinar OMPI “How to Protect and Promote Your Culture” realizado em 24 de março de 2021 e https://yle.fi/uutiset/
osasto/sapmi/saami_people_are_trying_to_stop_exploitation_of_indigenous_handicrafts/8485815. Acessado em 17 de abril de 
2021.
5 Fonte: IBGE. Disponível em https://indigenas.ibge.gov.br/graficos-e-tabelas-2.html. Acessado em 15 de abril de 2021.
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cação poderia elencar: as formas de atestar a conformidade e assegurar o controle, as normas 
de uso da marca, as sanções aplicáveis em caso de violação, bem como a caracterização do 
conhecimento tradicional empregado no meio de produção e as matérias-primas utilizadas, por 
exemplo.

Adicionalmente, a marca de certificação empregada no produto artesanal poderia ser 
associada a um código QR6, o qual, ao ser acessado pelo consumidor, traria informações a 
respeito da comunidade indígena, tais como etnia, localização geográfica, dados da população, 
principais atividades (modo de vida, festividades, rituais espirituais), matérias-primas utilizadas 
na produção do artesanato, dentre outras. O conjunto de informações, imagens, vídeos e demais 
possibilidades acessadas através do código QR possibilitariam uma disseminação de informa-
ções sobre os conhecimentos tradicionais e as comunidades indígenas, bem como uma contex-
tualização da peça de artesanato no âmbito da cultura da comunidade indígena que o produziu, 
exercendo um forte papel didático para a sociedade compreender melhor o modo de viver, a 
cultura e a arte das diferentes comunidades indígenas do Brasil.

A utilização destas ferramentas teria o objetivo de fornecer o maior número de informa-
ções sobre o artesanato e os artesãos indígenas, bem como reforçar a autenticidade dos produ-
tos e, consequentemente, a confiança do público consumidor, o que geraria uma agregação de 
valor e um incentivo ao consumo consciente. Além disso, permitiria a rastreabilidade dos produ-
tos, bem como a mensuração da produção e venda.

Por fim, cabe salientar que apenas o registro e a utilização da marca de certificação não 
são suficientes para garantir os benefícios e vantagens dela advindos. No caso em questão, é 
fundamental que haja a adesão e participação das comunidades no processo de certificação 
para que ela seja bem sucedida. A atuação da FUNAI, enquanto titular da marca, exercendo efe-
tivamente as funções de atestar conformidade e controle dos produtos, bem como a promoção 
de ações de capacitação das comunidades para utilização do instrumento de proteção da marca, 
aliadas a campanhas de conscientização pública a respeito da importância dos conhecimentos 
tradicionais e da arte e cultura indígenas, são fatores essenciais para o sucesso da marca de 
certificação enquanto ferramenta estratégica de proteção e promoção dos conhecimentos tradi-
cionais e das comunidades que deles se valem no seu modo de produzir e viver.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme buscou-se demonstrar ao longo deste capítulo, a utilização de uma marca 
de certificação pelas comunidades indígenas pode funcionar como um instrumento eficiente de 
diferenciação do artesanato indígena em relação às imitações ofertadas no mercado. Além de 
fomentar a promoção do artesanato genuíno, nacional e internacionalmente, a marca de certi-
ficação fomenta o reconhecimento das comunidades que o produzem, contribuindo para que 
obtenham uma remuneração justa e uma maior autonomia econômica e poder decisório.

Embora as marcas de certificação não possam impedir a venda das imitações, elas po-
dem ajudar a combater e diminuir tais vendas ao fornecer informações que orientem e facilitem 

6 Código QR (sigla do inglês Quick Response, resposta rápida em português) é um código de barras bidimensional que pode 
ser facilmente escaneado usando a maioria dos telefones celulares equipados com câmera. Esse código é convertido em texto 
(interativo), um endereço URI, um número de telefone, uma localização georreferenciada, um e-mail, um contato ou um SMS 
(Wikipedia, disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_QR. Acessado em 22 de junho de 2020).
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as decisões de compra dos consumidores que, em regra, não possuem conhecimento suficiente 
para distinguir entre os artigos artesanais autênticos e suas falsificações, geralmente mais ba-
ratas e diversificadas. Tal situação gera não só uma desvantagem econômica para as comuni-
dades artesãs, mas também uma apropriação indevida da sua cultura e conhecimentos tradicio-
nais. Assim, a utilização de uma marca de certificação tem por escopo informar os consumidores 
sobre a autenticidade dos produtos, dando maior visibilidade e conferindo distinguibilidade aos 
mesmos, possibilitando assim que o público consumidor identifique e prefira adquirir produtos 
genuinamente feitos com a utilização de conhecimentos tradicionais indígenas ao invés de imi-
tações que não geram valor socioeconômico para os seus legítimos detentores, proporcionando 
assim uma melhor experiência de compra. 

A disponibilidade de informações, somadas às garantias de conformidade da produção 
artesanal, aumentam e reforçam a confiança dos consumidores e a sua fidelização. O robusteci-
mento dessa relação de consumo funciona como incentivo para produção artesanal das comu-
nidades indígenas, promovendo também, em última análise, a perpetuação dos conhecimentos 
tradicionais aplicados. Ademais, a certificação gera uma agregação de valor aos produtos, pos-
sibilitando que se pratiquem preços mais altos do que os praticados pela concorrência, que não 
se diferencia no mercado pela utilização de uma marca de certificação. 

Contudo, uma vez que a construção bem-sucedida de uma marca é consideravelmente 
custosa e complexa, é inviável que fique ao encargo das comunidades indígenas, seja por ques-
tões técnicas, econômicas e/ou operacionais. Por esta razão o presente trabalho propõe que a 
FUNAI seja titular de uma marca que certifique a aplicação de conhecimentos tradicionais na 
produção artesanal indígena nacional. Além da capacidade técnica e as atribuições necessárias 
à certificação, a fundação dispõe dos recursos financeiros e operacionais requeridos para gestão 
deste ativo intangível de propriedade intelectual.

A estrutura e credibilidade da fundação, inclusive, podem contribuir para reforçar a ga-
rantia de conformidade conferida pela certificação, bem como potencializar o caráter informacio-
nal e educacional da marca, ou seja, mais do que informar e fornecer dados sobre comunidades 
indígenas, seus produtos artesanais e conhecimentos tradicionais, a FUNAI pode, por meio da 
marca de certificação sugerida, educar os consumidores para um consumo consciente que reco-
nheça e valorize a cultura indígena nacional e incentivar varejistas, revendedores e exportadores 
a trabalharem somente com produtos indígenas autênticos.

Destarte, concluímos que a proteção conferida pelas marcas de certificação pode au-
xiliar não só na promoção do artesanato indígena genuíno e preservação dos conhecimentos 
tradicionais e da reputação das comunidades indígenas, como também pode ser tida como fator 
de reconhecimento e agregação de valor dos produtos e da cultura indígenas, coibindo a sua 
apropriação indevida e funcionando como barreira de proteção contra práticas comerciais enga-
nosas. Dessa forma, a proteção legal e econômica, bem como a proteção e promoção da cultura 
dos povos indígenas, contribuem para a sua preservação e bem-estar que, em última análise, é o 
objetivo maior que se pretende alcançar. Por todo o exposto, consideramos que seria altamente 
recomendável que futuros estudos continuassem a orientar os passos para o desenvolvimento, 
registro e utilização da marca de certificação ora proposta. 
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INTRODUÇÃO

A Propriedade Intelectual (PI) intercorre de maneira a alavancar, além do viés comercial, 
permear agregação de valor aos produtos, traz consigo um enfoque de notoriedade e reconhe-
cimento de povos originários e comunidades tradicionais, enaltecendo saberes e sabores típicos 
indígenas regionais, por meio do registro de Indicação Geográfica (IG).

A IG é um ativo intangível e uma das modalidades de proteção diretamente inseridas no 
hall da propriedade intelectual (BRASIL, 2009). Não apenas no Brasil, mas acordos bilaterais 
tendem a garantir essa tutela no cenário exterior, inclusive com respaldo da Organização Mun-
dial do Comércio (OMC).

A propriedade intelectual permeia a composição da estrutura institucional do atual re-
gime tecnológico e, por consequência, interfere de maneira positiva na inovação da agricultura 
brasileira (VIEIRA FILHO; VIEIRA, 2013). Inclusive em terras indígenas, é capaz de promover o 
empreendedorismo e fomentar a adesão a novas tecnologias que tendem a fortelecer o etnode-
senvolvimento.

A Lei da Propriedade Intelectual (LPI) nº 9. 279/1996, consta em seu Título IV o escopo 
das Indicações Geográficas contempladas nos artigos n° 176 a 182 (BRASIL, 1996). Em comple-
mento, com a parametrização da Lei nº 9.456/1997 que em seu artigo 1º versa sobre Proteção de 
Cultivares, regulamentada pelo Decreto nº 2.366/97, os dispositivos de proteção à propriedade 
intelectual tornaram-se relevantes para a produção agropecuária, esta pauta apresentada em 
Brasil (1997) e validada por Vieira Filho e Vieira (2013).  Tal conhecimento torna-se cada vez 
mais colaborativo para a valorização de produtos regionais com características peculiares, como 
o caso do guaraná nativo do território da Terra Indígena Andirá-Marau.

Destacado como um produto étnico, o guaraná é mais que um produto agrícola, apresen-
ta-se como “o passado, o presente e o futuro do povo indígena” na região interfluvial Madeira-Ta-
pajós (FIGUEROA, 2016 p. 55). Para esta e tantas outras terras indígenas, o waraná é realmente 
um produto de destaque.

O reconhecimento de uma IG para um determinado território pode induzir a abertura e 
fortalecimento de atividades relacionadas à valorização do patrimônio, diversificação da oferta, 
atividades turísticas, ampliando o número de beneficiários. Há a possibilidade de se criar siner-
gias entre os agentes locais, entre o produto ou serviço da IG e outras atividades de produção ou 
serviço (VIEIRA; BUAINAIN, 2011; PELLIN; VIEIRA, 2016). 

Diante do exposto, surge a seguinte questão norteadora: As IGs são capazes de fomen-
tar o empreendedorismo e o processo de inovação entre os povos originários e as comunidades 
tradicionais?? Se a resposta for positiva, essa dinâmica da IG pode fortalecer o edtonodesenvol-
vimento local/regional?

Buscando responder às questões da pesquisa, este estudo apresentou como objetivo 
geral verificar os registros de IG em terras indígenas no Brasil. Mais especificamente, buscou-se:

a) Descrever a IG e suas diferentes modalidades presentes no Brasil; 

b) Estabelecer os vínculos entre a IG e o empreendedorismo;
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c) Relacionar o etnodesenvolvimento às IGs nos territórios indígenas;

PROCEDIMENTO METODOLÓGICO

Com vistas ao alcance dos objetivos propostos, a base metodológica adotada nesta 
pesquisa, de caráter científico, está ancorada em Gerhardt e Silveira (2009) e resume-se a uma 
revisão bibliográfica de característica descritiva e exploratória.

Com relação à abordagem, optou-se pela metodologia qualitativa, uma vez que o inves-
tigador estreita vínculos com ambiente e com a situação que está sendo investigada (MARCONI; 
LAKATOS, 2004). Neste caso, o vínculo de aproximação ocorreu por meio do referencial teórico 
a partir de uma pesquisa bibliográfica.

Entre as vantagens de adotar o método de pesquisa bibliográfica é que o pesquisador 
amplia sua cobertura e eleva a gama de conteúdo com maior amplitude do que ele poderia 
pesquisar diretamente a campo (GIL, 2012). Em tempos de pandemia do vírus SARS-CoV-2, a 
revisão bibliográfica foi elencada como prioritária, devido aos fatores de risco de contaminação 
durante uma pesquisa de campo. 

Enquadra-se como uma pesquisa aplicada, quanto à sua natureza, uma vez que preten-
de conceber conhecimentos para aplicação prática em problemas específicos, perpassando por 
interesses locais (GERHARDT; SILVEIRA, 2009).

RESULTADOS E DISCUSSÕES

O modelo de consumo globalizado tende a estimular padronização de produtos e servi-
ços. Porém, a exigência de alguns consumidores valida um modelo diferenciado com demanda 
mais consciente, elegendo atributos intrínsecos que por vezes, ainda passam despercebidos 
pela maioria dos consumidores.

De modo geral, transcorre um estímulo à padronização ou homogeneização de produtos 
e processos de produção que corroboram com a descaracterização de uma bagagem cultural. 
De maneira específica, nota-se a existência de um movimento contrário a esse arquétipo mol-
dado para a padronização; o antagônico viés fortalece as discussões voltadas à valorização dos 
produtos considerados diferenciados, tradicionais, com características específicas do território 
onde foram produzidos, que carregam cultura e resgate de uma delimitada região (PECQUEUR, 
2001; MAILLAT, 2002; SOUZA, 2004; PELLIN, 2019; PERES et al., 2020). 

Importante ressaltar que mesmo carregando toda essa carga cultural, artesanal e tradi-
cional, esses produtos não estão isentos das normas e padrões de boas práticas que regem o 
mercado formal. Para os produtos alimentares faz-se necessário todo rigor aludido pela inspeção 
por meio da Vigilância Sanitária local com respaldo da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária.

Na busca de adentrar ao mercado de produtos nobres, foi que, por meio do Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI) ocorreu a concessão de registro para a Terra Indígena 
(TI) Andirá-Marau como detentora da insígnia de IG para o guaraná nativo, regionalmente de-



55CAPÍTULO 04

nominado waraná e para o bastão de guaraná conhecido como pão de waraná. É a primeira IG 
da espécie denominação de origem (DO) no Brasil a ser utilizada em terra indígena. A outorga 
foi publicada na Revista de Propriedade Industrial (RPI) n° 2.598, no dia 20 de outubro de 2020 
(INPI, 2020). 

Localizada nas divisas dos estados do Amazonas e do Pará, essa indicação geográfica 
compreende a demarcação da Terra Indígena Andirá-Marau, acrescida da área adjacente 
Vintequilos. Na região delimitada, ficou comprovado que o bioma local e o saber fazer do 
povo indígena Sateré-Mawé atuam de modo preponderante na obtenção de um produto 
diferenciado. O waraná, como é chamado pelos Sateré-Mawé, pode ser traduzido como 
guaraná nativo (wará é conhecimento, enquanto que -na significa princípio; logo, é o prin-
cípio de todo conhecimento da etnia Sateré-Mawé) (INPI, 2020, p. 1). 

O que se observa é que a agroecologia permeia o manejo sustentável na terra indígena 
Andirá-Marau, para Rabassa (2016, p. 1), nesta área localizada entre Amazonas e Pará, a “agri-
cultura agroecológica que une saberes tradicionais e científicos, é uma alternativa para promover 
a produção alimentar de qualidade”. Como é o caso no manejo produtivo do guaraná nativo. 

Essa conexão ativa de preservação da biodiversidade por meio da solução do manejo 
agroecológico foi fundamental para manter a essência e o modo de vida nas Terras Indígenas, 
uma vez que não se faz uso de insumos químicos sintéticos no cultivo do guaraná. A personali-
dade e a cultura indígena encontram-se presentes no guaraná nativo do território da TI Andirá-
-Maraú. 

 “O guaraná (Paullinia cupana Kunth var. sorbilis) é uma planta nativa da Amazônia, 
conhecida mundialmente por suas propriedades estimulantes” (TRICAUD; PITON; PEREIRA, 
2016, p. 33). Desta forma, o guaraná foi o estimulante para os indígenas pleitearem o registro 
de IG.

Segundo informações contidas no processo protocolado pelo Consórcio de Produtores 
Sateré-Mawé, a proteção do ecossistema torna-se primordial para assegurar a simbiose entre o 
indivíduo Sateré-Mawé e a espécie vegetal de guaraná nativo domesticada na área da indicação 
geográfica. “Isso porque as práticas dos Sateré-Mawé garantem a conservação e a adaptação 
genética do guaraná em seu ambiente natural”, com a Terra Indígena Andirá-Marau se consti-
tuindo no único banco genético in situ do guaraná existente no mundo” (INPI, 2020, p. 1). A partir 
do princípio de produção sustentável agroecológica, torna-se possível a mantença da espécie 
vegetal de guaraná nativo na área da indicação geográfica.

A IG sendo uma modalidade de proteção da propriedade intelectual que abarca também 
produtos agropecuários e extrativistas, permite a valorização de uma região de produtores, o que 
pode gerar um incremento social, econômico e ambiental, com o resgate do direito à biodiversi-
dade e com visibilidade nacional e até mesmo internacional (BRASIL, 2009).  

A biodiversidade questiona, ao mesmo tempo, o equilíbrio ambiental, social, animal, popu-
lacional, cultural, sustentável em todos os tempos, unindo passado, presente e futuro (ge-
rações futuras). Por conta desse potencial argumentativo e emancipatório, sua afirmação 
como direito humano encontra resistências de primeira ordem no contexto da globalização 
econômica (PRONER, 2007, p. 111). 

A IG é um sinal distintivo constituído por nome geográfico (ou seu gentílico) que indica a 
origem geográfica de um produto ou serviço. É parametrizada por meio da Lei nº 9.279/1996. E 
tem por finalidade buscar “promover o desenvolvimento regional, gerando efeitos para produto-
res, prestadores de serviço e consumidores” (BRASIL, 1996; INPI, 2019, n.p). 
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Com base no arcabouço legal brasileiro, reconhece-se a LPI, em seu Título IV versa so-
bre a Indicações Geográficas em seus Artigos 176 a 182, como descrito no Quadro 1 (BRASIL, 
1996). De acordo com a norma mencionado, a IG se classifica de duas formas: como Denomi-
nação de Origem (DO) (descrita no Quadro 1 por meio do Artigo 178) ou como Indicação de 
Procedência (IP) (descrita no Quadro 1 por meio do Artigo 177).

Quadro 1- Legislação de IG com base na Lei nª 9.279/1996
Artigo Descrição

176 Constitui IG a Indicação de Procedência (IP) e ou a Denominação de Origem (DO)
177 Considera-se IP o nome geográfico de pais, cidade, região ou localidade de seu território que se tenha 

tornado conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de 
prestação de determinado serviço;

178 Considera-se DO o nome geográfico de um pais, cidade, região ou localidade de seu território que se 
designe produtos ou serviços cujas qualidade ou características se deram exclusiva ou essencialmente 
ao nome geográfico, incluído fatores naturais e humanos;

179 A proteção se estende à representação gráfica ou figurativa da IG, bem como a representação geográ-
fica de país, cidade, região ou localidade de seu território, cujo nome seja IG;

180 Quando o nome geográfico estiver tornado de uso comum, designando produto ou serviço, não será 
considerado IG;

181 O nome geográfico que não constitui IP ou DO poderá servir de elemento característico de marca ou 
serviço desde que não induza falta procedência;

182 O uso da IG é restrito aos produtores e prestadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se 
ainda, em relação a DO os atendimentos de requisitos de qualidade.

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em Brasil (1996, n,p.)

A legislação brasileira não conceitua exatamente o que é uma IG, mas estabelece sua 
tipificação; subdividida em dois modelos: DO ou IP (VIEIRA; PELLIN, 2015). Tal diferenciação 
ocorre por meio do conteúdo apresentado no Quadro 1.

Mesmo formatado no ano de 1996, os parâmetros legais de IG apresentados no Quadro 
1 ainda apontam inovação factual para o agronegócio brasileiro (BUAINAIN et al., 2019). Neste 
sentido de inovação, Ávila (2008) vincula a propriedade intelectual ao desenvolvimento de novos 
saberes.

Na perspectiva de desenvolvimento tecnológico, o conhecimento se transformou em va-
riável estratégica, deixando de ser apenas um atributo incorporado aos produtos. A articulação 
entre ciência e conhecimento foi considerada o principal ativo da economia global – denominada 
Economia do Conhecimento. Ao mesmo tempo, a garantia da propriedade intelectual se firmou 
como pilar institucional do desenvolvimento de novos conhecimentos (ÁVILA, 2008).

Desenvolvimento regional pode ser entendido como processo de transformação econômi-
ca, social e política, cuja dinâmica é construída a partir do local e com participação ativa 
de seus atores, sendo imprescindível a interação entre eles. Sugere, portanto, relação 
com o endógeno e com a capacidade de os atores mobilizarem ativos regionais (PILLAN, 
2019, p. 63).

A concepção de IG sobreveio de forma gradual, quando consumidores e produtores pas-
saram a reconhecer qualidades peculiares ou sabores em alguns produtos que adivinham de lo-
cais específicos. No entanto, estas características não eram encontradas em produtos similares 
produzidos em outros locais. Tais peculiaridades intrínsecas permitem que surjam novos canais 
de comercialização, com inclusão de estratégias de valorização de produtos regionais (VIEIRA; 



57CAPÍTULO 04

BUAINAIN, 2011).

Iniciativas inovadoras como a diferenciação mercadológica com agregação de valores, 
tendem a ocorrer com o comércio de produtos diferenciados, oriundos de terras indígenas a 
exemplo do waraná ou com o pão de waraná, com o advento do registro de IG, na modalidade 
DO. Todo esse complexo de benefícios apresentados, constitui fatores diretamente relacionados 
ao empreendedorismo.

A priori, Say (1803), evidenciou conceitualmente que o empreendedorismo possui cone-
xão com a arte de administrar. Complementa Schumpeter (1934) que o empreendedorismo se 
encontra diretamente vinculado à inovação, realização de coisas inéditas ou sua formatação de 
uma maneira diferente de algo que já exista. Ainda Schumpeter (1961) aponta que a destruição 
criadora é identificada quando a inovação tecnológica desconstitui velhos parâmetros e esta-
belece novos, podendo promover fontes novas de lucratividade. Surge, a partir daí, uma linha 
divisória entre invenção e inovação.

Tais conceitos confirmam a posição da Terra Indígena Andirá-Marau, como um território 
empreendedor, pois cultiva seu guaraná nativo de um modo sustentável, incorporando as qua-
lidades intrínsecas do produto que vão além do modo de fazer. O terroir próprio com caracte-
rísticas edafoclimáticas deste território contribui para a notoriedade do waraná e do bastão de 
waraná.

A propriedade intelectual no decorrer dos tempos expressa um importante papel nas 
sociedades contemporâneas, e demonstra que o desenvolvimento está vinculado ao progresso 
tecnológico e ao movimento de empreendedorismo (VIEIRA; BUAINAIN, 2004).       

Em relação ao tão questionado desenvolvimento, e aplicando o conceito a povos originá-
rios que ainda vivem na floresta Heidemann, (2014, p. 30) traz a seguinte reflexão: “[...] Desen-
volve-se o que, para quem, com que benefício e a que custo? Que dimensões do ser humano 
são atendidas ou satisfeitas por um processo de desenvolvimento?”. 

Ao convergir a reflexão de Heidemann (2014) para um modelo de vida mais livre como o 
desfrutado em Terras Indígenas, entra para o debate Sen (2010) que transpõe a definição inicial 
ultrapassada já questionada por Vieira (2016) em que o desenvolvimento unicamente está cen-
trado na geração de riquezas. Sen (2010) apresenta sua teoria do “Desenvolvimento como Liber-
dade” em que relata que para haver desenvolvimento não deve ocorrer privações de liberdade e 
a qualidade de vida das pessoas possui forte interferência na avalição do desenvolvimento como 
prosperidade. 

Uma vez que se busca na pesquisa relacionar a IG ao etnodesenvolvimento dando des-
taque à qualidade de vida dos indivíduos, faz-se necessário distinguir as terminologias: cresci-
mento econômico de desenvolvimento econômico. Neste caso, ancorados na visão de Bacha 
(2012), descritos no Quadro 2.
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Quadro 2 – Diferença entre crescimento e desenvolvimento econômico 
Descrição Entendimento

Crescimento econômico Ocorre aumento do produto interno bruto, portanto aumento da riqueza;
Desenvolvimento econômico É um processo de mudança estrutural da economia que leva à melhoria do bem-

-estar de sua população.

Fonte: Elaborado pelas autoras, com base em Bacha (2012)

Ainda no século passado Boisier (1996) apontava que a velocidade das mudanças afe-
ta não apenas a esfera material, mas também o panorama dos conceitos e das ideias. Neste 
complexo de mudança de ideias não se faz necessário alterar o modo de vida, demonstra-se ser 
possível uma mudança estrutural da economia levando à melhoria do bem-estar da população 
descrito no Quadro 2, sem perder a essência cultural do Bem Viver indígena. Um registro de IG 
bem conduzido tende a melhorar a qualidade de vida, e manter as tradições potencializando no-
vas ideias e novos conceitos compatíveis com o desenvolvimento étnico.

 Na visão de Porantim (2015, p. 1), levando em consideração que os indígenas possuem 
um modo de vida livre peculiar com destaque à sua organização social diferenciada, com prin-
cípios da reciprocidade entre as pessoas, amizade fraternal e “convivência com outros seres da 
natureza e o profundo respeito pela terra, os povos indígenas têm construído experiências real-
mente sustentáveis”.  Ao se referir aos indígenas e seu modo de escolhas o autor afirma: “Estes 
povos têm nos ensinado que para construir o Bem Viver as pessoas devem pensá-lo para todos. 
Isso significa dizer que é preciso combater as injustiças, os privilégios e todos os mecanismos 
que geram a desigualdade”.

O Bem Viver relacionado aos povos indígenas está diretamente ligado “[...] à satisfação 
de necessidades, à consecução de uma qualidade de vida e morte dignas, ao amar e ser amado 
e ao florescimento saudável de todos, em paz e harmonia com a natureza, para a prolongação 
das culturas humanas e da biodiversidade” (GALLEGOS, 2010, p. 61). 

No enaltecimento da qualidade de vida no sentido da liberdade das escolhas e do Bem 
Viver na visão de Porantim (2015), complementado com o entendimento de Gallegos (2010) 
sobre o modo de vida das comunidades originárias e tradicionais a teoria de Sen (2010) alberga 
esses princípios, podendo parametrizar um modelo alternativo de desenvolvimento de base étni-
ca que pode ser classificado como etnodesenvolvimento.

As primeiras sistematizações sobre etnodesenvolvimento surgiram em 1981, na Reunião 
de Peritos de Etnodesenvolvimento e Etnocídios, na América Latina, em Barbados. O 
objetivo daquela Reunião era criar a possibilidade de pensar um desenvolvimento que 
fosse adequado à condição étnica de cada sociedade, isto é, um desenvolvimento com 
etnicidade. Ela teve sucesso com a sólida contribuição de antropólogos e sociólogos e ins-
tituições como a Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - Flacso e Organização 
das Nações Unidas – ONU (ALMEIDA, 2017, p. 138).

O etnodesenvolvimento está diretamente relacionado ao fato de que “[...] o exercício da 
capacidade social de um povo para construir seu futuro, aproveitando para isso os ensinamentos 
de sua experiência histórica e os recursos reais e potenciais de sua cultura, de acordo com um 
projeto que se define segundo seus próprios valores e aspirações” (Batalla, 1982, p. 133).  Tal 
definição de etnodesenvolvimento possui estreita aderência ao processo de sensibilização, ar-
ticulação, validação e manutenção de uma IG, resgatando e preservando experiência histórica, 
cultura e tradição local do saber fazer. 
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Para esta conquista, faz-se necessário a informação chegar a esses povos. De maneira 
geral, esse é um trabalho essencialmente realizado pela Assistência Técnica e Extensão Rural 
(ATER), por meio da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (PNATER) pra-
ticada pelo Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (PRONATER) na qual 
os indígenas são considerados pequenos produtores e público alvo prioritário da ATER setorial 
(VIEIRA, 2016).

O etnodesenvolvimento é articulado a princípio localmente, “justamente porque é nesse 
nível em que existem maiores oportunidades para os grupos étnicos exercerem influência nas 
decisões que lhes afetam”. Este é o primeiro passo para promover mudanças nas suas práticas 
econômicas e sociais (LITTLE, 2002, p. 40). Desta maneira, ao fomentar mudanças econômicas 
e sociais o registro de IG que delimita um território e oportuniza grupos locais a articularem-se 
de modo a tomarem decisões coletivas tende a fomentar o etnodesnvolvimento, favorecendo 
o bem-estar comum, o resgate cultural, a sustentabilidade e o sentimento de pertencimento ao 
território que encontra sintonia com as condições étnicas.

De maneira embrionária, o conceito de etnodesenvolvimento, surgiu como uma crítica al-
ternativa ao desenvolvimentismo etnocida com a visão de que os povos indígenas e tradicionais 
impediam o progresso (VERDUM, 2002). Atualmente os povos originários e as comunidades 
tradicionais, a contar com o exemplo da TI Andirá-Maraú, encontram-se inseridas neste con-
texto de sociedade contemporânea empreendedora, desenvolvimentista com adoção de novos 
processos por meio da adesão ao registro de IG do guaraná nativo, diretamente entremeado 
ao delineamento da propriedade intelectual, confirmando que empreendedorismo e a busca por 
novos saberes estão vinculadas com a IG, num processo de desenvolvimento articulado com a 
realidade étnica de uma classe.

A representação estampada na insígnia da primeira Indicação Geográfica indígena pos-
sui a figura do morcego, que corresponde ao Rio Andirá, e a figura de uma rã, que representa o 
Rio Marau, encontra-se ilustrada na Figura 1 (INPI, 2020).

Figura 1 – Comunicação visual do sinal distintivo de IG da TI Andirá-Maraú

Fonte: INPI, (2020).
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Apenas os produtores e prestadores de serviços estabelecidos e devidamente cadas-
trados no respectivo território (TI Andirá-Maraú) podem usar a chancela de IG, apresentada na 
Figura 1. 

Embora crescente, os registros de IG no Brasil estão longe de atingirem o potencial de 
produtos e serviços que apresentam aptidão para tal (BUAINAIN et al., 2019). Ainda em 2020, a 
reflexão é verídica. 

Como questão de fundo, a primeira de IG em Terras Indígenas cria um ciclo ascendente 
de inspiração para outros povos originários e comunidades tradicionais mostrarem seu potencial 
e buscarem o etnodesenvolvimento de maneira a aumentar sua inserção social com a comuni-
dade externa, sem perder sua essência cultural e étnica.  

Tal case de conquista de um registro de IG étnica ganha contornos que reflete a manu-
tenção cultural com melhores condições de qualidade de vida, sendo que este Bem Viver não é 
mensurado pela posse de bens, nem pela qualidade a eles inerente, mas consiste nas capacida-
des dos indivíduos na utilização desses bens para conquistar a felicidade ou a satisfação (SEN, 
2000). 

A análise do desenvolvimento apresentada por Sen (2000, p. 33) considera a liberdade 
dos indivíduos o componente básico para a construção deste desenvolvimento, e é entendida 
como ‘capacidade’ de as pessoas escolherem o modo de vida que mais valorizam. Denominada 
de “aspecto de condição de agente do indivíduo [...] agente no sentido de alguém que age e oca-
siona mudança e cujas realizações podem ser julgadas de acordo com seus próprios valores e 
objetivos, [...] independentemente de critérios externos”.

Não existe um perfil estereotipado do indígena brasileiro, a cada dia ele demonstra maior 
compatibilidade com o etnodesenvolvimento responsável, com inserção social ampliada desper-
tando interesse comercial sustentável na comunidade externa.

Como ponto a ser melhorado, observa-se a dissonância da ATER setorial em fomentar 
o etnodesenvolvimento potencializados aos registros de IG. A comunicação fragmentada entre 
ATER setorial e as comunidades tradicionais sobre a temática das indicações geográficas mere-
ce ser revista, pois inúmeros produtos étnicos possuem potencial para o registro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O empreendedorismo atrelado à IG, confere aos seus territórios dinamismo para busca 
de novos saberes, harmonizado com conhecimentos prévios, resgate e conservação de antigos 
ensinamentos da cultura local, ampliando a conexão com o biossistema. 

Os povos originários e comunidades tradicionais passam a integrar o processo de ino-
vação por meio da IG que é um tipo de propriedade intelectual, a partir do exemplo da Terra In-
dígena Andirá-Maraú que recebeu o primeiro registro de DO para povos indígenas, valorizando 
os habitantes locais, seus produtos e contribuindo para a manutenção da biodiversidade em seu 
território, com convergência ao etnodesenvolvimento. 

Devido ao número de registros de IG na agropecuária apresentar-se longe de seu poten-
cial, este fato tende a estar diretamente vinculado a um ineficiente serviço de Assistência Técnica 
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e Extensão Rural que deveria levar as informações ao campo e mitigar esse déficit, promovendo 
o desenvolvimento e melhorando a qualidade de vida dos envolvidos.

As IGs podem contribuir para o etnodesenvolvimento, ultrapassam os benefícios de am-
pliação dos canais de comercialização, valorizam um território, estimulam o turismo local, con-
ferem proteção, preservam a cultura (herança muito importante nas aldeias indígenas), redes-
cobrem seus sabores e saberes, denotam notoriedade, especificidades únicas e ressaltam as 
qualidades intrínsecas de produtos ou serviços que atendem à demanda dos consumidores mais 
exigentes. Tendem a perpetuar um ecossistema de inovação com resgate histórico, enaltecendo 
além do território, cada integrante deste sistema dinâmico por meritocracia, presente na conjun-
tura da propriedade intelectual.
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INTRODUÇÃO

O Brasil possui um sistema relativamente recente de proteção positiva da indicação ge-
ográfica (IG), iniciado com a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, conhecida como Lei de Pro-
priedade Intelectual (LPI). Esse sistema possui poucas normas que disciplinam o conflito desse 
signo distintivo com outros que lhe sejam semelhantes, utilizados no comércio ou na indústria. 
Acrescenta-se que não existe no Brasil uma jurisprudência consolidada sobre o tema, porque 
houve poucas situações apreciadas pelo Poder Judiciário, bem como, há pouco material doutri-
nário que ajude elucidar a questão.

Apesar disso, há um crescimento no número de registros de IG no Brasil, cumulado com 
a possibilidade do país estabelecer acordos internacionais de natureza bilateral e multilateral 
envolvendo IG, o que pode ocasionar em possíveis conflitos com outro signos, implicando em 
impactos econômicos e sociais.

Diante desse contexto, a utilização do direito comparado pode constituir-se como uma 
ferramenta capaz de auxiliar o direito nacional a encontrar métodos para solucionar eventuais 
situações de conflito entre IG e outros signos.

O direito comparado consiste no estudo comparativo sistemático de diferentes ordens 
jurídicas, para identificar as diferenças e semelhanças entre elas, e, com isso, refletir sobre a 
interpretação e aplicação do direito (JERÓNIMO, 2015), possuindo como efeito prático “o apro-
veitamento, por um Estado, da experiência jurídica de outro” (NADER, 2014, p. 48).

À luz disso, este capítulo tem como objetivo geral analisar as decisões do Tribunal de 
Justiça da União Europeia (TJUE) sobre o conflito entre IG e outros signos, com a finalidade de 
identificar formas de resolução do problema que sejam possíveis de serem aplicadas no contexto 
nacional. 

A escolha desse Tribunal se deu em virtude de ser o responsável de uniformizar a in-
terpretação das normativas União Europeia (UE), inclusive sobre a IG. Destaca-se que UE tem 
uma tradição no uso e proteção da IG, sendo que até fevereiro de 2021 possuía cerca 3735 IGs 
protegidas (UNIÃO EUROPEIA, 2021a), o que reverbera em conflitos envolvendo esse signo 
apreciados por esse Tribunal e demonstra a sua experiência com a temática.

O estudo possui um caráter teórico e utilizou-se do método bibliográfico e documental 
para realizá-lo. A reunião do material bibliográfico se deu em sua maior parte por meio de busca 
na base científicas Google Acadêmico. Já a reunião do material documental constitui-se de nor-
mas jurídicas do Brasil e da UE, bem como de decisões do TJUE. 

No tocante as normativas do Brasil, para consultá-las foi utilizado o portal da legislação 
do Planalto (BRASIL, 2021). A consulta das normativas da UE se deu por meio do sistema de 
acesso ao direito da União Europeia “EUR-Lex” (UNIÃO EUROPEIA, 2021b). Já a reunião de 
decisões do TJUE, se deu por meio do sistema de busca da UE denominado “InfoCuria Juris-
prudência” (UNIÃO EUROPEIA, 2020), no qual utilizou-se dos critérios de busca constantes na 
Tabela I:
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Tabela I – Critérios de busca utilizado no sistema InfoCuria Jurisprudência

Fonte: O Autor (2021)

Para seleção das decisões TJUE seguiu-se a recomendação PRISMA - Principais Itens 
para Relatar Revisões Sistemáticas e Meta-análises (GALVÃO; PANSANI; HARRAD, 2015), cujo 
resumo dos dados coletados encontra-se ilustrado na Tabela II:

Tabela II - Fluxo da informação com as diferentes fases da revisão sistemática

Fonte: O Autor (2021)

As decisões separadas para análises foram às referentes aos seguintes processos: 
C-132/05; C-4/10; C-27/10; C-44/17; C-56/16 P; C-66/00; C-75/15; C-87/97; C-81/01; C-120/08; 
C-129/97; C-130/97; C-321/94; C-343/07; C-393/16; C 446/07;  C-614-17; C-96/09; e, C-478/07.

Ressalta-se que o TJUE é formado pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Geral (confor-
me é explicado no tópico 1). As decisões analisadas referem-se apenas à processos apreciados 
pelo Tribunal de Justiça, não englobando processos que foram julgados somente pelo Tribunal 
Geral. Além disso, as decisões abordam o conflito da IG com os seguintes signos: marca, deno-
minação de produto e rótulos de produtos.

O capítulo está organizado da seguinte forma: o tópico 1 apresenta a finalidade do TJUE; 
o tópico 2 adentra no objetivo deste capítulo; por fim, as considerações finais expõem uma sín-
tese conclusiva do estudo.

Destaca-se que o termo IG ou indicação geográfica é utilizado nesse trabalho de forma 
ampla, para se referir tanto a indicações de procedência (IP), como a denominação de origem 
(DO), ambas protegidas, seja no contexto nacional, seja no contexto da UE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA UNIÃO EUROPEIA

A UE é uma união econômica e política que reúne diversos Estados soberanos do con-
tinente europeu, possuindo ordenamento jurídico próprio, por meio do qual busca a integraliza-
ção desses países, mas que ao mesmo tempo respeita a suas respectivas soberanias (ALVES, 
2018).
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O TJUE é o órgão do sistema jurídico da UE que interpreta o direito europeu com a fina-
lidade possibilitar que todas as normas da união sejam aplicadas de forma uniformes pelos pa-
íses membros, bem como, julga litígios entre os governos nacionais e as instituições europeias 
(UNIÃO EUROPEIA, 2021c). 

Pronuncia-se das seguintes formas: I) interpretando à legislação, para sanar dúvidas de 
governos nacionais sobre as normativas da união; II) aplicando à legislação, quando julga se 
um país membro está desobedecendo as normas da união; III) anulando ato legislativo europeu, 
que se dar quando uma legislação europeia viola os tratados da UE ou direitos fundamentais; IV) 
determinando obrigações em determinadas circunstância, quando provocado pelo Parlamento,  
Conselho e  Comissão da UE; V) aplicando sanções às instituições europeias, quando lesam 
direitos de particulares (UNIÃO EUROPEIA, 2021c). 

A sua composição é formado por dois órgãos: I) o Tribunal Geral, que tem como compe-
tência analisar recursos de anulação, interportos por particulares ou coletividades, contra atos 
da União Europeia, tutelando, principalmente, direitos relacionados à concorrência, propriedade 
intelectual, comércio e agricultura; II) o Tribunal de Justiça, que assume todas as outras compe-
tências relacionadas ao TJUE, sobretudo, de apreciar recursos contra decisão do Tribunal Geral 
(UNIÃO EUROPEIA, 2021c, 2021d, 2021e). 

Os conflitos entre IG e outros signos é apreciado tanto pelo Tribunal Geral, em aprecia-
ção de pedido de particulares, quanto pelo Tribunal de Justiça, na fase de apreciação de recur-
sos contra decisão do Tribunal Geral ou quando um juiz nacional solicita esclarecimento sobre a 
interpretação de regulamentos e outras normativas da União Europeia relacionada a IG. 

FORMAS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS ENTRE IG E OUTROS SIGNOS 
UTILIZADAS PELO TJUE E SUAS POSSÍVEIS APLICAÇÕES NO CONTEXTO 
BRASILEIRO 

O conflito entre IG e outros signos são bastantes variados e envolve diversas peculiari-
dades. Em razão disso, o TJUE tem utilizado diversos critérios para resolver tais conflitos e para 
responder as dúvidas de Estados membros sobre a temática. Os identificados nesse trabalho 
foram: segurança jurídica, uso de signo, evocação, proximidade conceitual, percepção do con-
sumidor, princípio da especialidade (com aplicação parcial), princípio da veracidade e generali-
zação.

Segurança jurídica e uso do signo

A segurança jurídica é a certeza que é dada aos cidadãos pelos Estados de que situa-
ções jurídicas, decorrente de um ato jurídico concluído e dentro dos requisitos legais da época 
que foi realizada, não serão modificadas (DELGADO, 2005).

O TJUE utiliza esse fundamento para justificar que o registro posterior de uma IG não 
invalida o registro anterior de uma marca, desde que esta não apresente motivos de nulidade ou 
caducidade. Esse entendimento está embasado no caso envolvendo a IG “BAVARIA”, que antes 
de sua proteção no território europeu haviam várias marcas registradas com a expressão idênti-
ca ou semelhante a referida IG, bem como, contendo a sua tradução. O TJUE entendeu por man-
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ter essas marcas, justamente em função do princípio da segurança jurídica (C120/08; C343/07).

O Brasil adota posicionamento semelhante. O Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial (INPI) ao conferir o registro de IG, não anula o registro anterior de marca que lhe seja idênti-
ca ou semelhante (BARBOSA; DUPIM; PERALTA, 2016), pois não há previsão legal para que o 
registro de uma marca seja anulado em virtude de um registro posterior de IG. Admitir essa últi-
ma hipótese reverberaria em afronta ao princípio da segurança jurídica (como entende o TJUE), 
que no contexto brasileiro está assegurado por meio da Constituição Federal (BRASIL, 1988, art. 
5º, XXXVI). 

O TJUE também decidiu que apenas o registro da IG não é suficiente para obstar o re-
gistro de uma marca que lhe seja posterior. É necessário que a IG seja efetivamente utilizada no 
mercado de forma distintiva e que seu uso não seja apenas local (C-96/09).

No contexto brasileiro, embora o registro da IG na modalidade de indicação de procedên-
cia (IP) pressupõe o uso, pois é necessário que se comprove a notoriedade do nome geográfico 
(BRASIL, 1996, art. 178), não é correto depreender a partir disso, que pode ser aplicado o citado 
entendimento do TJUE referente ao uso, isso porque não existe previsão normativa no sentido 
de que uma IG perderá a sua proteção exclusiva após seu registro, mesmo quando não utilizada.

Tese da evocação

A União Europeia em todos seus regulamentos sobre a proteção da IG dispôs que a 
mesma estaria protegida contra qualquer “EVOCAÇÃO”, ainda que verdadeira a origem do pro-
duto (UNIÃO EUROPEIA, 1992, 2006, 2012). Não há definição dessa expressão nas normativas. 
Os requisitos utilizados pelo TJUE para defini-la variam entre as decisões.

O primeiro caso em que o termo foi invocado ocorreu no conflito entre a IG italiana “GOR-
GONZOLA” e marca austríaca “COMBOZOLA”, ambas para queijo. Na decisão, datada de 1999, 
o TJUE entendeu que existe evocação quando o termo utilizado para designar a marca termina 
pelas mesmas duas sílabas que a IG, e comporta o mesmo número de sílabas que esta, resul-
tando em um parentesco fonético e óptico. Também concluiu que pode haver evocação, sem 
haver qualquer risco de confusão entre os produtos, mesmo que não haja proteção normativa 
sobre o elemento da terminologia da IG em litígio (C87/97). Esse entendimento foi repetido, em 
2008, no conflito envolvendo a IG italiana “PARMIGIANO REGGIANO” para queijo e a expressão 
“PARMESAN” utilizada em rótulos de queijos na Alemanha (C-132/05).

Na disputa entre a IG francesa “COGNAC” (para destilado vínico e aguardente de vinho) 
e dois pedidos de marcas figurativas oriundas da Finlândia (para bebidas espirituosas),  em que 
o elemento figurativo continha a expressão “COGNAC”, o TJUE, no ano de 2011, ampliou o en-
tendimento, concluindo que à evocação inclui a hipótese de tradução da IG (C-4/10 e C-27/10).

Em 2016, o TJUE apreciou a colisão entre a IG francesa “CALVADOS” e a marca finlan-
desa “VELARDOS”, ambas para aguardente de sidra. As autoridades finlandesas, buscando de-
fender o registro da marca, alegaram, entre outros argumentos, a aplicação literal do precedente 
“GORGONZOLA vs. COMBOZOLA”, no qual ficou definido que a existência de uma “evocação” 
ocorreria a partir da existência de duas sílabas idênticas entre os signos em conflito. Desse 
modo, em razão das denominações “CALVADOS” e “VERLADOS” apenas terem a respetiva úl-
tima sílaba em comum, seria possível a convivência dos signos (C-75/15). O TJUE não acolheu 
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essa tese, e ampliou o entendimento sobre a temática, definindo que 

(…) para produtos análogos, o órgão jurisdicional de reenvio deve tomar em consideração 
o parentesco fonético e visual entre essas denominações, e eventuais elementos que 
possam indicar que esse parentesco não é fruto de circunstâncias fortuitas, de maneira a 
verificar que o consumidor europeu médio, normalmente informado e razoavelmente aten-
to e avisado, perante o nome de um produto, é levado a ter em mente, como imagem de 
referência, o produto que beneficia da indicação geográfica protegida  (C-75/15).

Essa compreensão de que se deve levar em consideração a percepção do consumidor 
médio para se definir se há evocação foi utilizada, em 2017, para resolver o conflito entre a IG 
portuguesa “PORTO” para vinhos e o para a marca comunitária “PORT CHARLOTTE” para o 
produto whisky. Neste caso, o TJUE entendeu que embora o termo “PORT” seja uma tradução 
da IG “PORTO” e seja parte integrante da marca controvertida, o consumidor médio não iria as-
sociá-las, não havendo no que se falar em evocação, pois designam produtos diferentes, bem 
como, a expressão “CHARLOTTE” inclusa na marca lhe dá distintividade suficiente em relação 
à IG. Assim, o TJUE não aplicou o entendimento previsto no julgado relativo à IG COGNAC, em 
que a corte havia estipulado que à inclusão do nome traduzido de uma IG em uma marca, trata-
-se de hipótese de evocação (C-56/16 P).   

O TJUE teve a oportunidade de analisar um caso curioso no ano de 2018, trata-se do 
litígio entre a IG escocesa “SCOTCH WHISKY” e a denominação “GLEN BUCHENBACH” utili-
zada no rótulo de whisky de uma destilaria da Alemanha. Apesar de aparentemente não haver 
nenhuma relação nominal ou fonética entre as duas expressões, a associação responsável pela 
referida IG argumentou que à expressão “GLEN” seria uma evocação da IG escocesa, em vir-
tude de ser um termo nativo da Escócia, utilizada como sinônima dos vales onde é produzido o 
“SCOTCH WHISKY”, bem como, de ser utilizado no rótulo do produto pelas empresas que possui 
o direito de uso da IG. O TJUE não acolheu essa tese e estabeleceu que para evocação de uma 
IG registrada, “é necessário que o elemento controvertido seja utilizado sob uma forma idêntica 
ou semelhante fonética e/ou visualmente a essa indicação”, bem como, para se determinar a 
existência de  evocação não se deve levar em consideração o contexto em que se insere o ele-
mento controvertido (C44/17).

Entretanto, no ano seguinte, em 2019, o TJUE excepcionou esse entendimento ao ana-
lisar o conflito entre a IG espanhola “QUESO MANCHEGO” e as marcas “ADARGA DE ORO”, 
“SUPER ROCINANTE” e “ROCINANTE”, com seus respectivos rótulos, todas para o produto 
queijo e pertencente a mesma empresa. No rótulo do queijo com a marca “ADARGA DE ORO”,  
havia uma imagem análoga ao personagem “D. Quixote de la Mancha”, do romance de Miguel 
Cervantes, que está diretamente associado à região em que o queijo manchego é produzido. 
Além disso, o termo “adarga” (pequeno escudo de couro) presente na marca é um arcaísmo 
utilizado no referido romance para designar o escudo usado por D. Quixote. Com relação às 
duas outras marcas, ambas possuem a expressão “ROCINANTE” que era o nome do cavalo do 
personagem D. Quixote. Nos rótulos das referidas marcas aparecem moinhos de ventos e ove-
lhas, que são características da paisagem da região da Mancha, e que ficou famoso em razão do 
referido romance, em razão das lutas de D. Quixote com os moinhos. Diante tudo isso, o TJUE 
entendeu que “a evocação de uma denominação de origem registrada pode resultar da utilização 
de sinais figurativos” (C-614).

Vê-se, portanto, que a “EVOCAÇÃO” é um conceito relativamente fluído nas decisões 
do TJUE. Mas, como síntese de todas essas decisões, pode-se definir “EVOCAÇÃO” como a 



70CAPÍTULO 05

hipótese de se utilizar um sinal relacionado à IG, para designar um produto que não está contem-
plado por ela, de modo que o consumidor seja levado a ter em mente, como imagem referência, 
a própria IG.  Sobre as características desse sinal - se é apenas termos da IG, ou se pode ser 
outras expressões visuais e nominativas relacionadas a ela - não se pode dizer que há um en-
tendimento claro e definido pelo TJUE. 

É preciso ressaltar que há posicionamento diverso deste apresentado sobre a definição 
de evocação do TJUE. Rubino (2017, p. 329) ao analisar as decisões do referido tribunal chegou 
à conclusão de que o “elemento fundador do caso de evocação se mantém sempre com base na 
simples incorporação da indicação geográfica no nome ou marca em questão” (tradução livre). 
Entretanto, na época que realizou a sua pesquisa o TJUE não havia avaliado o caso envolvendo 
a IG “QUESO MANCHEGO”.

No tocante a legislação brasileira, embora não haja uma previsão expressa de proteção 
da IG contra a sua evocação por outro signo, entende-se que sua aplicação no cenário nacional 
é possível, cujo fundamento encontra-se tanto na repressão à concorrência parasitária, como na 
repressão ao aproveitamento parasitário. 

Ambos são práticas desleais reprimidas pelo direito brasileiro, consistente na possibli-
dade de uma empresa se aproveitar indevidamente do prestígio de outra. A diferença reside no 
fato de que a concorrência parasitária se dá entre agentes de um mesmo segmento econômico 
ou afins, e o aproveitamento parasitário ocorre entre agentes que não são concorrentes entre si 
(LOCATELLI, 2018).

Utilizar a evocação para analisar a possibilidade de colidência entre IG e outros signos, 
contribui para não restringir esse tipo de análise à confusão do consumidor, englobando o pa-
rasitismo, que pode ser configurado, também, na circunstância do consumidor diferenciar dois 
signos iguais ou semelhantes por estarem relacionados a produtos diferentes, mas associá-los 
quanto à qualidade ou prestígio. 

Sobre os critérios para apurar a evocação, pode-se afirmar, a partir da confluência das 
decisões mencionadas, que o TJUE tem utilizado os seguintes: proximidade conceitual, a per-
cepção do consumidor e comparação entre produtos (princípio da especialidade). Estes critérios 
e o da generalização da IG, serão analisados nos próximos tópicos.

Proximidade conceitual

O critério da proximidade conceitual consiste em comparar os signos possivelmente co-
lidentes e verificar se existe entre eles uma verdadeira similaridade. A análise de comparação, 
segundo o TJUE, deve ser da seguinte forma: verificar se existe um parentesco fonético e/ou 
visual da denominação controvertida com a IG, mesmo quando se tratar de línguas diferentes; e 
na ausência deste, deve-se verificar se existe uma incorporação parcial da IG na denominação 
controvertida. Para tanto, deve-se levar em conta o consumidor médio europeu, informado e 
atento.  Essa análise é utilizada tanto para signos composto (com mais de uma expressão) como 
para signos simples (apenas uma expressão) (C44/17; C-75/15; C 4/10 e C 27/10). Destaca-se, 
que para IG composta, cada uma de suas partes só estará protegida isoladamente, caso estejam 
previstas expressamente nas normativas da UE (C-129; C-130). 

Entretanto, o referido entendimento não foi aplicado no litígio “PORTO vs. PORT CHAR-
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LOTTE”, tendo em vista que o TJUE entendeu que o conjunto da expressão “PORT CHARLOT-
TE”, não tinha condições de ser relacionada com a IG “PORTO” (C-56/16 P). 

Em razão da proximidade conceitual ser uma técnica de análise de comparação entre 
os signos, portanto, uma forma de interpretação jurídica e aplicação do direito, é possível ser 
utilizada pelas instancias administrativas e judiciais do Brasil. 

Apesar dessa possibilidade, é preciso destacar que essa não é a melhor forma de se 
verificar a evocação, principalmente quando se tratar de signos compostos – ao menos como 
faz o TJUE - tendo vista que existem outros métodos com fundamento na semiótica (ciência que 
estuda os signos), cuja aplicação pode resultar em soluções mais assertivas, são eles:  teoria do 
total indivisível, teoria da distância, teoria da força e teoria do segundo significado.

Essas teorias são originalmente aplicadas no conflito entre marcas, mas justifica-se a 
sua aplicação no conflito entre IG e outros signos distintivos, haja vista que elas refletem parte 
das regras universais do processo de construção de significados inerente aos signos em geral 
(BRITO, 2020). 

Para a teoria do total indivisível os elementos de um signo composto podem formar um 
encadeamento conceitual, de tal forma que uma das expressões separada do seu conjunto te-
nha uma identidade própria, diversa do todo (SCHMIDT, 2013). Nesse caso, por exemplo, uma 
marca poderia reproduzir uma expressão da IG, sem necessariamente evocá-la. 

Á luz da referida teoria, para analisar a colisão desse tipo de signo, não se pode fragmen-
tar as expressões individualizadas que o compõe. A análise deve levar em conta a identidade 
conceitual do signo, formada pelo encadeamento de suas expressões, ou seja, o todo indivisível 
que compõe o signo composto (SCHMIDT, 2013).    

Por exemplo, a IG brasileira “MATAS DE MINAS” para café (Registro de nº 
BR402018000002-7 no INPI), é composta por duas expressões, que combinadas formam a iden-
tidade da respectiva IG. A reprodução de um desses termos em outras marcas, seria impossível 
de suscitar qualquer evocação ou confusão. Como é o caso da marca “CAFÉ MINAS” (Registro 
de nº 908424744 no INPI ), em que a expressão MINAS é um indicativo da proveniência do café, 
que é o Estado de Minas Gerais no Brasil, mas é incapaz de ser associada a uma região particu-
lar desse Estado, sobretudo a região de “MATAS DE MINAS” que é protegida pela respectiva IG. 

Nesse contexto, a decisão do TJUE no litígio “PORTO vs. PORT CHARLOTTE” está cor-
reta, pois o encadeamento vocabular da marca, forma um todo indivisível, que sugere a indica-
ção de um porto pertencente a Charllote ou localizado em um local com esse nome (a expressão 
trata-se de um local na Escócia onde se produz whisky), não tendo relação com a IG Porto, em 
Portugal. Ressalta-se que em sentido contrário entende Almeida (2019), para ele, entre outros 
argumentos, o TJUE errou em considerar que o termo “CHARLOTTE” é um termo mais forte do 
que a IG Porto, a ponto de conferir suficiente distintividade a marca.

A teoria da distância consiste em verificar a semelhança dos signos a partir do uso de-
les no mesmo segmento mercadológico. Caso o termo colidente seja habitualmente utilizado 
em uma mesma classe de produtos ou serviços, considera-se que não há colisão ou evocação 
(CESÁRIO; CASTRO, 2015; SCHMIDT, 2013). Como ilustração, cita-se as IGs para vinhos que 
possuem o termo “Vale”. Esse termo é muito comum em marcas de vinhos, logo se uma nova 
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marca incorpora esse termo, não há como suscitar associação ou evocação da IG que contenha 
a expressão “vale”, pois o consumidor já está habituado à coexistência de marcas que utilizam 
essa expressão para vinhos.

A teoria da força vai determinar que um signo deve prevalecer em detrimento de outro 
em razão da sua capacidade distintiva ou por sua notoriedade perante um público (BEYRUTH, 
2010). Por exemplo, a palavra “CAICÓ”, que etimologicamente possui raiz indígena e significa 
“mato ralo”,  hoje é empregada como um topônimo para se referir a uma cidade do Estado do 
Rio Grande do Norte. Esta palavra também compõe uma IG de nome “BORDADO DE CAICÓ” 
(Registrada no INPI com o nº. BR402012000001-2 ). Percebe-se que se trata de uma IG forte, 
pois seu termo possui elevada singularidade, e, portanto, distintividade. Logo, uma marca que 
contenha o termo “CAICÓ”, poderá evocá-la.

Para a teoria do segundo significado um signo pode adquirir um outro significado, reco-
nhecido pelo público, diferente do original, em consequência de um processo linguístico (BEYRU-
TH, 2010; SCHMIDT, 2013). Essa teoria pode ser utilizada para analisar expressões de IGs 
que para um determinado mercado não possui um significado de origem geográfica, mas sim, 
um significado diverso, portanto, passível de uso por outros signos. Por exemplo, a expressão 
“MONT BLANC” é reconhecida mundialmente como uma marca de caneta tinteiro, mas também 
é o nome da maior montanha da Europa. Caso a marca não fosse registrada no Brasil e, hipote-
ticamente, fosse registrada uma IG com idêntico nome, o eventual pedido de registro da referida 
marca não poderia ser indeferido, tem em vista o segundo significado que possui perante os 
consumidores, estando relacionado a caneta tinteiro (BRITO, 2020). 

Com a apresentação dessas teorias, demonstra-se que há outros caminhos que podem 
ser utilizados no cenário nacional para avaliar a evocação de uma IG por outro signo, em lugar 
do que o TJUE tem definido como proximidade conceitual.  

Percepção do consumidor

No litígio “VELARDOS vs. CALVADOS” o TJUE firmou o entendimento, que reverberou 
em outras decisões, de que a semelhança fonética e figurativa entre IG e outro signo distintivo 
não é suficiente para determinar a evocação; é preciso que essa semelhança seja capaz de levar 
o consumidor médio - este entendido como o consumidor europeu informado, atento e avisado, e 
não o consumidor da IG de origem - a ter em mente, como imagem de referência, o produto que 
se beneficia da IG (C-75/15). 

Anteriormente, já haviam decisões que de alguma forma remetiam a percepção do con-
sumidor. Por exemplo, no ano de 2002, no conflito entre a marca “LES CADETS D’AQUITAINE” 
para comercialização de vinhos e a IG “BERGERACOIS” para o produto vinho - e que faz parte 
da Região Administrativa da “AQUITÂNIA”, na França -  o Poder Judiciário desse país perguntou 
ao TJUE se marca ao conter a expressão “D’AQUITAINE” estaria colidindo com a referida IG. A 
reposta foi de que é necessário, entre outros motivos, “provar a existência de um risco real de 
que o comportamento económico dos consumidores interessados seja afectado pela utilização 
dessa marca” (C-81/01).  

A aplicação desse critério conforme estabelecido no caso “VELARDOS e CALVADOS” 
não é adequada ao contexto nacional, tendo em vista que o instituto da IG é relativamente re-
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cente no Brasil, de forma que há um forte desconhecimento por parte do consumidor brasileiro 
da noção da IG (BRANDÃO et al, 2012; GUERROUÉ, 2020; COAN et al, 2021). A sua utilização 
poderia possibilitar que outros signos convivessem com a IG, contribuindo com a sua generali-
zação, contrapondo-se com uma das finalidades da LPI, que é justamente proteger a IG desse 
fenômeno (BRITO, 2020).

Princípio da especialidade

O princípio da especialidade determina que a proteção jurídica sobre um signo se dá no 
limite da sua especialidade dentro do mercado, isto é, um signo só é protegido para o seguimen-
to mercadológico para o qual foi registrado e não para todas atividades econômicas. A implicação 
disso é a possibilidade de dois signos iguais ou semelhantes conviverem mutuamente, desde 
que para seguimentos distintos (CARVALHO, 2015). 

Embora na pesquisa não foi encontrado nenhuma decisão que citasse de forma expres-
sa o princípio da especialidade, há decisões que parece sugerir a utilização parcial desse prin-
cípio em conjunto com outros critérios, para determinar a evocação ou confusão entre uma IG e 
outro signo (C-132/05; C-75/15; C-56/16 P e C-393/16). Por exemplo, no conflito “PARMIGIANO 
REGGIANO (IG) vs. PARMESAN (denominação de produto)”, o TJUE  decidiu que a evocação 
entre os dois signos se dava não só em razão do parentesco fonético, mas também por que se 
tratavam do mesmo tipo de produto (queijo de massa dura para ralar);  no litigio “ PORTO (IG) 
vs. PORT CHARLOTTE (marca)”, a corte foi clara em afirmar que um dos motivos de não ha-
ver confusão é que os signos tratam-se de produtos diferentes, o primeiro refere-se a vinho e 
o segundo refere-se a whisky (C-56/16 P).  Ou seja, o TJUE para avaliar a evocação levou em 
consideração, também, o fato dos produtos terem afinidade, serem do mesmo tipo ou diversos, 
critérios semelhantes ao princípio da especialidade. 

Em contraponto a isso, a única decisão encontrada na pesquisa em que IG e marca se 
referem a bens totalmente diferentes, não utilizou o princípio da especialidade, mas o princípio 
da veracidade. Trata-se do conflito entre a IG francesa “CHAMPAGNE” para espumantes de 
vinho e a marca alemã “CHAMPAGNER SORBET” para soverte composto de 12% de vinhos 
espumantes com a IG “CHAMPAGNE” (C-393/16), conforme é analisado no tópico 3.6. 

Em várias decisões o TJUE deixou estabelecido que pode haver evocação mesmo quan-
do os produtos forem diferentes, demonstrando um consenso sobre isso (C-87/97; C-75/15, 
C-56/16 P; C-132/05). Esse raciocínio implica diretamente na não aplicação do princípio da es-
pecialidade para se apurar o conflito entre os signos.  

No Brasil o princípio da especialidade é utilizado pelo INPI para resolver o conflito de 
registrabilidade entre IG e marca (BARBOSA; PERALTA; DUPIM, 2019). Discorda-se desse en-
tendimento. Embora a semelhança entre produtos e serviços de uma IG e outro signo parecido 
pode levar a confusão entre eles e aumenta a possibilidade de evocação, isso não significa que 
sempre que os produtos e serviços forem diferentes, não haverá evocação de um signo pelo 
outro. Nesse sentido, é certo o entendimento pacífico do TJUE de que pode haver evocação 
mesmo quando os produtos forem diferentes, pois um signo pode-se se aproveitar do prestígio 
do seu semelhante, o que demonstra a insuficiência do princípio da especialidade para se apurar 
a colisão entre IG e marca.
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Soma-se a isso, que não há nenhuma previsão na LPI para aplicação desse princípio 
no conflito entre IG e outros signos, principalmente, em relação a marca; bem como, se for per-
mitido que bens diversos daqueles típicos da IG possam utilizá-la, pode acarretar em diversas 
situações: possibilidade de parasitaríssimo, generalização da IG e desmotivação pelo registro da 
IG (por ser mais moroso e complexo que o dos demais signos).  

O Poder Judiciário brasileiro já se manifestou sobre o assunto por meio do precedente 
envolvendo o litígio entre a IG francesa “BOURDEAUX” para vinhos (ainda não registrada no Bra-
sil), e duas marcas mistas e figurativas de nome “BORDEAUX”, para serviço de buffet e alimen-
tação. Foi descartada a aplicação do princípio da especialidade, e foi afirmado o entendimento 
de que a legislação nacional proíbe o registro de marcas com nome de IG, independentemente 
se a marca refere-se à mercadoria igual ou diversas daquelas protegidas por IG (BRASIL, 2005). 

Inclusive, há posicionamentos na doutrina brasileira de que não é possível a utilização 
desse princípio no conflito entre marca e IG. Bruch e Dewes (2013) apontam a possibilidade 
de haver parasitismo contra uma IG por uma marca; e Gonçalves (2007), entre outros motivos, 
defende que a IG não é apta para se referir a produtos e serviços na totalidade de suas classes, 
ao contrário, serve para diferenciar produtos dentro de uma mesma classe, o que inviabiliza a 
aplicação do princípio da especialidade. 

Portanto, no contexto brasileiro, entende-se que o princípio da especialidade não deve 
ser utilizado para dirimir conflitos entre IG e outros signos.  

Princípio da veracidade

Como foi dito, no litígio entre a IG francesa “CHAMPAGNE” para espumantes de vinho e 
a marca alemã “CHAMPAGNER SORBET” para soverte, o TJUE utilizou o princípio da   veraci-
dade (embora não o tenha citado expressamente), decidindo que se o alimento não tiver como 
característica essencial (um gosto gerado principalmente pela presença da IG) ou se o vinho 
espumante utilizado como ingrediente não obedecer o caderno de especificações técnica da IG, 
a expressão “CHAMPAGNER” seria ilícita, por induzir o consumidor ao erro (C-393/16).

Aplicação desse princípio para possíveis casos que venham correr no Brasil é totalmente 
possível, uma vez que o princípio da veracidade está previsto na LPI tanto para IG quanto para 
marca. 

Entretanto, a aplicação do referido princípio como foi realizada pelo TJUE foi inadequada 
e não deve ser utilizada pelo Brasil. Levou-se em consideração apenas o dever de informação 
correta ao consumidor, não considerando a possibilidade do sorvete “CHAMPAGNER SORBET” 
aproveita-se indevidamente do prestígio da IG “CHAMPAGNER”, em um nítido caso de evoca-
ção. No caso, mesmo que a porcentagem de “CHAMPAGNE” no sorvete confira à esta carac-
terística essencial, não confere ao mesmo o direito de usar o nome como marca, pois não lhe 
pertence. Embora seja direito do consumidor saber como e de que o produto é constituído, isso 
não precisa ser feito de uma forma ostensiva, com o nome da IG presente na marca. A informa-
ção pode ser feita no fundo do rótulo, local apropriado para isso, e com letras no mesmo tamanho 
de outras informações.

 Correto é o entendimento do advogado geral da UE no referido caso, que emitiu pare-
cer no sentido de que o uso do nome protegido em um rótulo de alimento nunca é inocente e 
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geralmente é feito para evocar o nome protegido. Assim, a prática deve ser considerada ilícita, a 
menos que haja um interesse legítimo em fazê-lo (O’CONNOR, 2019, p. 196).

Portanto, embora seja legítimo a aplicação do princípio da veracidade, deve em conjunto 
com ele, utilizar outros critérios, para não só analisar se o signo engana o consumidor, mas tam-
bém, se é uma forma de parasitismo.  

Generalização

A generalização é fenômeno por meio do qual o signo, ao longo do tempo, em virtude 
de um processo linguístico, perde seu conceito original caindo em uso comum ou descrevendo 
uma classe ou tipo de produto ou serviço (AMARAL, 2017). Por exemplo, o TJUE já ilustrou que 
os termos “CAMEMBERT” e “BRIE”, que originalmente são regiões da França, famosas por seus 
queijos, tornaram-se genéricas, e hoje são conhecido como um tipo de queijo (C-132/05), bem 
como, entendeu que a expressão “MONTANHA” não poderia ser protegida como IG, por não ser 
capaz de determinar uma localidade específica, sendo, também, genérica (C-321/94). 

Não há um consenso sobre a terminologia “generalização” na doutrina. Amaral (2017) 
diz ser as palavras vulgarização, degeneração, degenerescência e generacidade o sinônimas do 
mesmo fenômeno.

A legislação da UE determina que uma expressão genérica não pode ser registrada 
como IG, bem como, caso uma IG contenha uma denominação genérica, poderá outras pessoas 
fazer uso dessa expressão no mercado. Ela também determina que uma IG protegida não pode-
rá ser considerada genérica (UNIÃO EUROPEIA, 2012, art. 6º e 13º).

Assim, no conflito entre IG e outros signos, o TJUE teve que enfrentar a argumentação 
de que uma determinada IG era genérica, portanto, era lícita a permanência do signo semelhante 
no mercado. Nessas análises estabeleceu-se alguns requisitos para se verificar a generalidade 
da IG face à existência de outros signos que lhes eram semelhantes. 

Foi assim, que o TJUE ao analisar se a expressão “PARMESAN” - utilizada largamente 
na Alemanha como denominação de produto para queijo duro - tornou-se genérica no continente 
europeu, estando desassociada da IG “PARMIGIANO REGGIANO”, concluiu que a expressão 
não era genérica e estabeleceu que no momento de se apurar a generalidade de uma IG, deve-
-se levar em conta 

[…] os locais de produção do produto existentes tanto no interior como no exterior do Es-
tado-Membro que obteve o registo da denominação em causa, o consumo desse produto 
e a percepção dos consumidores dentro e fora do referido Estado-Membro, a existência 
de legislação nacional especificamente relacionada com o produto e a forma como a de-
nominação é utilizada no direito comunitário (C-132/05).

Outros preceitos foram estabelecidos neste e em outros julgados: I) a generalidade não 
pode ser presumida, deve ser declarada por meio de uma autoridade, no caso, a Comissão das 
Comunidades Europeias (C 446/07); II) não haverá generalização quando a maioria dos países 
da UE reconhecem as IG como distintiva  (C-66/00); III) a existência de acordos bilaterais entre 
Estados membros tendo como objeto a IG, demonstram que ela não está genérica (C-343/07); 
IV) constando-se que há nexo entre a reputação do território e o produto, não se pode falar em 
generalização da IG (C-343/07); V) o fato de produtos com o nome da IG, apresentar  no rótulos 
imagens que se referem ao território da IG, demonstram que ela não se generalizou (C-132/05); 
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e, por fim, VI) a dicionarização da expressão que contem a IG não é prova de que se tornou ge-
nérica, por não oferecer uma visão global dos consumidores sobre o uso da IG (C-132/05).

Os itens I, II, III e o critério de que se deve levar em conta a percepção do consumidor 
dentro e fora do Estado-membro, ainda não se adequam ao contexto nacional, pois não há ne-
nhum tratado multilateral ratificado pelo Brasil que envolva o reconhecimento mútuo e a registra-
bilidade de IGs. A propósito, o Acordo de Associação entre Mercosul e União Europeia, no qual 
o Brasil faz parte, está em fase de tradução, revisão técnica e jurídica, e ainda não foi ratificado 
pelo Brasil. Nele é previsto que as IGs protegidas pelo referente acordo não podem ser conside-
radas genéricas (art. X.35, 10). 

Os demais itens podem servir como parâmetros para o Brasil verificar se uma IG ou parte 
dela tornou-se genérica antes de seu registro, não podendo ser aplicado após o registro.  Isso 
porque não há previsão legal no Brasil que determine que uma IG registrada pode ser conside-
rada genérica. Entende-se neste trabalho que o art. 180 que disciplina a generalização da IG, 
refere-se a nomes geográficos antes do registro, e não há uma IG já protegida (BRITO, 2020). 

Por fim, cumpre registrar que para o TJUE a comprovação da generalização prescinde 
de pesquisa de opinião entre os consumidores (C- 478/07). Essa exigência é necessária, pois a 
decisão de que um signo tornou-se genérico não pode ser baseada apenas no arbítrio da autori-
dade pública, que pode ser influenciada por seus pressupostos ideológicos e políticos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A UE e o Brasil dão diferente tratamento à regulamentação da IG, mas isso não impede 
que possa haver um aprendizado da experiência de um pelo outro, desde que respeitado os limi-
tes das respectivas legislações. 

Nesse caso, o Brasil por não ter larga experiência na análise do conflito entre IG e outros 
signos, pode absorver, com os devidos filtros, as técnicas desenvolvidas pelo TJUE na aprecia-
ção dessa temática.

De todos os critérios utilizados pelo TJUE, acredita-se que a “EVOCAÇÃO” é aquela que 
tem mais a contribuir com o contexto nacional, isso porque inclui a possibilidade de um signo se 
aproveitar indevidamente do prestígio de outro, não caindo no reducionismo de se analisar ape-
nas a possibilidade de confusão por parte do consumidor. 

O princípio da veracidade e a generalização podem ser utilizados pelo Brasil, mas levan-
do-se em conta as peculiaridades da legislação nacional, que não permite que sejam aplicados 
da forma como o TJUE faz. Já os critérios da percepção do consumidor, do uso da IG e princípio 
da especialidade, não podem ser aplicados nacionalmente. O primeiro por razão circunstancial 
(o consumidor brasileiro ainda desconhece à IG); o segundo, por falta de previsão legal; e o ter-
ceiro, também por não haver previsão legal, mas também, por repercutir em potenciais prejuízos 
à IG.

A segurança jurídica, por ser direito constitucional, pode-se dizer que já é aplicada pelo 
Brasil no conflito entre IG e marca, semelhantemente como ocorre com o TJUE. A proximidade 
conceitual pode ser utilizada, por ser técnica de aplicação do direito, mas o Brasil pode se utilizar 
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de outros critérios que sejam mais assertivos, como as teorias com fundamento na semiótica 
para análise confusão, associação ou evocação.

Por fim, sugere-se a realização de outros estudos, aprofundando-se e discutindo o que 
foi abordado nesse capítulo, aproveitando-se de decisões do Tribunal Geral que faz parte do 
TJUE, bem como, levando em consideração a realidade de outros países, com a finalidade de 
possibilitar mais conhecimento de como resolver o complexo conflito entre IG e outros signos.
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INTRODUÇÃO

As marcas coletivas são extensões relativamente recentes do conceito de marca e ainda 
são raras, se comparadas com as marcas individuais (SAINT-GAL, 1982). Domingues (1984) 
aponta que as marcas coletivas chegaram ao Brasil com o Código de Propriedade Industrial de 
1945, Decreto-Lei nº 7.903. A afirmação de Domingues se ampara no art. 90, itens 3º, 4º, 5º e 6º, 
do citado Código, que permitem o registro de marcas, respectivamente, por cooperativas ou or-
ganismos de cooperação econômica, organizações profissionais, entidades de natureza coletiva 
devidamente constituídas e entidades de caráter civil ou comercial, visando ao uso da marca por 
si próprias ou por seus associados. 

A despeito do entendimento de Domingues (1984), tais sinais passaram a ser protegidos 
expressamente na legislação brasileira com a vigência da atual Lei de Propriedade Industrial 
(LPI), qual seja: a Lei 9.279, de 14 de maio de 1996. Para o Instituto Dannemann Siemsen de 
Estudos Jurídicos e Técnicos (IDS), essa inovação atendeu a reivindicações antigas, pois ainda 
que presentes na prática do mercado, o ordenamento jurídico não lhes reservava tratamento 
singular, dependendo sua proteção de construção artificiosa (IDS, 2013).

Claramente, o IDS (2013) desmistifica a questão do surgimento da marca coletiva na le-
gislação pátria: cooperativas e demais entes coletivos, como sindicatos e associações, existiam 
antes da atual LPI, todavia suas marcas só podiam ser enquadradas como de indústria ou de 
comércio. A promulgação da LPI altera tal situação de modo benéfico para esses entes coletivos, 
criando categoria própria que, como será observado no decorrer desta discussão, carrega con-
sigo especificidades que dão densidade à figura da marca coletiva.

A marca coletiva está definida no art. 123, inciso III da LPI como “aquela usada para 
identificar produtos ou serviços provindos de membros de uma determinada entidade” (BRASIL, 
1996). Tais sinais pertencem ao grupo dos sinais distintivos de uso coletivo, uma vez que podem 
ser utilizados por diversos usuários simultaneamente, diferentes do titular da marca (BARBOSA; 
PERALTA; FERNANDES, 2013). Assim, a expressão “coletiva” não diz respeito à titularidade 
da marca, mas sim aos seus usuários. Em concreto, a marca coletiva possui apenas um titular, 
constituindo “[...] uma individualidade jurídica própria e autônoma, a pessoa jurídica, que possui 
vida distinta das pessoas que a constituem ou compõem” (DOMINGUES, 1984, p. 178), confor-
me poderá ser observado na sequência.

A definição de marca coletiva prevista no art. 123, inciso III da LPI pode ser complemen-
tada com a disposição do art. 128, § 2º, segundo o qual “o registro de marca coletiva só poderá 
ser requerido por pessoa jurídica representativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade 
distinta da de seus membros” (BRASIL, 1996). Nesse sentido, a entidade com legitimidade para 
registrar uma marca coletiva seria a “pessoa jurídica representativa de coletividade” do art. 128, 
§ 2º da LPI.

Por meio do conceito apresentado conclui-se que a função primordial da marca coletiva é 
distinguir os produtos ou serviços dos membros de uma entidade representativa de coletividade 
daqueles oriundos de não membros, indicando a origem coletiva comum e a adesão dos usuá-
rios à entidade titular do sinal. Nesse sentido, ao comentar a função primária da marca coletiva 
no direito espanhol (que pode ser extrapolada para a compreensão do contexto brasileiro), Largo 
Gil (2006, p. 96) afirma:
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En las marcas colectivas, la función predominante sigue siendo la indicadora del origen o 
procedencia empresarial [...], pero modalizada. Esto es, la función indicadora del origen 
o la procedencia empresarial de los productos o servicios se realiza de manera mediata, 
es decir, por la vinculación de la marca colectiva a la respectiva marca ordinaria de cada 
uno de los usuarios de la misma en tanto que afiliados a la asociación que es titular de 
la marca colectiva. En definitiva, distinguen productos y/o servicios de los afiliados a una 
asociación de productores, fabricantes, comerciantes o prestadores de servicios frente a 
los productos o servicios de los que no pertenecen a la asociación.

Segundo o caput do art. 147 da LPI, o pedido de registro da marca coletiva deve conter 
um documento denominado regulamento de utilização (RU) “[...] dispondo sobre condições e 
proibições de uso da marca”. Conforme o parágrafo único do mesmo artigo, o RU, “[...] quando 
não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do depósito” 
(BRASIL, 1996).

Consoante Largo Gil (2006), o RU se configura como o eixo em torno do qual se estru-
tura todo o regime jurídico das marcas coletivas, sendo uma das mais evidentes peculiaridades 
desses sinais, afastando-os, portanto, das marcas individuais. É a norma particular que gover-
na o uso de cada marca coletiva, regendo as relações internas entre o titular da marca e seus 
usuários e destes entre si. Ressalta-se que o comentário de Largo Gil (2006) se refere à marca 
coletiva na legislação espanhola, mas pode ser equacionado ao direito brasileiro.

Por seu turno, o entendimento integrado do regime jurídico reservado às marcas coleti-
vas na LPI indica que o RU foi idealizado pelo legislador com funcionalidades que vão além do 
controle do uso do sinal pela coletividade. Por estabelecer regras para a utilização da marca, 
autores como Barbosa e Regalado (2015), Faria (2011) e Silva e Peralta (2011) afirmam que o 
RU pode operar como uma ferramenta estratégica de diferenciação competitiva e de criação de 
valor. Entre o aspecto jurídico, contido na LPI, e a inserção mercadológica da marca no comér-
cio, o RU pode assumir papéis diversos, como o simples controle interno, a criação de valor em 
torno do sinal e o empoderamento dos produtores ou prestadores de serviço.

Assim, a partir das disposições da LPI, este trabalho tem como objetivo discutir as pos-
síveis aplicações do RU pelos titulares de marcas coletivas, utentes e concorrentes e a conse-
quente conveniência ou não de nele estabelecer certas regras para o uso do sinal, tendo em 
vista a possibilidade de prejuízo à coletividade. Para tal, foram analisados alguns RUs de marcas 
coletivas registradas no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) do Brasil.

De forma a atender ao objetivo traçado, a metodologia empregada baseia-se em pesqui-
sa bibliográfica e análise documental, principalmente de alguns RUs. São utilizadas como fontes 
tanto contribuições dos diversos autores sobre o assunto, quanto materiais que não recebem 
ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetos 
da pesquisa, conforme definição de Gil (2002).

Os RUs das marcas coletivas utilizados nesta pesquisa, nos termos da Lei n.º 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 — a Lei de Acesso à Informação — podem ser acessados integral-
mente pelo público mediante cadastro gratuito no Sistema Eletrônico de Gestão de Propriedade 
Industrial — e-INPI — (https://www.gov.br/inpi/pt-br/cadastro-no-e-inpi) e consequente log in na 
base de dados do INPI. Também é possível a solicitação de vista ao processo físico ou on-line 
(quando disponível) e o pedido de cópia do processo diretamente na Plataforma Integrada de 
Atendimento disponível no sítio eletrônico do INPI, mais precisamente em: <https://www.gov.br/
inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento>.
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O REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DA MARCA COLETIVA

O RU é um elemento essencial para o registro de uma marca coletiva, cuja redação, em 
geral, decorre de negociações entre os membros da associação titular (LARGO GIL, 2006). É 
um documento confeccionado para regular os diversos aspectos relacionados à titularidade e ao 
uso da respectiva marca (FERNÁNDEZ-NÓVOA, 2004), com base nas características e neces-
sidades específicas da coletividade (REGALADO et al., 2012). O RU funciona, então, como uma 
ferramenta de gestão da marca e de organização da entidade coletiva e seus membros (REGA-
LADO et al., 2012).

A razão de existir do RU se relaciona com a própria natureza das marcas coletivas. A 
dissociação entre titular e usuário exige um documento que defina previamente as condições de 
uso do sinal, harmonizando a conduta dos utentes, que por sua vez, se submetem ao controle 
por parte do titular da marca. Além disso, o RU propõe-se a regular as ações do próprio titular 
quanto às emissões das autorizações de utilização e ao posterior controle do cumprimento das 
condições de uso, evitando arbitrariedades (LARGO GIL, 2006). Então, segundo Miranda (2002), 
o RU age como um instrumento de restrição do emprego da respectiva marca, dada a possibili-
dade dos utentes se afastarem das práticas e regras nele definidas, o que sugere, necessaria-
mente, fiscalização e repressão interna aos integrantes da entidade coletiva.

Por outro lado, quando um membro da entidade solicita autorização para usar a marca 
fica subentendido que o mesmo concorda com o conteúdo do RU, devendo se ajustar às con-
dições estabelecidas nesse documento. Sobre esse assunto, o art. 150 da LPI dispõe que “o 
uso da marca independe de licença, bastando sua autorização no regulamento de utilização” 
(BRASIL, 1996). Assim, não cabem autorizações ou denegações emitidas aleatoriamente, não 
dependendo o uso da marca de possíveis licenças emitidas pelo titular, o que está em conso-
nância com o entendimento de Fernández-Nóvoa (2004) acerca do uso da marca coletiva no 
ordenamento jurídico espanhol. Todos os afiliados podem usar a marca coletiva se cumprirem as 
condições preestabelecidas no RU para receberem tal autorização (BARBOSA, 2014; MONGE 
GIL, 1996; REGALADO et al., 2012).

As condições e proibições de uso da marca coletiva

Como já afirmado, o art. 147 da LPI prevê que “o pedido de registro de marca coletiva 
conterá regulamento de utilização dispondo sobre condições e proibições de uso da marca” (BRA-
SIL, 1996). Conforme o Comitê Permanente sobre o Direito de Marcas, Desenhos Industriais e 
Indicações Geográficas (SCT) da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), os 
membros da entidade requerente podem usar uma marca coletiva para assinalar seus produtos 
ou serviços em troca do cumprimento de regras definidas pela própria entidade (OMPI, 2010). 
Contudo, para melhor compreensão do que seriam as condições e proibições de uso da marca 
coletiva e dos aspectos que podem ser disciplinados, cabe destacar trechos de RUs de marcas 
coletivas registradas no INPI.

Condições de uso de marcas coletivas registradas no INPI

Como primeiro exemplo vale apresentar a marca coletiva registrada no INPI sob o n.º 
912389036, para assinalar queijos. Isso porque o art. 8º de seu RU fixa as “condições para apro-
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vação do uso da marca”, disciplinando no inciso II os aspectos legais do queijo e de sua produ-
ção (alíneas “a” e “d”), as características e qualidades do queijo, incluindo a origem geográfica 
(alíneas “b” e “c”) e o pagamento de taxas (alíneas “e” e “f”).

Artigo 8 – Condições para aprovação do uso da marca coletiva.
As pessoas físicas ou jurídicas, autorizadas pela APROCAN ao uso da marca coletiva, 
somente receberão a aprovação mediante a comprovação do cumprimento das seguintes 
condições e requisitos: [...]
II Para o produto queijo:
a. comprovar que o produto está legalizado;
b. utilizar a marca exclusivamente para o queijo produzido de leite de vaca cru integral, 
maturado pelo período mínimo de 22 (vinte e dois) dias, oriundos da região delimitada da 
Canastra (São Roque de Minas, vargem Bonita, Medeiros, Bambuí, Delfinópolis, Piumhi 
e Tapiraí);
c. utilizar a marca exclusivamente para o queijo com indicação geográfica;
d. o sistema de produção, elaboração, rotulagem e controle deverão obedecer a legislação 
vigente, ao Regulamento de uso da Indicação geográfica da Canastra e as demais reso-
luções internas da APROCAN;
e. pagar a taxa anual pelo uso da marca coletiva; e
f. pagar a taxa referente a quantidade de selos solicitados pelo uso da marca coletiva. 
(INPI, 2017a).

Este primeiro RU estipula regras sobre a qualidade do produto a ser assinalado e con-
diciona o uso da marca coletiva ao de outro sinal distintivo coletivo, qual seja, a indicação geo-
gráfica (IG). Não há nenhuma obrigatoriedade legal de uso conjunto de sinais distintivos ou de 
relacionar a marca coletiva com a qualidade do produto, mas tais regras podem ser inseridas 
no RU voluntariamente pela coletividade. Em concreto, Monge Gil (1996) explica que, no direito 
espanhol, a referência à qualidade não é uma característica definidora das marcas coletivas, 
mas apenas circunstancial. A qualidade seria, então, um elemento de acesso à marca e não a 
essência da própria marca, um atributo particular das marcas de garantia ou de certificação. O 
mesmo vale para a legislação brasileira, pois a observação comparativa de Barbosa et al. (2018) 
permitiu constatar que somente dispositivos jurídicos referentes às marcas de certificação fazem 
menção explícita a requisitos de qualidade.

Também merece destaque a marca coletiva registrada sob o n.º 914453505 para servi-
ços de separação de resíduo urbano para reciclagem. Detalhando, o art. 8º do RU disciplina a 
apresentação visual da marca (inciso I), o registro de signos pelos usuários (inciso II), a proteção 
à imagem da marca e aos consumidores (inciso III), a proibição dos usuários concederem licen-
ças (inciso IV) e situações em que a marca pode ser usada (inciso V), nos seguintes termos:

Artigo 8 – Condições para o uso da marca coletiva.
O uso da marca coletiva [...] somente poderá se dar mediante as seguintes condições:
I) A marca deve ser usada tal como se encontre registrada no INPI, de forma completa e 
integral, não podendo sofrer alteração alguma em sua composição gráfica, mista ou no-
minativa;
II) Os usuários da marca coletiva não poderão solicitar o registro, em nenhum país ou 
instituição internacional, de um signo idêntico ou semelhante, ou que de qualquer forma 
possa induzir a erro, confusão ou aproveitamento da fama e reputação da marca coletiva;
III) A marca coletiva não poderá ser utilizada de maneira que possa causar descrédito, 
prejudicar sua reputação ou induzir a erro os consumidores sobre os serviços aos quais 
se aplica;
IV) A marca coletiva somente poderá ser utilizada pelas pessoas autorizadas no artigo 7, 
não podendo nenhum destes conceder licenças ou sublicenças a terceiros;
V) Os usuários da marca coletiva poderão realizar atos publicitários ou promocionais da 
marca coletiva, desde que com o consentimento do titular; [...] (INPI, 2019b).

Entende-se que o RU supracitado tenta zelar pela imagem e integridade material da mar-
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ca, pois estipula que a mesma não poderá ser usada de forma a gerar prejuízo à sua reputação, 
descrédito ou induzir a erro os consumidores, direitos que já se encontram assegurados ao titular 
ou depositante do sinal no art. 130, inciso III da LPI. Pretende-se, também, manter a identidade 
da marca conforme esta foi registrada no INPI, afastando a caducidade do registro pelo uso da 
marca com alteração de seu caráter distintivo original (prevista no art. 143, inciso II da LPI). Ade-
mais, há preocupação com possíveis tentativas de usurpação do sinal em territórios nos quais o 
mesmo não se encontre registrado. Dessa forma, são combatidas ações de terceiros que, apro-
veitando-se de uma relação de proximidade com o titular da marca, solicitem sua proteção de 
forma a incorrer em “má-fé”, de acordo com a Convenção da União de Paris para a Proteção da 
Propriedade Industrial (CUP).

Por sua vez, as condições de uso da marca coletiva registrada no INPI sob o n.º 916098567 
para distinguir serviços de caráter social se relacionam com situações em que a marca é utilizada 
e com o suporte no qual é afixada:

Descrição das condições adicionais para utilização da marca
Os afiliados à Associação Endeleza podem utilizar a marca, de acordo com os padrões 
visuais definidos no Manual de Marca Endeleza International, em: projetos, campanhas, 
eventos, materiais gráficos online e impressos, ações online e offline, produtos, merchan-
dising, serviços, matérias em veículos de mídia e outras aparições previamente acordadas 
com os responsáveis legais da Associação Endeleza, desde que estas utilizações sejam 
desempenhadas em atividades nas quais a entidade acompanha, organiza, idealiza ou 
operacionaliza e visam atingir objetivos coerentes com seu objeto social (INPI, 2019a).

O RU mencionado acima apresenta uma estratégia de controle do uso da marca restrita 
à manutenção da identidade da marca, não abordando questões de qualidade ou outras que 
foram encontradas nos dois RUs anteriormente citados. Esse caso demonstra que a coletividade 
pode optar por RUs com condições de uso simples, flexíveis e ainda assim cumprir os requisitos 
legais. Aliás, para Bøggild e Staunstrup (2016), a coletividade pode fixar como única condição 
de uso da marca “ser associado” ou que “o usuário tenha concluído certo curso”, dispensando 
qualquer outra exigência. Um exemplo de RU com condições de uso bastante acessíveis é o da 
marca coletiva registrada sob o n.º 919305261, para assinalar serviços relacionados com turis-
mo. De fato, tal RU dispõe unicamente que deverá haver requerimento ao presidente da entidade 
e aprovação do uso pela diretoria. Os termos são:

Descrição das condições adicionais para utilização da marca
Requerimento direto ao presidente em exercício, devendo haver aprovação da diretoria, 
mediante deliberação específica.
4 Condições específicas para uso da marca coletiva, detalhadas nos campos abaixo.
4.1 Formas autorizadas para a utilização da marca coletiva
4.1.1 Toda utilização da marca deve ser precedida de requerimento ao presidente em 
exercício e autorização escrita da diretoria em exercício, mediante deliberação específica 
(INPI, 2020b).

Em relação às condições de uso fixadas neste último RU, não há como concorrentes e 
consumidores terem clareza sobre a entrega diferenciada de serviços assinalados pela marca, o 
que pode representar incerteza nas relações mercadológicas e incapacidade de percepção so-
bre os diferenciais a serem comunicados pelo sinal. É uma condição de uso meramente formal.

Em suma, corroborando os resultados de Martins (2020), as condições de uso são o 
rol de obrigações impostas aos membros da entidade coletiva interessados em receber a auto-
rização de uso e/ou impostas aos já usuários, visando a orientar o uso do sinal. Tais condições 
podem ter naturezas variadas, como: características, qualidades e origem geográfica dos produ-
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tos ou serviços, apresentação visual da marca, situações e contextos em que a marca pode ser 
utilizada, o uso simultâneo com outros sinais, entre outras circunstâncias. Pode o RU, portanto, 
ser redigido tendo em vista fins diversos, desde que preenchidas as condições de uso da marca 
previamente definidas pela coletividade.

Proibições de uso de marcas coletivas registradas no INPI

Além das condições de uso da marca, o art. 147 da LPI exige que sejam determinadas 
as proibições de uso. A título de exemplo, o art. 5º do RU da marca coletiva registrada no INPI 
sob o n.º 913717460, proíbe “o uso da logomarca em formato que altere suas características e/
ou proporção” (INPI, 2017b).

Também é comum que proibições de uso sejam inseridas entre as condições de uso. É 
o caso do RU da marca coletiva registrada no INPI sob o n.º 912389036, cujo art. 9º, inciso VI 
veda a utilização do sinal “de maneira que possa causar descrédito, prejudicar sua reputação 
ou induzir a erro os consumidores sobre os produtos aos quais se aplica” (INPI, 2017a). Como 
mencionado, tal prerrogativa já é garantida aos depositantes ou titulares de registros de marcas 
de qualquer natureza pelo art. 130, inciso III da LPI (BRASIL, 1996).

As proibições de uso da marca também podem ser apresentadas como “formas não 
autorizadas de utilização da marca coletiva”, como adaptação à nomenclatura adotada no item 
3.2 do modelo de RU anexado à instrução normativa n.º 19/2013 do INPI (INPI, 2013), que dis-
põe sobre a apresentação e o exame do RU da marca coletiva. Exemplificando, o RU da marca 
registrada sob o n.º 918303346, que visa a assinalar diversos produtos agrícolas, proíbe o uso 
do sinal “em qualquer situação onde a cooperativa ou seus membros não esteja [sic] presente” e 
“em produtos que não sejam comercializados por esta cooperativa ou por seus membros” (INPI, 
2020a). Há, claramente, um sentido de reforço do poder de exclusão garantido pelo direito de 
marca, fazendo com que o uso do sinal por não cooperados seja uma infração ao RU. Consoante 
ao que será discutido adiante é necessário refletir se tal previsão deste RU poderia trazer danos 
à própria coletividade. Cabe destacar, também, que o direito de excluir terceiros do uso de uma 
marca, seja de que tipo for, já se encontra previsto no art. 129, caput, da LPI quando da conces-
são do registro (BRASIL, 1996). 

Deste tópico, seguindo a linha de Martins (2020), conclui-se que as proibições de uso da 
marca coletiva são as condições de uso de forma negativa, ou seja, as ações vedadas ao usu-
ário da marca coletiva (ou candidato a usuário para estar apto a receber a autorização de uso), 
integrando o rol das obrigações impostas aos interessados em utilizar o sinal. Contudo, não se 
trata de uma obrigação de fazer, mas sim de não fazer. As proibições de uso podem se referir 
a aspectos diversos, como à apresentação visual do sinal, às situações e contextos em que a 
marca não pode ser usada, aos aspectos dos produtos ou serviços assinalados, entre outros.

O ARTIGO 151, INCISO II DA LPI

A LPI prevê que o registro da marca (independente da natureza) está sujeito à extinção 
como forma de perda dos direitos de seu titular. As causas gerais de extinção do registro estão 
dispostas no capítulo VI da LPI (arts. 142 a 146). Contudo, o art. 151 dessa lei, em seus incisos 
I e II, estipula causas de extinção específicas para as marcas coletivas e as marcas de certifica-
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ção, sendo a do inciso II especialmente importante para as ponderações trazidas neste trabalho, 
por se relacionar com o cumprimento das condições e proibições de uso previstas no RU da 
marca coletiva.

Conforme o art. 151, inciso II da LPI, o registro da marca coletiva extingue-se quando a 
mesma for utilizada em condições outras que não aquelas fixadas no RU (BRASIL, 1996). Res-
salta-se que a expressão “condições outras” deve ser entendida em sentido amplo, englobando 
o descumprimento das condições e das proibições de uso presentes no RU. É uma forma de 
pressão para o efetivo cumprimento das regras que norteiam o uso da marca.

Tendo como base regra equivalente no direito português (art. 216.º, n.º 3, alínea “b” do 
Código da Propriedade Industrial de 1995), Carvalho (2008) afirma que essa causa de extinção 
se ampara no ônus atribuído ao titular da marca coletiva de controlar seu uso, sob pena de ca-
ducidade do registro, caso haja o uso em desconformidade com o RU. Para Carvalho (2008) e 
Vanzetti e Galli (2001 apud Carvalho, 2008), a caducidade ocorrerá não apenas se inexistir o 
controle, mas também quando houver controle e a utilização do sinal em desconformidade com 
as condições e proibições de uso for consentida. Segundo os três autores, essa interpretação 
ampla se alinha com a razão de existir do próprio dispositivo jurídico: evitar o engano para o 
público.

Assim, fica evidente que a LPI, por meio do RU, institui um sistema de controle a ser 
exercido pelo titular da marca, diretamente ou com a colaboração de organismos especializados, 
ou até pelos demais membros da entidade coletiva. Em caso de descumprimento das condições 
e proibições de uso, pode-se ter o registro da marca coletiva extinto como penalidade.

AS POSSÍVEIS APLICAÇÕES DO RU

A análise dos RUs de marcas coletivas registradas no INPI indicou que as condições 
e proibições de uso do sinal podem ser diversas, conforme as características e necessidades 
específicas da coletividade. Logo, é possível inferir que o RU é um documento-chave, capaz de 
operar como instrumento de gestão, materializando, inclusive, as estratégias mercadológicas da 
entidade coletiva, como já afirmado por Porto (2010) e Faria (2011). Uma associação que deseja 
atuar em determinado nicho de mercado, oferecendo, por exemplo, produtos ou serviços dife-
renciados, pode estipular no RU os padrões mínimos de qualidade a serem observados por seus 
membros. Essa estratégia visa à criação de valor por meio de um diferencial competitivo, satisfa-
zendo consumidores que procuram bens com certo padrão. Barbosa e Regalado (2015) utilizam 
como exemplo a marca coletiva “CPEG Consórcio de Produtores de Espumantes de Garibaldi”, 
cujo RU prevê, como condição de uso do sinal, a obrigação de um processo de certificação por 
terceira parte dos espumantes, demonstrando foco na qualidade e na valorização do produto.

A opção da entidade coletiva por produtos ou serviços diferenciados pode ser um ele-
mento estratégico para fidelizar a clientela e fortalecer a imagem da marca em um mercado 
altamente competitivo (SILVA; PERALTA, 2011). Isso porque a marca sintetiza e comunica os 
aspectos positivos e negativos da instituição para o consumidor ao longo do tempo; o que inclui, 
sem dúvida, as características ou qualidades dos produtos ou serviços fornecidos (KAPFERER, 
2003). Aaker (1998) utiliza a expressão “qualidade percebida” para abordar aquilo que é comu-
nicado pela marca. Seguindo essa estratégia, as ações de marketing para construir uma marca 



88CAPÍTULO 06

forte se concentram na posição de diferenciação, o que pode estabelecer a dependência do 
consumidor em um nível psicológico (SILVA; PERALTA, 2011).

Por outro lado, a entidade coletiva pode optar por oferecer produtos ou serviços com 
níveis de qualidade básicos, diminuindo os custos de produção e consequentemente os preços 
cobrados aos consumidores. Nesse caso há uma estratégia de menor preço (PORTER, 1986), 
visando a conquistar camadas mais populares da sociedade e até mesmo consumidores que, 
mesmo tendo condições econômicas, não estão dispostos a pagar os preços altos que podem 
atingir produtos ou serviços diferenciados. Essa estratégia pode ser concretizada em um RU 
mais simples, em que a única condição para o uso da marca seria, por exemplo, estar associado 
à entidade titular e com o pagamento das obrigações sociais em dia. Em concreto, o diferencial 
competitivo da entidade coletiva seria a oferta do básico pelo menor preço. Todo incremento se-
ria por livre e espontânea vontade dos usuários da marca, e não por uma exigência do RU.

Outra possibilidade é a adoção de condições e proibições de uso no RU que visam a for-
talecer a fixação do sinal na memória do consumidor, definindo, por exemplo, que a marca deve 
ser utilizada exatamente como registrada no INPI, com tamanho de cinco centímetros e afixada 
sempre no canto superior direito da embalagem. Em tais circunstâncias, as estratégias se voltam 
unicamente para a apresentação e o uso material da marca, ficando os aspectos dos produtos 
e dos serviços em segundo plano. Há que se ressaltar que o art. 143, inciso II da LPI prevê a 
caducidade do registro se, no prazo de cinco anos, “a marca tiver sido usada com modificação 
que implique alteração de seu caráter distintivo original” (BRASIL, 1996). O titular reforça esse 
dispositivo legal ao exigir o uso do sinal tal qual registrado, pretendendo, possivelmente, evitar a 
extinção do registro pela falta de uso da marca registrada.

Também é factível que a entidade coletiva não tenha nenhuma estratégia comercial es-
pecífica. Esse pode ser o caso de instituições religiosas ou filantrópicas, cujos membros (e usuá-
rios do sinal) não almejam o lucro. Em tal situação, o objetivo do registro pode ser simplesmente 
proteger a marca e usufruir das respectivas vantagens propagandísticas. Assim, as condições e 
proibições de uso poderiam ser simples e genéricas, como por exemplo, a vedação do uso da 
marca em atividades que causem prejuízo à imagem do titular ou que não tenham relação com 
seus objetivos estatutários.

Todavia, a leitura conjunta dos arts. 147 e 151, inciso II da LPI, indica que o RU é uma 
ferramenta versátil, cuja racionalidade não se atém ao dever de controle do titular ou à possibili-
dade de refletir as estratégias comerciais da coletividade. A imposição de condições e proibições 
de uso é um ônus a ser suportado pela entidade coletiva titular e por seus membros. Para evitar 
o risco de extinção do registro a vigilância deve ser constante, pois o titular da marca coletiva não 
é o único a exercer controle jurídico sobre o uso do sinal.

Assim, o RU passa a ter outra importância: torna-se uma ferramenta de uso concorren-
cial, podendo ser utilizada pelos concorrentes para a extinção do registro da marca coletiva que 
foi usada em desconformidade com as condições e proibições de uso. De fato, um competidor, 
ao solicitar a extinção de registro de terceiro por infringência ao art. 151, inciso II da LPI, age 
como um fiscal da correção das ações da concorrência, punindo entidades coletivas que, propo-
sitalmente ou não, atuam no mercado descumprindo as regras do próprio RU. Trata-se, portanto, 
de controle jurídico do uso do sinal exercido pelos concorrentes, e não pelo titular.
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Essa composição do sistema de proteção de marcas pode se demonstrar altamente be-
néfica para a estrutura econômica, diminuindo a assimetria da informação e, consequentemente, 
trazendo segurança para os agentes das relações de consumo. Utentes do sistema, portanto, 
têm em mãos uma ferramenta a mais para vigiar seus concorrentes, de forma a garantir maior 
transparência ao mercado. Não sem razões, o art. 149 da LPI dispõe que as alterações no RU 
devem ser comunicadas ao INPI, por meio de petição protocolizada. Torna-se o RU uma ferra-
menta que efetivamente auxilia na estrutura da concorrência leal e na transparência das relações 
merceológicas. 

Entretanto, é preciso considerar que o uso abusivo, por parte dos concorrentes, sobre o 
não cumprimento do contido no RU pelo titular e pelos utentes da marca coletiva também pode 
ter um efeito deletério, caso seja eivado de má-fé. Caberá ao INPI atuar de forma escorreita na 
apreciação de solicitações relativas à extinção da marca coletiva que tenham por argumento o 
uso dessa marca em condições outras que não as previstas em seu RU. 

Com efeito, a extinção do registro deixará a marca coletiva desprotegida. Sem um titular 
para zelar pela marca, concorrentes poderiam, eventualmente, tirar proveito do prestígio e da 
reputação da marca que teve o registro extinto e dela fazer mau uso, enganando o público e 
concorrendo deslealmente no mercado. Tal efeito deletério possivelmente seria mitigado se a 
entidade encerrasse imediatamente as condutas indevidas que ensejaram a extinção do registro 
e peticionasse um novo registro da marca. Assim, após a concessão, poderiam ser tomadas as 
medidas para coibir o uso indevido do sinal por terceiros.

Destaca-se que, se o antigo titular do registro extinto não se interessar por um novo re-
gistro, a marca ficaria desprotegida por ao menos cinco anos antes de poder ser registrada por 
terceiro. Isso porque o art. 154 da LPI estabelece que “a marca coletiva e a de certificação que 
já tenham sido usadas e cujos registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em 
nome de terceiro, antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do registro” 
(BRASIL, 1996). É o prazo necessário para que a nova marca registrada não seja indevidamente 
associada pelo público à marca coletiva que teve o registro extinto.

O RU E A OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS GERAIS DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO DE MARCAS

Considerando que a LPI institui um sistema de controle sobre o uso da marca coletiva e 
que o RU pode ser ferramenta estratégica e concorrencial, é preciso discutir a razão de existir do 
RU, a racionalidade que envolve a obrigação de apresentá-lo. Para iniciar o debate vale apontar 
que as marcas são sinais que foram percebidos como passíveis de proteção por remediarem a 
assimetria de informação (o diferente nível de informação sobre as características não observá-
veis de uma mercadoria entre vendedor e comprador) e a falha de mercado criada pelo desen-
volvimento econômico, que distanciou o produtor do consumidor, quebrando as antigas relações 
comerciais de confiança (RAMELLO, 2006).

Em se tratando de marca coletiva, cujo pressuposto é o uso coletivo simultâneo, há um 
maior risco de assimetria da informação, pois cada utente poderia utilizar o sinal de maneira 
própria. Consequentemente, possíveis prejuízos seriam: i) engano do consumidor, que poderia 
comprar um produto ou serviço com padrões inferiores aos esperados; ii) desvio indevido de 
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clientela, pela oferta de produtos ou serviços com preços menores, mas supostamente com as 
especificações esperadas, o que configuraria uma prática anticoncorrencial; iii) enriquecimento 
indevido de usuários que, ao oferecerem no mercado produtos ou serviços com padrões aquém 
dos fixados no RU, alcançam custos menores de produção e, então, majoram os lucros finais; 
iv) aproveitamento indevido do prestígio da marca construído pela entidade titular e pelos pro-
dutores sérios que cumprem as regras do RU; e v) dano à imagem da marca coletiva, causando 
perdas financeiras ao titular e aos demais usuários.

Então, fica claro que as condições e proibições de uso previstas no RU guardam rela-
ção com o interesse público de que se reveste o sistema de proteção de marcas, envolvendo o 
titular do registro, os utentes do sinal, os consumidores, os concorrentes e o Estado, ou seja, a 
estrutura econômica como um todo. Logo, no caso da marca coletiva, o RU seria uma ferramenta 
adicional que visaria a assegurar a obediência aos princípios gerais do direito marcário e não 
apenas um instrumento de gestão da coletividade. Assim, é importante que esse documento de 
controle seja público e redigido de forma clara, permitindo o acesso e a compreensão de seu 
conteúdo por qualquer interessado. Tal inferência ganha força com a leitura dos arts. 147, pará-
grafo único, e 149 da LPI, que exigem, respectivamente, que o RU seja protocolizado junto ao 
pedido de registro e que as alterações no RU sejam comunicadas ao INPI (BRASIL, 1996), bem 
como o fato de ter sua disponibilização no sítio eletrônico do INPI.

A DETERMINAÇÃO DAS CONDIÇÕES E PROIBIÇÕES DE USO DA MARCA

Com as considerações feitas até o momento, o que deve ser levado em conta por uma 
entidade coletiva que está prestes a criar um RU e peticionar o registro de uma marca coletiva? 
As condições e proibições de uso do sinal devem ser fixadas com cautela, equilibrando a obedi-
ência aos princípios gerais do direito marcário à definição de estratégias comerciais e de gestão 
interna do próprio negócio, diante do risco de ter o registro da marca extinto por descumprimento 
do RU. Na prática, significa que regras excessivamente rígidas e que objetivam simplesmente 
disciplinar a apresentação visual e o uso material da marca podem se tornar um ônus desneces-
sário para a coletividade. Por exemplo, definir que a marca somente pode ser afixada na porta 
dianteira esquerda de veículos pode ser uma estratégia cujo risco superaria o retorno. De fato, a 
fixação da marca coletiva na porta traseira direita do veículo, por conta de um deslize pequeno e 
inofensivo do usuário, poderia ser motivo para a concorrência solicitar a extinção do registro por 
descumprimento de condição de uso do RU.

Como visto anteriormente, entre os principais elementos que podem constar no RU como 
condição de uso da marca estão as características e/ou qualidades dos produtos ou serviços. 
Com a adoção de uma estratégia competitiva de diferenciação, esses fatores objetivam agregar 
valor, sendo usados como ferramentas de marketing para um segmento específico de consumi-
dores (SILVA; PERALTA, 2011). Então, havendo a opção por produtos ou serviços com padrões 
diferenciados, tais regras devem ser inseridas no RU, informando, aos usuários, sobre o padrão 
mínimo a ser atingido. Se houver a marcação de bens com padrões inferiores ficará configurada 
violação das condições de uso do RU e o registro poderá ser extinto. Essa é a forma de coibir 
fraudes, resguardando o interesse público que embasa o sistema de proteção de marcas coleti-
vas. Nesse caso, correr o risco de extinção do registro é necessário para resguardar a harmonia 
das relações de consumo.
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No mesmo sentido, definir que apenas produtos com indicação geográfica (IG) – confor-
me foi observado em um dos RUs apresentados ao longo deste texto – podem receber a marca 
é uma estratégia que visa à manutenção das características geográficas responsáveis pela con-
cessão da IG, a fim de sustentar a diferenciação no mercado. A ideia é condensar na marca cole-
tiva a reputação dos produtos ou serviços em decorrência da origem geográfica, conservando o 
valor agregado pela IG. Se a estratégia é usar a marca coletiva apenas em produtos com IG, tal 
regra deve constar no RU da marca, desencorajando o uso da marca em bens com origem geo-
gráfica distinta, o que se configuraria como ato abusivo, prejudicando os direitos do consumidor 
e a livre concorrência. Novamente, é um risco necessário.

Entretanto, nem todas as regras do RU podem ser apropriadas facilmente pela concor-
rência. Por exemplo, se for definido que a marca não pode ser utilizada em situações que abalem 
a imagem da entidade titular, dificilmente um concorrente teria comprovações para justificar um 
eventual descumprimento dessa proibição de uso, pois o “abalo da imagem da entidade” pode 
ser uma circunstância altamente subjetiva. Obviamente, a fixação de regras sobre a imagem da 
entidade titular visa a resguardar os direitos de todos os envolvidos no uso da marca, poden-
do aumentar a credibilidade da entidade e aumentar os lucros. Assim, definir regras genéricas 
relacionadas com a imagem do titular, dos usuários ou da própria marca pode ser considerado 
benéfico e de baixo risco.

Sobre o uso da marca juntamente com outros sinais, pode ser estipulado, por exemplo, 
que a marca coletiva deve ser usada sempre acompanhando a marca individual do produtor ou 
prestador de serviço e em menor tamanho. O uso em concomitância dos dois sinais pode ser 
uma estratégia de gestão interessante, diminuindo o risco de pulverização do goodwill adquirido 
pela marca individual de cada usuário ao longo do tempo. Segundo Serens (2007), a prática já 
era adotada pelos antigos sindicatos industriais e evitava que, em caso de dissolução do sindica-
to, os empresários fossem obrigados a retornar ao mercado como recém-chegados, ocupando 
uma posição na concorrência pior do que aquela desfrutada antes de terem se sindicalizado. 
Ademais, a afixação da marca coletiva com menor destaque visual em relação à marca individual 
evita que a primeira seja entendida como a segunda, o que poderia causar engano no público e 
prejuízo para a concorrência. Para afastar esse cenário é importante que essas regras constem 
no RU, apesar do risco associado.

É interessante apontar que até o início de abril de 2021 nenhum registro de marca co-
letiva foi extinto no INPI por descumprimento das condições ou proibições de uso do RU. Esse 
fato revela certo desconhecimento acerca do regime jurídico das marcas coletivas pelos usuários 
do sistema. Tais figuras realmente levam tempo para amadurecer, e estudos como este podem 
ajudar a tornar o sistema de marcas coletivas mais efetivo como um todo, desde o depósito de 
um pedido de registro bem estruturado, passando pelo controle adequado para garantir o cum-
primento das regras do RU até a extinção do registro, se tais regras forem descumpridas.

O que deve ficar claro, no entanto, é que o regime jurídico da marca coletiva, que tem 
como eixo principal o RU, visa a garantir a obediência aos princípios gerais do direito de marcas, 
evitando o engano do público, a concorrência desleal e o enriquecimento indevido. Assim, as 
entidades coletivas e seus membros, ao definirem as condições e proibições de uso da marca, 
devem ter a ciência de que tais regras não apenas almejam organizar o uso da marca, indicar 
uma estratégia mercadológica ou promover a imagem da marca. Elas também geram um dever 
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de controle, um ônus para o titular e para os usuários, sob pena de extinção do registro. Então, 
a criação do RU deve ser pautada pelo equilíbrio entre os princípios gerais do direito marcário e 
a definição de estratégias comerciais e de gestão interna do próprio negócio, perante o risco de 
ter o registro extinto; pesando os respectivos benefícios e riscos de cada disposição.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O RU é um documento de controle, que, ao conter condições e proibições de uso da mar-
ca coletiva, pode tornar-se uma ferramenta de gestão, materializando a estratégia competitiva 
da coletividade. Assim, pode haver opção por produtos ou serviços diferenciados, inclusive com 
padrões superiores (estratégia de diferenciação), direcionados a público-alvo específico (estraté-
gia de nicho), ou produtos ou serviços mais básicos e com menor custo de produção (estratégia 
de preço), conforme descreve Porter (1986). O RU também pode indicar uma estratégia que visa 
a resguardar a imagem da marca e fortalecer seu poder de fixação na memória do consumidor, 
disciplinando  as situações e contextos em que a marca pode ser usada.

Dessa forma, o RU poderia catalisar ou incrementar processos de gestão do próprio 
negócio. Quando a entidade coletiva e seus membros se reúnem para redigir o RU estão geren-
ciando internamente o negócio e promovendo a auto-organização, processos dos quais muitas 
vezes são carentes. O RU demonstra como a coletividade quer ser vista no mercado. Então, 
definir as proibições e condições de uso é gerir e organizar internamente o negócio, fortalecendo 
os utentes e facilitando a inserção no mercado.

Contudo, o art. 151, inciso II da LPI mostra que o RU também pode ser um poderoso ins-
trumento concorrencial, pois permite que um competidor solicite a extinção do registro de marca 
coletiva de terceiro que for usada em condições outras que não aquelas previstas no RU. Assim, 
se bem utilizado, o RU pode estimular a concorrência, fazendo a propriedade industrial sair de 
seu papel estático para uma abordagem mais dinâmica. Esse contexto demonstra que o RU, em 
sua essência, visa a encorajar o respeito aos princípios básicos do direito marcário, sobretudo 
à concorrência leal e à vedação ao engano do público, por meio da uniformidade da informação 
transmitida pela marca.

Por outro lado, a possibilidade de extinção do registro em caso de descumprimento das 
condições de uso da marca coletiva cria um ônus para o titular do sinal: o dever de controlar. É 
a necessidade de vigilância constante para afastar o risco de ações de concorrentes que culmi- 
nem na extinção do registro. Então, fica claro que o titular do registro está revestido de poderes 
e deveres: o poder de criar livremente condições e proibições de uso e o dever de controlar o 
cumprimento dessas regras, sob pena de extinção do registro.

Essa abordagem indica que as condições e proibições de uso devem ser estipuladas 
de forma ponderada, pois podem ser utilizadas contra a entidade titular pelos concorrentes. O 
descumprimento de condições simples e que em nada prejudicam o público, ou seja, um deslize 
inofensivo de um usuário (como a posição incorreta da marca em um panfleto de divulgação), 
pode ser base para a concorrência solicitar a extinção do registro, prejudicando toda a coletivi-
dade. De um instrumento favorável, o RU pode se tornar uma armadilha.

Por isso, é necessário que a entidade coletiva detenha o melhor conhecimento possível 
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sobre a matéria, pesando os riscos e os benefícios envolvidos com a definição de cada condição 
e proibição de uso. Para evitar o risco de extinção banal do registro, a coletividade deve avaliar 
a possibilidade de instituir regras que visam unicamente a trabalhar a apresentação visual da 
marca e sua fixação na memória do consumidor nos manuais da marca, como o manual de iden-
tidade visual.

Ressalta-se que a efetiva aplicação concorrencial do RU depende da capacidade de 
mobilização dos agentes envolvidos com a proteção de marcas coletivas, sendo fundamental 
o conhecimento sobre as particularidades do sistema, desde o início até o fim do registro. De 
qualquer forma, para zelar pelo registro da marca coletiva, é necessário que as coletividades 
assumam a dianteira e construam as condições e proibições de uso do sinal considerando as 
disposições da LPI de forma integrada.

Há que se fazer referência também ao papel do INPI quando instado a analisar um pe-
dido de extinção do registro de marca coletiva por uso da mesma em condições outras que não 
aquelas previstas em seu RU. O Instituto possui papel decisivo para aferir condutas de concor-
rentes de má-fé que apenas querem o fim da proteção proporcionada pelo registro, de forma a 
poder usar o sinal, causando confusão junto aos consumidores. Afastar os riscos de confusão e 
de associação com marcas de terceiros é princípio basilar do direito de marcas. Sendo assim, 
compete ao INPI ponderar a melhor medida a ser tomada, bem como decidir a questão de forma 
escorreita, evitando comportamentos oportunistas de concorrentes que possam vir a desestru-
turar a concorrência e causar danos à transparência de mercado. A marca deve ser sempre ob-
servada para além dos interesses privados de titulares e concorrentes, devendo as decisões do 
Instituto serem tomadas visando ao equilíbrio dos interesses em jogo, quais sejam: o interesse 
público, que envolve titulares de direitos, concorrentes, consumidores e o Estado, e o interesse 
privado dos titulares de direitos.

Por fim, falta conhecimento empírico para mensurar os possíveis efeitos no mercado 
da extinção do registro de uma marca coletiva em decorrência do art. 151, inciso II da LPI. En-
tretanto, como apontado, uma vez que o sinal ficaria desprotegido, infere-se que competidores 
poderiam se aproveitar indevidamente do prestígio e da reputação do sinal e, inclusive, usá-lo 
de forma a enganar o público, frustrando as expectativas dos consumidores, enriquecendo sem 
causa e prejudicando a livre concorrência. Cogita-se que para mitigar os impactos à estrutura 
econômica, a entidade coletiva deveria encerrar imediatamente as condutas que ensejaram a 
extinção do registro (infringência às condições e proibições de uso) e peticionar um novo registro 
da marca extinta, possibilitando, após a concessão, as devidas ações para coibir o uso indevido 
do sinal por terceiros. É recomendado, portanto, que esse tema seja objeto de futuros estudos 
para resultados mais conclusivos.
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INTRODUÇÃO

É sabido que o Brasil possui diversas regiões com especificidades locais e uma gran-
de diversidade de savoir-fair, que nada mais é do que o saber-fazer, o conhecimento humano 
adquirido sobre determinada atividade. Essas características são responsáveis pela existência 
de diversos produtos carregados de identidades culturais locais cujas peculiaridades devem ser 
protegidas e valorizadas. No âmbito da propriedade industrial, essa proteção pode se dar por 
meio do registro das indicações geográficas e das marcas coletivas, chamadas de sinais distin-
tivos do comércio, na definição de Olavo (2005).

Esses sinais distintivos possuem a função de identificar e distinguir produtos e serviços 
e, no que diz respeito aos produtos detentores de características específicas, podem ser usados 
para comunicar e agregar valor às produções locais de diversas regiões brasileiras. No entanto, 
o registro de uma indicação geográfica ou de uma marca coletiva é apenas o primeiro passo do 
processo de uma gestão estratégica que permita não apenas maior agregação de valor, mas a 
manutenção do diferencial conquistado pelo savoir-faire local. Após o registro, é necessário que 
o sinal seja realmente utilizado como uma ferramenta de comunicação junto a seu público con-
sumidor e uma das formas de realizar essa comunicação é por meio do design.

Atualmente, o conceito de design pode ser entendido como um processo complexo que 
envolve diversas etapas da elaboração de produtos. De acordo com Gusmão (2015), a economia 
globalizada e o aumento da concorrência transformaram o design em um importante instrumento 
de diferenciação e agregação de valor estético a produtos variados. Para o autor, “produtos que 
adotam formas ou embalagens visualmente agradáveis e atrativas influenciam, sensivelmente, o 
consumidor no momento da compra.”. No que diz respeito à propriedade industrial, no Brasil, a 
proteção do design pode se dar por meio do registro de desenhos industriais. 

Em 2006, no município de Nova Friburgo, no Rio de Janeiro, um grupo de produtores de 
morango iniciou seu processo em busca do registro de uma marca coletiva que proporcionasse 
diferenciação a seus produtos. Um dos objetivos do grupo era justamente o desenvolvimento de 
uma marca forte e de uma nova embalagem para apresentação de seus morangos (BARBOSA; 
MOREIRA; REGALADO, 2015).

Buscando relacionar o registro de um sinal distintivo coletivo ao uso estratégico do de-
sign, este capítulo tem por objetivos identificar as estratégias utilizadas pela AMORANGO para 
comunicação de sua marca coletiva, verificar de que forma a associação utilizou o design como 
elemento de diferenciação de seus produtos e analisar as possibilidades de registros de desenho 
industrial para proteção de objetos utilizados pela Associação.

A importância deste estudo se justifica pela ausência de trabalhos que relacionem a 
gestão de marcas coletivas à utilização potencialmente estratégica do design e da proteção con-
ferida pelos desenhos industriais.

A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica e a pesquisa de campo aplicada junto 
aos associados da entidade objeto do estudo. Na primeira parte do capítulo serão apresentadas 
as principais características da marca coletiva. Já o segundo tópico tratará da conceituação de 
design e do registro de desenho industrial. A terceira e última parte antes das considerações fi-
nais apresentará o caso da marca coletiva “Amorango”, demonstrando de que forma a titular do 
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registro buscou comunicar sua marca para o consumidor e quais as possibilidades de utilização 
do design como ferramenta de gestão estratégica do sinal.

A MARCA COLETIVA E SUAS CARACTERÍSTICAS

Os sinais distintivos coletivos do comércio são aqueles que, ao serem apostos a pro-
dutos ou veiculados junto a serviços, servem para identificar e diferenciar os que os ostentam 
dos demais, sem olvidar outras informações que são também capazes de comunicar. Os sinais 
distintivos coletivos tipificados na Lei nº 9.279 de 1996, a Lei de Propriedade Industrial (LPI), 
abarcam a indicação geográfica, a marca de certificação e a marca coletiva, sendo essa última 
o objeto deste estudo.

Apesar de terem sido tipificadas apenas na LPI de 1996, as marcas coletivas já consta-
vam da obra de Domingues (1984, p. 177) quando este autor dispõe que:

[a] marca coletiva pertence a cooperativas, sindicados e associações outras que consti-
tuem uma individualidade jurídica, que possui vida distinta das pessoas que a constituem 
ou compõem.

Contudo, esses sinais distintivos só passam a existir com a nomenclatura de “marca 
coletiva”, efetivamente, com a entrada em vigor da LPI de 1996, que define sua função, conside-
rada diferenciada em relação aos outros sinais distintivos do comércio. Isso porque, enquanto as 
marcas de produto e serviço são utilizadas para “distinguir produto ou serviço de outro idêntico, 
semelhante ou afim, de origem diversa”, as marcas coletivas visam a “identificar produtos ou 
serviços provindos de membros de uma determinada entidade” (BRASIL, 1996).

Largo Gil (2006, p. 28), discutindo a partir da perspectiva europeia da proteção de tal 
sinal, dispõe que:

La marca colectiva es el signo que indica que un producto o un servicio procede de o es 
prestado por... un sujeto que es miembro de la asociación titular de la marca, lo que lo 
distingue de otros productos o servicios de la misma classe; también puede ser titular una 
“persona jurídica de Derecho público”.

Esse tipo de marca tem por titular uma pessoa jurídica representativa de coletividade e 
seus usuários serão os membros dessa entidade. Ou seja, “(...) as marcas coletivas são indivi-
duais quanto à titularidade, propriedade singular de uma pessoa, mas quanto ao uso apresentam 
uma pluralidade de sujeitos autorizados a empregá-la licitamente, sendo, portanto, quanto ao 
uso uma marca plúrima.” (DOMINGUES, 1984, p. 183-184). Domingues (1984, p. 178) acrescen-
ta que tais marcas devem estar registradas para gozar das garantias ofertadas pela Lei e:

(...) pertencem a uma pessoa única, a associação, cooperativa, sindicado ou sociedade 
civil, etc. sendo que os associados da entidade não possuem a propriedade da marca, 
mas apenas o direito de usá-la nas atividades que desenvolverem licitamente. 

Além de definir a função das marcas coletivas, a LPI determina que o registro dessa 
natureza de sinal prescinde da apresentação do regulamento de utilização, que é o documento 
que contém as condições e proibições relacionadas ao uso da marca (BRASIL, 1996). Destarte, 
pode utilizar o sinal cada um que compuser a entidade coletiva, desde que as previsões contidas 
no regulamento de utilização sejam obedecidas.

Das observações feitas, entende-se que a marca coletiva existia não explicitamente na 
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legislação nacional brasileira mesmo antes da LPI de 1996. Todavia, a regulamentação espe-
cífica constante da LPI, a torna um tipo de marca com características próprias e que também 
pode vir a ser utilizada para o fomento de políticas de desenvolvimento local, exatamente pelas 
peculiaridades legais que tal figura apresenta. 

DESIGN: DO REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL AO DESIGN 
ESTRATÉGICO

O design pode ser entendido como um processo complexo que envolve diversas etapas 
da elaboração de produtos. De acordo com Rampino (2011, p. ): “(…) we define industrial design 
as the creative activity that lends form and meaning to industrially manufactured objects, both 
for mass and limited production.” Essa concepção revela-se atual, pois, em princípio, a noção 
de design advém das modificações inseridas na produção de mercadorias ainda por ocasião da 
primeira Revolução Industrial, visando à estética dos produtos, mas nem tanto os sentidos e sig-
nificados comunicados pelos mesmos. A aparência dos produtos de massa revelou-se desagra-
dável e isso foi percebido como um ponto fraco no processo de industrialização e conquista de 
uma clientela ávida por novas mercadorias (HESKETT, 1998; FORTY, 2007; PEVSNER, 2002). 
Suthersanen (1999) descreve como, na Inglaterra do século XIX, várias ações foram tomadas de 
forma a transformar os produtos dos industriais ingleses em mercadorias capazes de concorrer 
com aquelas produzidas por franceses, deixando para trás sua imagem de baixa qualidade.

Aliás, a indústria de tecidos de Lyon, na França, foi a primeira a demandar uma proteção 
específica para os desenhos empregados nas estampas de tecidos, ainda no século XVIII, mas 
que só veio a se concretizar como proteção específica no século XIX (POUILLET, 1884; OTERO 
LASTRES, 1977). Para além da França e da necessidade de proteção reclamada, há achados 
documentais sobre ser o design uma atividade projetual antes mesmo de se cunhar o termo. 
Destarte, no século XVIII, Wedgwood (FREEMAN, SOETE, 2009; FORTY, 2007; DENIS, 2000) 
revolucionou todo o processo de produção de peças de cerâmica com inovações organizacio-
nais e de marketing nas quais há indicativos da presença do pensamento projetual do design. O 
final do século XIX e início do XX também revelam o trabalho projetual desenvolvido por Peter 
Behrens à frente da empresa alemã AEG (HESKETT, 1998; SCHNEIDER, 2010), sendo Behrens 
responsável por toda a identidade dessa empresa, bem como por seus produtos, processos e 
estratégias de comunicação.

Durante o século XX, foram várias as transformações pelas quais o campo do design 
passou. Da primeira escola a pensar a disciplina, a Bauhaus alemã (ARGAN, 2005; SCHNEI-
DER, 2010), tendo alguma continuidade com o ensino proposto em outra escola alemã, a de 
ULM – que espraiou sua forma de ensino por diversas partes do mundo (ANASTASSAKIS, 2014) 
–, até chegar ao século XXI tendo um olhar desprendido do produto industrial para pensar todo 
o processo empresarial. Consoante com o disposto, tem-se em Krucken (2009b):

Inicialmente centrado no projeto de produtos físicos, seu escopo vêm evoluindo em dire-
ção a uma perspectiva sistêmica. O principal desafio do design na contemporaneidade é, 
justamente, desenvolver e/ou suportar o desenvolvimento de soluções a questões de alta 
complexidade, que exigem uma visão alargada do projeto, envolvendo produtos, serviços 
e comunicação, de forma conjunta e sustentável. 

Essa forma de encarar o design hoje, de forma sistêmica, revela-se como a mais per-
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tinente para pensar as produções locais brasileiras com seus produtos diferenciados por iden-
tidades culturais locais. Contudo, o conceito de design apresentado por Krucken (2009b) não 
encontra abrigo na proteção conferida pela legislação de propriedade industrial. 

De acordo com o conteúdo presente no título da LPI sobre desenhos industriais, afere-se 
serem dois os tipos de bens imateriais passíveis de proteção: a forma plástica ornamental aplica-
da a um objeto (a forma tridimensional) e o conjunto ornamental de linhas e cores aplicado a um 
produto (a forma bidimensional). Apesar de ser uma perspectiva de salvaguarda mais reduzida 
em relação ao campo projetual do design, a proteção conferida ao desenho industrial pela pro-
priedade industrial está longe de ser deixada de lado, pois, como informa Olavo (2002, p. 45-46):

(...) o aspecto exterior do produto pode representar um significativo valor acrescentado 
que confere ao respectivo produtor uma vantagem competitiva. Os motivos ornamentais 
que definem ou caracterizam os produtos, quer pelas respectivas qualidades estéticas, 
quer pela sua originalidade, constituem elementos de atração de clientela, cuja proteção 
se impõe em uma economia de mercado. Essa proteção tem se tornado mais premente à 
medida que a utilização dos elementos ornamentais se expande dos respectivos merca-
dos originários, tais como o vestuário e o mobiliário, para novos mercados, como é o caso 
das máquinas e equipamentos. É no âmbito da protecção dos motivos ornamentais que se 
inserem os desenhos e modelos. 

Para ser passível de proteção, tanto a forma tridimensional quanto a bidimensional de-
vem apresentar os requisitos de novidade, originalidade e fabricação industrial. A novidade re-
fere-se à inexistência de forma anterior publicada, divulgada ou protegida que seja idêntica ou 
muito similar. A originalidade acrescenta à novidade, conforme Barbosa (2012), a necessidade 
de um “contributo mínimo” do ato criativo. Por conseguinte, a forma não pode se diferenciar das 
anteriores apenas em detalhes insignificantes, devendo ser distintiva em relação às formas an-
teriores. 

A fabricação industrial pode ser equacionada ao disposto por Otero Lastres (1977, p. 
509) sobre a noção de “modelabilidade” e de tipo. A forma requerida como desenho industrial, 
destarte, deve ser um (protó)tipo que possibilite sua replicação em um processo industrial. Moro 
(2009, p.242) adenda que “[t]em aplicação industrial tudo aquilo que possa ser usado ou produ-
zido na indústria.”.

Há também reservas em relação à proteção de formas necessárias, comuns ou vulgares 
que, por não acrescentarem nada ao estado da técnica/arte da criação da forma, não podem ser 
concedidas como desenhos industriais sob a ameaça de deturparem o processo concorrencial. 
Formas banais devem permanecer livres de direitos exclusivos, podendo ser usadas por todos. 
As formas determinadas por considerações técnicas e funcionais não devem ser protegidas pelo 
registro de desenho industrial, pois há, como aponta Fernandez-Nóvoa (2004), proteção espe-
cífica para as mesmas, qual seja, a patente de invenção ou a patente de modelo de utilidade. 
Assim também as obras de caráter puramente artístico, que encontram abrigo na legislação de 
direitos autorais, não devem ser abarcadas pela proteção conferida pelo desenho industrial. 

O desenho industrial é um dos direitos concedidos de forma mais célere pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), pois, desde que o objeto esteja corretamente des-
crito e não seja constituído por formas banais ou determinadas por características técnicas e 
funcionais ou atentatório à moral e aos bons costumes, o registro será concedido, cabendo a 
apreciação dos requisitos de novidade e originalidade apenas no caso da solicitação de exame 
de mérito pelo titular do registro ou no caso de terceiros impetrarem um processo de nulidade. 
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A partir da concessão, o titular de um desenho industrial tem uma proteção inicial de dez anos a 
contar da data do depósito, podendo ser renovada por três períodos consecutivos de cinco anos 
cada, perfazendo um total de 25 anos. 

Os traços gerais delineados aqui sobre a proteção conferida aos desenhos industriais, 
bem como à marca coletiva, pela ótica da propriedade industrial serão retomados quando se 
tratar do caso da marca Amorango. Há que se observar que, mesmo com um universo limitado 
daquilo que poderia ser protegido pelo desenho industrial, que engloba, como visto, a forma tri-
dimensional e a forma bidimensional, não se teve interesse em garantir a proteção por desenhos 
industriais para o projeto desenvolvido especificamente para o caso em questão a ser discutido 
na sequência. 

ESTRATÉGIAS E POSSIBILIDADES DE GESTÃO DA MARCA COLETIVA 
“AMORANGO” POR MEIO DO DESIGN

O município de Nova Friburgo, que faz parte da Região Serrana do Estado do Rio de 
Janeiro, é referência estadual no cultivo de diversos produtos, tais como frutas, legumes, hortali-
ças e flores. Um dos destaques é a produção de morangos, já que a cidade é a maior produtora 
da fruta no estado. A Associação dos Agricultores Familiares Produtores de Morango de Nova 
Friburgo (AMORANGO) é constituída por grande parte dos produtores da região e tem o fortale-
cimento de seus associados no mercado como um de seus objetivos. Uma das ações realizadas 
com esse fim foi a reinvenção das embalagens utilizadas pela associação por meio do design 
com o objetivo de diferenciar os produtos no mercado (WARGAS, 2019).

A associação foi criada em 2009, no âmbito do Programa Associar, sendo este um pro-
grama da prefeitura que visava apoiar o associativismo. No mesmo ano foi requerida junto ao 
INPI a marca coletiva Amorango, tendo sido esta concedida em 18 de março de 2013 (WARGAS, 
2019). 

A marca, então, passa a ser o elemento aglutinador de outras iniciativas como são os 
casos da embalagem e da Festa do Morango com Chocolate a serem discutidos e apresenta-
dos. Para o desenvolvimento do projeto da identidade visual da marca coletiva, a Associação 
contou com o apoio do Sebrae. Wargas (2019), citando Barbosa et. al., descreve a existência de 
um convênio com a Associação Brasileira de Embalagem (ABRE). Por meio deste convênio foi 
contratada uma empresa de design que desenvolveu o sinal distintivo da Associação, bem como 
uma nova embalagem de transporte. A embalagem, fruto da atividade projetual do designer, 
possui importância destacada pelos autores do campo do marketing, como ocorre com Keller e 
Machado (2006). Destacam os autores que:

“(...) a importância do design de embalagem aumentou e agora se tornou uma parte im-
portante do desenvolvimento e do lançamento do produto. Como acontece com a escolha 
de um novo nome, o design de embalagem é atualmente um processo mais elaborado. 
No passado, era frequentemente um assunto de segunda ordem, com cores e materiais 
muitas vezes escolhidos arbitrariamente.” (KELLER e MACHADO, 2006, p. 116).

Na figura 1, tem-se a primeira imagem utilizada pelos produtores de morango antes do 
projeto gráfico do design desenvolvido para a marca Amorango, sendo que este último pode ser 
observado na segunda imagem, posta ao lado da primeira. A ideia, pelo disposto por Barbosa et. 
al apud Wargas (2019), foi dar visibilidade ao nome da marca, principalmente quando ela estives-
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se inserida nos pontos de venda tradicionais de frutas. Consoante a esta informação, o projeto 
do designer parece levar em consideração os ensinamentos de marketing proferidos por Keller 
e Machado: “A embalagem pode ser um meio de obter atenção na prateleira e se sobressair no 
aglomerado de produtos.” (2006, p. 115).

Figura 1: Primeira marca Amorango e a versão atualizada pela empresa contratada

Fonte: Sebrae, 2018

A Figura 2, acrescida na sequência, refere-se à embalagem montada e comportando os 
frutos. Deve-se destacar que dentro da embalagem há quatro pequenos recipientes a acomo-
darem os morangos. Destarte, os mesmos se veem protegidos por uma embalagem menor e a 
maior que serve para o transporte dos frutos e foca em identificar a marca Amorango, funcionan-
do como um elemento de marca e propaganda. O projeto não se diferencia de outras embala-
gens mantendo o formato regular das caixas de papelão. O destaque é dado pelo design gráfico 
aplicado à caixa que ressalta a marca Amorango, principalmente quando se leva em conta o 
empilhamento de diversas dessas caixas, conforme apontado. Não há como desconsiderar que 
“[a] concepção de embalagem envolve atividades de projeto, produção de recipientes e rótulos 
para um produto.” (KELLER e MACHADO, 2006, p. 114). 

Figura 2: embalagem para o transporte dos morangos da Amorango

Fonte: SEBRAE

O setor de frutas frescas não parece ter por hábito o investimento em embalagens de di-
ferenciação o que parece se justificar tendo em vista a fruta ter que ser vista, sendo a sua própria 
forma, o seu frescor, elementos chaves para a sua venda. Todavia, não há como fechar os olhos 
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para a importância que a embalagem pode assumir em mercados nos quais não há o hábito de 
utilizá-la. Para Keller e Machado (2006, p. 114): 

“[d]o ponto de vista tanto da empresa quanto dos consumidores, a embalagem deve cum-
prir uma série de objetivos: identificar a marca; transmitir informações descritivas e persu-
asivas; facilitar o transporte e a proteção do produto; auxiliar na armazenagem (...).”

Todas as funções elencadas pelos autores supracitados são bem desempenhadas pela 
embalagem desenvolvida para o transporte dos morangos com a marca Amorango. Há outro 
ponto na embalagem da Amorango que encontra eco nos ensinamentos de marketing dos au-
tores citados. O uso da cor preta que destaca a marca na embalagem acaba por fornecer certo 
valor estético à mesma, sem descuidar dos componentes funcionais. 

Considerações estéticas referem-se ao tamanho, ao formato, ao material, à cor, ao texto 
e aos aspectos gráficos atraentes que transmitem mensagens elaboradas e coloridas na 
embalagem (...) no ponto-de-venda. Em termos funcionais, o projeto estrutural é funda-
mental (KELLER e MACHADO, 2006, p. 114).

Apesar de visivelmente a embalagem desenvolvida destacar-se, segundo pesquisa em-
preendida por Wargas (2019), ela não vem sendo utilizada na distribuição dos morangos tendo 
em vista os custos de produção adicionais advindos de sua fabricação em função, exatamente, 
do uso da cor preta em sua composição. O custo é sempre um elemento a ser tomado em con-
sideração quando se fala de pequenos produtores que, geralmente, não têm como arcar com 
despesas mais significativas, inviabilizando as estratégias de marketing e de diferenciação. De 
qualquer forma, crê-se que o projeto da embalagem desenvolvido é eficaz na promoção da 
identificação e da diferenciação da produção dos integrantes da associação detentora da marca 
coletiva Amorango. Acompanhando as reflexões de Keller e Machado (2006, p. 115):

Como em algumas categorias existem poucas diferenças entre os produtos, as inovações 
na embalagem podem proporcionar pelo menos um diferencial competitivo temporário 
em relação à concorrência. Por essas razões a embalagem tem sido vista como um meio 
particularmente importante para construir brand equity. De fato, ela às vezes é chamada 
de ‘os cinco segundos finais do marketing’ ou de ‘mídia permanente’.

Para os citados autores, “Inovações na embalagem podem proporcionar um impulso de 
curto prazo às vendas, especialmente em mercados maduros.” (KELLER e MACHADO, 2006, p. 
116). Entende-se ser este o objetivo com a embalagem desenvolvida, pois, ao proporcionar um 
impulso à aquisição do produto, visa-se torná-lo conhecido, fazendo com que a produção dos 
integrantes da marca coletiva Amorango, bem como a própria marca em si, tornem-se reconhe-
cidos. 

Embora mudanças na embalagem não sejam baratas, podem ser vantajosas em com-
paração com outros custos de comunicação. As embalagens são alteradas por várias 
razões. Elas podem ser alteradas para sinalizar um preço mais alto, para vender produtos 
por meio de novos canais de distribuição ou de canais diferentes ou quando há uma sig-
nificativa expansão da linha de produto que se beneficiaria de uma nova aparência. (...) O 
redesenho da embalagem pode acompanhar a inovação de um produto, para sinalizar as 
mudanças aos consumidores (KELLER e MACHADO, 2006, p. 17).

Das palavras dos autores citados, bem como da embalagem desenvolvida para a Amo-
rango, depreende-se que, apesar dos custos, a mesma cumpre os preceitos do marketing, bem 
como as estratégias projetuais do design. Há diversos custos de marketing para a comunicação 
das diferenças de um produto. A embalagem, apesar de encarecer os custos para os produtores 
de morango, está longe de ser uma prática de comunicação inviável. A embalagem da Amoran-
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go visa a comunicar a diferenciação do produto que se beneficiou de técnicas de manejo que 
o tornaram mais saboroso. Não utilizá-la por questões de custo não parece ser uma estratégia 
adequada. 

Há outro fator que inquieta tanto quanto o não uso, qual seja, a falta de preocupação com 
a proteção do projeto desenvolvido. Não há o que se falar da proteção da forma tridimensional 
da embalagem, tendo em vista a mesma ser um poliedro dos mais corriqueiros, sem inovações 
significativas em sua forma e seguindo um modelo que privilegia o empilhamento das embala-
gens. Destarte, a forma tridimensional resvala no impedimento previsto na proteção de desenhos 
industriais para a concessão de formas necessárias, comuns ou vulgares.

Contrária à banalidade da forma tridimensional da caixa, o padrão aplicado à mesma 
mereceria proteção como um registro de desenho industrial. Conforme discutido, há dois tipos de 
formas passíveis de proteção por desenho: a forma plástica ornamental de um objeto ou o con-
junto ornamental de linhas e cores aplicado a um produto. No caso da embalagem da Amorango, 
há um conjunto ornamental de linhas e cores, observável nas Figuras 3 e 4, que poderia ter sido 
requerido como desenho industrial. Contudo, não há, no INPI, tal registro. Como para o desenho 
industrial existe o requisito da novidade, quando a forma bidimensional ou tridimensional passa 
a circular por mais de 180 dias, a mesma se torna impeditiva para um possível registro, pois já 
não detém a novidade. 

Figura 3: embalagem para o transporte da marca Amorango

Fonte: imagem manipulada pelas autoras

Figura 4 – planificações do projeto gráfico da embalagem 

Fonte: imagem manipulada pelas autoras
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A Amorango não buscou proteção do desenho industrial para a sua embalagem, deixan-
do-a à mercê de possíveis usos indevidos por parte de terceiros que possam vir a se locupletar 
com a imagem construída pela diferenciação dos morangos de Nova Friburgo. Nesse ponto, o 
registro de desenho industrial, que pode ser parte de todo o projeto de design desenvolvido para 
a região, deixou de complementar o portfólio de estratégias a serem usadas nos processos de 
diferenciação.

Para além da embalagem e suas potencialidades, há outra ação dos utentes e da titular 
da marca coletiva que merece ser comentada, a partir da ótica da atividade projetual do design 
sistêmico como um indutor de diferenciação, agregação de valor e de reformulação de práticas 
territoriais que levem em conta as especificidades do local: a Festa do Morango com Chocolate 
promovida pelos produtores de morango. 

Em ação extremamente oportuna para divulgar a sua produção e os derivados dela, os 
produtores de morango de Nova Friburgo investem na Festa do Morango com Chocolate. Nela, 
estandes são montados para vender uma diversidade de produtos, indo muito além dos moran-
gos que também se fazem presentes. A discussão aqui empreendida sobre o evento ampara-se 
no trabalho de Wargas (2019), que pôde acompanhar pessoalmente a realização da 5ª edição da 
Festa do Morango com Chocolate, organizada pela Teia de Eventos no ano de 2018.

O material de divulgação da festa encontrado na página do Facebook incorpora a marca 
coletiva Amorango sem apresentar continuidade projetual com a mesma, como pode ser verifi-
cado na Figura 5, disposta na sequência. O projeto gráfico desenvolvido para a marca coletiva, 
portanto, não é reforçado no material de divulgação da Festa, tendo em vista este apresentar 
tipografia diferenciada, elementos gráficos que nada tem a ver com aqueles presentes na mar-
ca coletiva, o uso de imagem fotográfica e cores que também não encontram espelhamento na 
identidade visual da Amorango que surge de forma muito discreta no conjunto imagético.

Figura 5: material de divulgação da Festa do Morango com Chocolate

Fonte: Facebook – página do evento
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Não há como olvidar as palavras de Kruken (2009, p. 18), quando esta autora aponta 
para as possíveis contribuições que o design, em sua atividade projetual ou metaprojetual, pode 
trazer para a valorização dos produtos locais. Para a autora citada, tais contribuições podem ser 
agrupadas em três linhas:

1. Promover a qualidade dos produtos, dos territórios, dos processos de fabricação;
2. Apoiar a comunicação, aproximando consumidores e produtores e intensificando as 
relações territoriais;
3. Apoiar o desenvolvimento de arranjos produtos e cadeias de valor sustentáveis, visando 
ao fortalecimento de micro e pequenas empresas. 

Todas as três linhas devem ser apreciadas diante do cartaz de divulgação da Festa de 
forma a promover uma análise crítica desse material. Há, como será observado na sequência, fo-
tos que foram tomadas por ocasião do evento e que sugerem a falta de uma estratégia de design 
para pensar a promoção da marca, das qualidades do produto, do território e dos processos de 
fabricação. Há que se pensar a comunicação da marca Amorango em cada atividade produzida 
por aqueles que dela fazem uso, na tentativa de buscar maior proximidade entres eles e seus 
consumidores, gerando relações de confiança que reforcem elementos locais capazes de possi-
bilitar o maior desenvolvimento do território e daqueles que nele residem. 

A Festa torna-se um momento mais que oportuno para repensar as estratégias proje-
tuais de design. Como visto ao longo deste capítulo, a atividade projetual, hoje, vai muito além 
do desenvolvimento de novos produtos e embalagens que, muitas vezes, são objetos passíveis 
de serem amparados pela proteção garantida pela propriedade intelectual. Contudo, a atividade 
projetual do designer deve pensar holisticamente a cadeia de valor, o que inclui todas as formas 
de comunicação da marca. A Festa expõe-se, portanto, como um momento no qual a comunica-
ção da marca deve ser reforçada e potencializada.  

Mobilizando a cidade, a Festa do Morango com Chocolate pode proporcionar a revalori-
zação e redescoberta de todo o território, trazendo benefícios para todos os residentes e não só 
para aqueles envolvidos com a produção de morango. Para Reyes (2007, p.7), 

(...) em meio à generalidade, o autêntico ganha espaço como um saber local e específico, 
constituidor da cultura local. É importante que se valorize o produto local como uma marca 
que é reconhecida como autêntica e fazendo parte da sociedade local e, a partir daí, esta-
belece relações com o exterior nacional e/ou internacional.

Não obstante as palavras do citado autor, as fotos da Festa revelam, no universo micro 
de sua organização, a falta de um planejamento que considere o espaço como um ente comu-
nicacional da proposta da marca Amorango e de seus utentes, bem como aponta para a própria 
omissão em relação à comunicação da marca. Destacam-se as Figuras 6, 7 e 8 a seguir:

Figura 6 – panorâmica da Festa do Morango com Chocolate

Fonte: foto Wargas (2018)
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Na Figura 6, tem-se uma foto panorâmica do evento, fornecendo a ideia do espaço mon-
tado. Uma imensa tenda branca serve de cobertura a diversos estandes com um vão central de 
circulação. Esses estandes vendem uma diversidade de produtos, sem que tenham uma identi-
dade gráfica que os unifique, seja ao evento, seja à marca coletiva. Esta, por sua vez, aparece 
apenas em um dos estandes, perdendo-se em meio à pletora de outros sinais informacionais. 
Não há um destaque para a marca coletiva, deixando-se de lado a oportunidade que há na Festa 
de torná-la efetivamente conhecida pelos visitantes do evento, permitindo aos mesmos reco-
nhecê-la em outros momentos de compras. A foto disposta na Figura 7, na sequência, traz uma 
imagem tomada em detalhe do estande que ostenta a marca coletiva Amorango. 

Figura 7: estande com a marca da Amorango

Fonte: foto Wargas (2018)

A última foto da festa, Figura 8, apresenta a entrada do pavilhão onde estão dispostos os 
diversos estandes. Na parte superior desta entrada, como servindo de limiar, há diversos ban-
ners pendurados. Entre estes, observa-se um no qual está contida a marca coletiva Amorango. 
Esta não se vê em posição de destaque em relação às informações contidas nos demais ban-
ners. Não se identifica a marca coletiva como um elemento que possa promover diferenciação 
ao principal produto local, o morango, e, portanto, abre-se mão da oportunidade de promover a 
estratégia de diferenciação.

Figura 8: foto da entrada do pavilhão da Festa do Morango com Chocolate

Fonte: foto Wargas (2018)

Keller e Machado (2006, p. 93) destacam as palavras de Schimitt e Simonson sobre a im-
portância “estética do marketing” como um promotor de experiências sensoriais que contribuem 
para a identidade da organização ou da marca a ser abordada a partir de três perspectivas: 
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(...) design do produto, comunicação e design espacial. Schimitt e Simonson argumentam 
que a estética oferece valor tangível às organizações, criando fidelidade, permitindo pre-
ços mais elevados, vencendo a saturação de informações, possibilitando proteção contra 
ataques competitivos, poupando custos e aumento de produtividade. 

Do observado na Festa do Morango com Chocolate, bem como no subaproveitamento 
da embalagem desenvolvida para o transporte dos morangos a serem identificados com a marca 
coletiva Amorango, entende-se que não há a preocupação com o design do produto (represen-
tando aqui pela embalagem), bem como com a comunicação da marca Amorango (o que inclui o 
design gráfico) e nem mesmo com o design espacial da Festa. Destarte, não há um investimento 
significativo no que os autores denominam marketing sensorial, no qual, para os mesmos, o 
design tem papel de destaque, exatamente por ser a proposta do design voltada à estética do 
produto e da comunicação deste.

Nesse diapasão, perde-se a oportunidade de usar com eficiência o design no combate 
às práticas concorrenciais, sejam leais ou não, bem como se deixa de lado o aumento da produ-
tividade e a busca pela estratégia de um preço prêmio em função da diferenciação do produto.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A marca coletiva revela-se como um elemento estratégico para diversas regiões do Bra-
sil que podem, por meio do uso da mesma, comunicar produções locais diferenciadas por diver-
sos fatores, sejam atribuíveis ao local de origem ou ao savoir faire de seus produtores. Contudo, 
não se deve olvidar outras possibilidades de potencializar a exploração da marca coletiva. 

O design destaca-se como um instrumento auxiliar no processo de gestão de uma mar-
ca, seja ela coletiva ou não, conforme visto ao longo deste capítulo. O pensar projetual envolvido 
na atividade do designer destaca-se na modernidade como um elemento indispensável para 
aqueles que desejam se diferenciar, agregar valor, comunicar este valor e ocupar um lugar cativo 
nas escolhas dos consumidores. As oportunidades não exploradas pelo titular da marca coletiva 
Amorango revelam o quanto a marca deixa de agregar valor quando não faz a proteção do de-
sign desenvolvido para a sua embalagem, deixando de utilizar essa como forma de diferenciação 
e comunicação dos atributos do produto. 

A concepção hoje do design como algo a ultrapassar a ideia do produto e de suas formas 
de apresentação insere-o em uma dinâmica projetual que tenta explorar o maior número de po-
tencialidades de produções locais. Os morangos de Nova Friburgo já se destacam no mercado 
por sua qualidade: comunicá-la é uma tarefa que envolve design estratégico. A qualidade pode 
e deve ser relacionada com o local de origem que apresenta peculiaridades que interferem no 
produto de forma positiva, bem como práticas culturais permeadas por processos de colonização 
diferenciados. Há que se aproveitar as especificidades locais por meio de um design estratégico 
que as desenvolva, estruture e comunique.
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INTRODUÇÃO

A história dos signos coletivos do Estado do Pará inicia em 2004 com a tentativa de Ter-
ra Alta buscar o reconhecimento como indicação de procedência junto ao Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) para água mineral e nos anos seguintes segue com o registro de 
marcas coletivas como Aíra, Lar Acolhedor Tia Socorro, União das Águas, Nossa Mesa de Bar e 
indicações geográficas Tomé-açu, Andirá-Marau, Marajó e Bragança. 

O Pará possuía até junho de 2021 quatro marcas coletivas e quatro indicações geográ-
ficas registradas. 

Este capítulo tem por objetivo apresentar os signos coletivos paraenses e está estrutura-
do em quatro seções. A primeira é esta introdução. A segunda procura evidenciar as Indicações 
Geográficas (IGs) paraenses registradas no INPI e as próximas IG’s em potencial. A terceira as 
Marcas Coletivas (MCs) paraenses. E, por fim apresentam-se as considerações finais.

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS PARAENSES

No Pará o debate sobre propriedade intelectual foi intensificado em 2010 com o então 
Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) criando a Rede de Núcleos de Inovação 
Tecnológica da Amazônia Oriental (Redenamor).

O objetivo da Redenamor era o de promover e compartilhar boas práticas de gestão da 
inovação, apoiar a proteção do conhecimento gerado nas Instituições de Ciência e Tecnologia 
(ICTs) da Amazônia Oriental e promover a transferência desse conhecimento ao setor produtivo 
e dentre seus resultados dois merecem destaque quanto aos signos coletivos (REDENAMOR, 
2016).

O primeiro resultado da Redenamor que deve ser evidenciado foi a implementação, em 
parceria com o Instituto Federal do Pará (IFPA), da especialização em Gestão da Inovação e Pro-
priedade Intelectual que possibilitou a formação de 26 especialistas em 2014 colaborando com 
a difusão da cultura da propriedade intelectual no meio acadêmico, com o fortalecimento e pro-
fissionalização dos núcleos e centros tecnológicos de inovação. O segundo, em maio de 2016, 
foi a organização do “Seminário de Indicação Geográfica: o estado da arte e potencialidades no 
Pará” que objetivou estreitar as relações entre as associações de produtores e cooperativas com 
as Instituições de Ciência e Tecnologia (ICT), o poder público e o setor privado, a Redenamor 
realizou o Seminário em parceria com a Secretaria de Turismo do Estado do Pará (SETUR), Se-
cretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Tecnológica do Pará (SECTET), Sebrae, Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), Secretaria Municipal de Cultura e Desporto 
do Município de Bragança. 

Durante o seminário sobre IG em maio de 2016 os representantes dos produtores de 
Queijo do Marajó, Farinha de Bragança e Frutas de Tomé-açu debateram as potencialidades das 
IGs paraenses. E, em setembro do mesmo ano através da portaria n.º 338/2016/SETUR assina-
da pelo então Secretário de Turismo do Estado do Pará, Adenauer Góes, foi instituído o Fórum 
Técnico de Indicações Geográficas e Marcas Coletivas do Estado do Pará (Fórum).

Para a SETUR a finalidade do Fórum deveria ser estudar, deliberar e propor diretrizes e 
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políticas governamentais para a implantação de uma Política Estadual de Indicações Geográfi-
cas, criando normas e padrões compatíveis com o Plano Estratégico de Turismo do Estado do 
Pará (PARÁ, 2016).

A compreensão de que as IGs e MCs são importantes ferramentas de desenvolvimento 
com a promoção comercial dos produtos paraenses associada ao turismo foi amadurecendo a 
partir de 2016 no Estado do Pará com a criação do Fórum durante o Festival Internacional do Ca-
cau e Chocolate da Amazônia em 23/09/2016 quando em sua criação aderiram 31 instituições.

Quadro 1 – Membros do Fórum Técnico de Indicações Geográficas e Marcas Coletivas do 
Estado do Pará

Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados coletados na folha de frequência da reunião 
de 14/02/2017.

Durante a segunda reunião do Fórum no final de 2016 foi aprovado o regimento interno 
e em 14/02/2017 houve a terceira reunião ordinária em que o Sebrae apresentou para todas as 
instituições participantes do Fórum o resultado do diagnóstico de dez potenciais IGs do Estado 
do Pará (Quadro 2) a ausência do Queijo do Marajó e da Farinha de Bragança no diagnóstico 
foi justificado pelo avanço dos trabalhos para apresentar ao INPI os pedidos de reconhecimento 
como indicação de procedência que ocorreram em dezembro de 2018 e janeiro de 2019 respec-
tivamente.

Quadro 2 – Potenciais indicações geográficas do Pará

Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados apresentados pelo Sebrae em 14/02/2017.

No início do ano de 2019 foi revisado o regimento interno do Fórum e a coordenação 
passou para a Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca do Estado do Pará (SE-
DAP). Com a nova coordenação no Fórum passou-se a adotar grupos de trabalho para debater 
temas como políticas públicas, produtos em andamento, novos produtos e divulgação e sociali-
zação, estando a Embrapa colaborando intensamente nos quatro temas.
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Dentre as três ações promovidas pelo Fórum que merecem destaque, a primeira foi em 
setembro de 2019 com a organização curso de sobre IG e MC em parceria com o INPI promovido 
durante o Festival Internacional do Chocolate e Cacau para as instituições que fazem parte do 
Fórum, a segunda em janeiro de 2020 quando foi elaborada a minuta do Programa Paraense de 
Indicação Geográfica e Marca Coletiva do Estado do Pará e a terceira elogiável ação ocorreu 
em fevereiro de 2021 com a organização do Seminário Internacional de Indicação Geográfica e 
Marcas Coletivas do Pará (SIGEMA) de forma virtual e disponibilização do evento na integra em 
plataforma de compartilhamento de vídeo.

Em maio de 2021 a coordenação do Fórum passou a ser da Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará (EMATER) e atualmente existem cinco instituições 
representantes de produtores que fazem parte do Fórum (Quadro 3) dentre elas merece desta-
que a do Trançado de Arapiuns que não havia sido apontada como um produto potencial para IG 
no estudo realizado em 2017 pelo Sebrae, porém em 2021 já se apresenta como um forte can-
didato a indicação de procedência para os produtos feitos com a palha de tucumã (Astrocaryum 
aculeatum) trançados artesanalmente pela Comunidade de Coroca que fica às margens do Rio 
Arapiuns.

Figura 1 – Trançados de Arapiuns

Fonte: Associação Trançados de Arapiuns (2021).

Quadro 3 – Novos membros do Fórum Técnico de Indicações Geográficas e Marcas Coletivas 
do Estado do Pará

Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados coletados no portal do Fórum em 14/04/2021.

TERRA ALTA

O município paraense de Terra Alta fica à 94km de distância da capital paraense e a em-
presa Águas Cristalinas Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda peticionou em 1998 
pedido de registro de marca de produto com apresentação mista para ÁGUA MINERAL HIPO-
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TERMAL TERRA ALTA através do processo n.º 821028200 e em 2001 recebeu o indeferimento 
com base no inciso IX do artigo 124 da Lei de Propriedade Industrial (LPI) que afirma não ser 
registrável como marca indicação geográfica. 

Diante da negativa para o registro da marca em 2004 a empresa Águas Cristalinas volta 
a peticionar pedido junto ao INPI, porém não mais para marca e sim para indicação geográfica 
através dos processos IG200401 e IG200402 para “ÁGUA MINERAL NATURAL TERRA ALTA” 
sendo esta a primeira tentativa de reconhecimento por indicação geográfica paraense. No entan-
to, em 2006 através da Revista de Propriedade Industrial (RPI) n.º 1853 o pedido foi arquivado 
pelo INPI tendo em vista que o substituto processual não atendeu aos requisitos formais para 
que o processo administrativo prosperasse. 

Figura 2 – Água Mineral Terra Alta

Fonte: Terra Alta (2021). 

TOMÉ-AÇU

Segundo a Associação Cultural de Tomé-açu (ACTA), as primeiras sementes de cacau 
foram introduzidas pelos imigrantes japoneses no município de Tomé-açu no início da coloni-
zação em 1929, com o objetivo de estabelecer o cultivo de uma espécie perene, porém devido 
desconhecimento das técnicas de cultivo e ataque de pragas essa introdução foi abandonada e 
retomada na década de 70 com o declínio do monocultivo de pimenta-do-reino como uma cultura 
alternativa objetivando o cultivo contínuo do solo, para geração de renda a curto, médio e longo 
prazo, através dos consórcios de diversas espécies (ACTA, 2014).

Em 04/11/2014 foi protocolado no INPI o pedido de registro de indicação geográfica N.º 
BR4020140000107 para o produto “CACAU AGROFLORESTAL DE TOMÉ-AÇÚ” e a delimitação 
da área geográfica era compreendida pelo município de Tomé-açu. A representação gráfica (Fi-
gura 3) continha termos como “Amazônia”, “Brasil” e “Pará” e em 14/03/2017 na RPI nº 2410 o 
INPI demandou que elas fossem retiradas da etiqueta, na mesma publicação também foi indica-
do que a ACTA deveria proceder com a substituição da expressão “CACAU AGROFLORESTAL 
DE TOMÉ-AÇU” por “TOMÉ-AÇU” o que foi ajustado conforme a Figura 4.
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Figura 3 – Cacau Agroflorestal de Tomé-açu

Fonte: Processo BR04020140000107 (INPI).

O processo em 2014 foi elaborado pela ACTA, Tecnologia em Produção Vegetal de To-
mé-açu (TECPLANTA), Cooperativa Agrícola Mista de Tomé-açu (CAMTA), Tokyo University of 
Agriculture and Technology (TUAT) e Saframazom e contou com a colaboração das Secretarias 
Municipais de Tomé-açu do Meio Ambiente e Agricultura.

Considerando que o Fórum só foi criado em 2016, dois anos após o protocolo do pedido 
da ACTA junto ao INPI não havia como contar com a cooperação de instituições em prol da pro-
priedade intelectual subsidiando com informações técnicas os produtores de cacau. 

Também na mesma exigência publicada na RPI nº 2410 de 2017 foi evidenciado pelos 
examinadores do INPI que a ACTA no seu pedido fez menções equivocadas aos termos “logo-
marca”, “marca” e “imagem corporativa” como sinônimos de “etiqueta” ou “representação” da 
Indicação de Procedência, embora não exista qualquer relação entre os mesmos (INPI, 2017).

Outro ponto que os examinadores do INPI apontaram que deveria ser aprimorado pela 
ACTA em seu pedido era quanto a necessidade de apresentar documentos que comprovassem 
ter o nome geográfico “Tomé-Açu” ter se tornado conhecido como centro de produção de cacau. 
O material que havia sido apresentado em 2014 era “apenas um pequeno relato da imigração 
japonesa na Amazônia e da atuação da ACTA no desenvolvimento sustentável da Amazônia”. 
(INPI, 2017).

Através da formulação de exigência deve-se destacar que o INPI assume papel didático 
ao enumerar quanto ao levantamento histórico-documental com vistas à comprovação da indi-
cação de procedência requerida pela ACTA que seriam aceitos reportagens, artigos científicos, 
obras literárias, letras de música, materiais acadêmicos, publicações em jornais, revistas e sites, 
referências a matérias veiculadas na televisão e fontes iconográficas como fotografias, rótulos e 
anúncios.

As respostas da ACTA às exigências formuladas pelo INPI a partir em 2017 já passaram 
a contar com o suporte técnico do Sebrae e do Fórum e em 29/01/2019 na RPI n.º 2508 foi pu-
blicada a concessão da indicação geográfica Tomé-açu para o produto cacau.
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Figura 4 – Apresentação da Indicação de Procedência Tomé-açu

Fonte: Processo BR04020140000107 (INPI).

A exportação de cacau antes da concessão da indicação geográfica em Tomé-açu já 
era uma realidade desde 2009 para os produtores cooperados da CAMTA tendo com destino a 
empresa japonesa Meiji. 

[...] cacau produzido no município de Tomé-Açu, Estado do Pará, ter iniciado o processo 
de reconhecimento de sua Indicação Geográfica, originou-se quando uma demanda inter-
nacional exigiu que o produto chocolate vendido no exterior tivesse alguma certificação ou 
registro que, de alguma forma, garantisse a origem do cacau utilizado em seu processo 
produtivo.
A empresa japonesa MEIJI, já era compradora das amêndoas de cacau utilizada na fa-
bricação de chocolates da região de Tomé-Açu e, por isso, decidiu agregar valor ao seu 
produto atrelando-o ao fato de sua principal matéria-prima ser proveniente de um sistema 
agroflorestal cultivado por japoneses na Amazônia. (MELO; MELO; RIBEIRO, 2020, p. 
1043).

Deve-se destacar que a terceira maior colônia japonesa do Brasil está localizada em 
Tomé-açu, portanto justificam-se a boa relação comercial com a Meiji bem como a exportação de 
polpa de frutas para outras empresas japonesas.

ANDIRÁ-MARAU

Um mês após a criação do Fórum no Pará, em outubro de 2016, o Consórcio dos Pro-
dutores Sateré-Mawé que tem seu CNPJ com endereço na cidade de Parintins no Estado do 
Amazonas apresentou ao INPI o pedido de Indicação Geográfica n.º BR412016000005-2 para 
a Terra Indígena Andirá-Marau do tipo Denominação de Origem (DO) para os produtos Waraná 
(guaraná nativo) e pães de waraná (bastão de guaraná).
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Figura 5 – Denominação de Origem Terra Indígena Andirá-Marau

Fonte: Processo BR412016000005-2 (INPI).

A produção dos grãos secos de guaraná na Terra Indígena Andirá-Marau é feita em 
fornos de barro pelos indígenas Sateré-Mawé e este processo deve ser defumado para aroma-
tização e conservação. O grão seco deverá respeitar critérios como ao ser descascado e moído 
apresentar baixa umidade, aroma seco, cor variável desde o muito claro ao claro, jamais escuro 
e sua consistência deverá ser macio e solto, não podendo ser granuloso como areia.

Já para a produção de pães os grãos de guaraná devem ser processados manualmente 
para liberar do casquilho e esmagados com pilão até compactar em bastões. As características 
dos pães de guaraná devem ser de apresentar textura interna compacta e fina, não granulosa, 
com ausência de espaços ocos e consistência dura, mas frágil, podendo ser partido com um 
único golpe, cor preta e brilhante, som e vibração à percussão e aroma de guaraná homogêneo 
e suavemente seco, harmonizado pela defumação com madeira aromática.

Para Martins e Vasconcellos (2020) o regulamento de uso é estratégico para a coletivi-
dade que utiliza a indicação geográfica, pois tem relação direta com a identidade e tipicidade do 
produto, valorizando suas principais características e a estreita ligação com a origem geográfica 
se diferenciando da indicação de procedência Maués especialmente por valorizar as formas de 
produção tradicional dos indígenas Sateré-Mawé.

Na RPI n.º 2598 de 2020 foi publicada a concessão cuja delimitação da área geográfica 
está parte no Estado do Amazonas e parte do Estado do Pará (Figura 6) sendo a partir de então, 
a primeira denominação de origem do Pará.
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Figura 6 – Área delimitada da Terra Indígena Andirá-Marau

Fonte: Processo BR412016000005-2 (INPI).

MARAJÓ 

Em relação ao Queijo do Marajó, pode-se afirmar que a participação da Embrapa na ilha 
do Marajó é histórica e se baseia nas suas contribuições de pesquisa para a cadeia produtiva do 
leite de búfala, com foco em tecnologias para o melhoramento genético dos animais, aliado às 
boas práticas em sanidade e alimentação.

O Pará possui o maior rebanho bubalino do país, com cerca de 546 mil cabeças, o que 
representa quase 40% do rebanho nacional. O Marajó se destaca nesse cenário com o maior 
número de animais, segundo dados da Pesquisa da Pecuária Municipal/IBGE (2020). 
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Quadro 4 – Efetivo bubalino - Ranking Estadual (10 principais) quanto ao efetivo do rebanho 
(cabeças) - Brasil - 2019.

Fonte: IBGE/PPM2020 (Ano de referência 2019).

O pedido de registro do Queijo do Marajó como Indicação de Procedência junto ao INPI 
foi formalizado pela Associação dos Produtores de Lei te Queijo do Marajó – APLQMarajó em 
2018 com apoio do Sebrae através de consultoria especializada. E, em 20 de março de 2021 na 
RPI n.º 2620 foi publicada a concessão do registro.

A área delimitada da Indicação Geográfica compreende os municípios de Chaves, Soure, 
Salvaterra, Santa Cruz do Arari, Muaná e Cachoeira do Arari que fazem parte da base territorial 
do Arquipélago do Marajó, mais especificamente nos chamados Campos do Marajó, Microrre-
gião do Arari, Mesorregião Marajó, no Estado do Pará.

Figura 7 – Apresentação da Indicação de Procedência Marajó

Fonte: Processo BR402018050007-0 (INPI).

O processo de obtenção do queijo do Marajó consiste na fusão da massa coalhada, 
dessorada de leite de búfala e/ou leite de búfala misturado com leite bovino na proporção máxi-
ma de quarenta por cento, lavada com água ou leite de búfala ou bovino, obtido por coagulação 
espontânea e adicionado de creme de leite ou manteiga.
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O queijo recebe duas classificações, sendo o tipo creme cujo processo de obtenção 
consiste no cozimento da massa e adição de creme de leite obtido do desnate do leite a ser coa-
gulado e o tipo manteiga cujo processo consiste no cozimento da massa adicionando manteiga.

O Queijo do Marajó que é produzido na Fazenda São Victor participou de vários concur-
sos em âmbito nacional e internacional dentre os quais logrou-se como merecedor de premia-
ções como bronze na edição de 2017 do Prêmio Queijo do Brasil e prata em 2019 na Mondial 
du Fromage et des Produits Laitiers que é considerada a maior competição de produtos lácteos. 

Figura 8 – Queijo do Marajó

Foto: Ronaldo Rosa/Embrapa (2017)

BRAGANÇA

Em 05 de janeiro de 2019 a Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares e Extrativistas 
dos Caetés (COOMAC) apresentou o pedido de reconhecimento de Bragança como Indicação 
de Procedência para o produto Farinha através do processo n.º BR402019000001-1.

Figura 9 - Apresentação da Indicação de Procedência Bragança

Fonte: Processo BR402019000001-1 (INPI)

Segundo a historiadora Sidiana Macedo (2014) a farinha de Bragança sempre esteve 
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associada à uma farinha de superior qualidade. Em 1861, relata que encontramos nas palavras 
de Araújo Brusque, Presidente de Província, que “(...) Por toda a parte se fabrica a farinha, e as 
suas diversas espécies são de excellente qualidade”. E, no relatório de negócios da província 
de 1864 entre os interiores que abasteciam a capital, no ano de 1864 estavam: “Bragança com 
7.369 alq.; Curuça com 7.182 alq.; Bujarú com 6.376 alq. ; Acará com 6.350 alq.; Inhangapy com 
4.863 alq. ; Capim com 3.608 alq.; Cintra com 3.577 alq. ; Mojú 3. 559 alq.; Vigia com 2.209 alq. 
; Irituia 1.708 alq”. 

Destacava-se Bragança que sozinha enviou a quantidade de 7.369 alq. de farinha dentre 
os interiores do relatório. 

Assim, desde fins do século XIX à Farinha de Bragança era vendida por valor maior em 
relação às outras farinhas. Um manifesto no jornal Folha do Norte (Figura 10) de março de 1927 
permite constatar essa realidade e tanto na cotação de preços do jornal Folha do Norte como 
em 2021 a realidade do valor superior na comercialização da Farinha de Bragança permanece 
(Figura 11).

Figura 10 – Jornal Folha do Norte 05/03/1927

Fonte: MACEDO, 2014.

Figura 11 – Comercialização de Farinha na Feira da 25 em Belém-PA

Foto: Sheila de Souza Corrêa de Melo (2021)
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Em sua viagem pelo Brasil, Spix e Martius relataram em 1819 que “o homem do povo 
nutri-se principalmente de farinha de mandioca, peixe seco e carne seca (...) “. E, a farinha de 
Bragança era vendida pelo valor  de 12$500 alq. e depois dela a do Salgado por 12$300 alq. 
ao passo que as outras diversas por 11$000 a 12$000 alq. (Figura 10), através destes valores 
é possível observar que desde aquela época até os dias atuais a farinha de Bragança era tida 
como uma das melhores, por isso, o valor mais elevado. 

Segundo dados do IBGE o Estado do Pará é o maior produtor de mandioca do Brasil 
correspondendo a 21,21% da produção nacional (Figura 12) e é uma cadeia produtiva prioritária 
para o governo do Estado do Pará.

Figura 12 – Ranking estadual dos cinco maiores produtores de mandioca

Fonte: IBGE/PPM2020 (Ano de referência 2019).

A delimitação da área geográfica da Farinha de Bragança ultrapassa os limites da cidade 
que hoje conhecemos como Bragança no Estado do Pará e compreende também outros quatro 
municípios: Augusto Corrêa, Santa Luzia do Pará, Tracuateua e Viseu (Figura 13). 

O motivo da inclusão dos municípios na delimitação da área geográfica da Farinha de 
Bragança está no processo histórico de formação de cada um deles, os quais foram todos des-
membrados de Bragança. O primeiro foi Viseu em 1856, Augusto Corrêa em 1961, Santa Luzia 
em 1991 e o ultimo a se desmembrar de Bragança foi Tracuateua em 1994.
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Figura 13 – Área geográfica da Farinha de Bragança

Fonte: MELO, 2020.

PRÓXIMAS IGS?

O Estado do Pará é rico em biodiversidade o que aumenta a possibilidade de ver surgir 
outras indicações geográficas que estejam associadas ao meio geográfico, bem como observar 
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o surgimento de coletivos de produtores que ao visualizar a popularização de informação em 
relação às IGs já concedidas também busquem o reconhecimento de seus produtos.

Em relação aos produtos paraenses com potencial para indicação geográfica dois mere-
cem destaque. São eles: brinquedos de miriti de Abaetetuba e os trançados de Arapiuns.

BRINQUEDOS DE MIRITI DE ABAETETUBA

Os brinquedos de Miriti de Abaetetuba já foram objeto de estudo por parte da RedeNa-
mor em 2010, um relatório foi elaborado pela Dra Graça Ferraz e Antônio Pinheiro onde apresen-
taram o histórico do miriti, contendo região de ocorrência e o processo de coleta, manuseio e os 
múltiplos usos.

A atividade de confecção de brinquedos é uma prática artesanal com fins comerciais e a 
Associação dos Artesãos de Brinquedos de Miriti de Abaetetuba (ASAMAB) foi criada em 2003 
visando à organização da classe para facilitar o acesso ao mercado. 

Figura 14 – Brinquedos de Miriti

Foto: Eliseu Dias/Agência Pará (2014)

Sobre o processo de produção do brinquedo de miriti Luiz Morais descreve:

...inicia-se pelo corte preciso da polpa da palmeira, conhecida popularmente por “bucha”, o 
que seria uma sobra do miritizeiro que serviu anteriormente para a confecção de cestaria, 
paneiros. Esta tem sua produção de maneira sazonal, a partir do mês de julho, quando 
diminui o período das chuvas. A polpa é retirada dos braços das folhagens, encontra-se re-
vestida pela tala, que é um tipo de fibra bastante flexível usada também na cestaria devido 
sua maleabilidade, comparada a tala do jupatí que é bastante dura, usada na adaptação 
das partes móveis do brinquedo, ou ainda tala de guarumã. Possui uma forma cilíndrica 
de espessura aproximadamente de 0,5 a 0,10 cm de diâmetro, podendo chegar até 4m de 
comprimento (MORAIS, 1989).

Durante a festividade do Círio de Nazaré a comercialização dos brinquedos em Belém é 
muito expressiva e simboliza um capítulo importante no referencial coletivo paraense associando 
os brinquedos ao período do Natal do Paraense.
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TRANÇADOS DE ARAPIUNS

A atividade artesanal desenvolvida na Vila de Coroca em Santarém às margens do rio 
Arapiuns consiste na utilização da palha de tucumã para confecção de mandalas, bolsas e vários 
outros objetos.

Atualmente a Associação Trançados de Arapiuns faz parte do Fórum Técnico de Indica-
ções Geográficas e busca apoio das instituições parceiras para solicitar junto ao INPI o reconhe-
cimento do produto como indicação de procedência.

Figura 15 – Trançados de Arapiuns

Foto: Sheila de Souza Corrêa de Melo (2021)

MARCAS COLETIVAS PARAENSES

Segundo o Portal da Indústria o Estado do Pará possui quatro marcas coletivas, são 
elas: Lar Acolhedor Tia Socorro, União das Águas, Nossa Mesa de Bar e Aíra.

LAR ACOLHEDOR TIA SOCORRO

Em 2017 a Associação Lar Acolhedor Tia Socorro apresentou pedido de registro de mar-
ca coletiva (MC) ao INPI através do processo n.º 913392570. 
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O Lar Acolhedor Tia Socorro é uma entidade filantrópica que visa acolher crianças, ado-
lescentes e jovens em três categorias de vulnerabilidade social: violência sexual, violência do-
méstica e abandono familiar, incluindo dentre estes as pessoas com deficiência. 

Estão autorizados a usar a marca coletiva os associados fundadores, associados con-
tribuintes e associados honorários, conforme o regulamento de uso apresentado ao INPI pela 
Associação Lar Acolhedor Tia Socorro. Em caso de uso indevido sanções estão previstas como 
advertência verbal, suspensão e a exclusão do associado.

Figura 16 – Lar Acolhedor Tia Socorro

Fonte: Processo 913392570 (INPI)

UNIÃO DAS ÁGUAS

Em 2017 a Associação União das Águas Minerais protocolou no INPI pedido de registro 
n.º 912273070 apresentação nominativa para União das Águas com concessão do registro em 
6/06/2018.

A especificação da marca é comércio de água mineral e podem ser admitidos como as-
sociados efetivos da Associação União das Águas as pessoas jurídicas que sejam titulares do 
direito de concessão e de lavra de água mineral, sendo responsáveis pelo envasamento e distri-
buição de água mineral no Estado do Pará. Uma vez associado poderá utilizar a marca coletiva 
em alto relevo nos garrafões de água mineral e a marca só poderá ser utilizada nas embalagens 
de 20 litros não podendo ser utilizada a MC coletiva não poderá constar somente no rótulo nem 
em superfícies autocolantes das embalagens de uso exclusivo da Associação e a MC não pode-
rá ser utilizada em outros produtos das empresas associadas.

NOSSA MESA DE BAR

Em 2016 a Associação dos Trabalhadores Rurais da Comunidade Lucas – ASTRUL bus-
cou através do processo n.º 911905146 a proteção como marca coletiva para NOSSA MESA DE 
BAR.
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Figura 17 – Nossa Mesa de Bar

Fonte: Processo 911905146 (INPI)

Em outubro de 2017 recebeu do INPI a concessão do registro e conforme o regulamento 
de uso da MC, não será concedida a autorização de uso na hipótese de utilização visando pro-
moção de entidades ou atividades desvinculadas de projetos ou atividades desenvolvidas pela 
ASTRUL.

A marca será usada com finalidade de representar um serviço prestado pelos membros 
da ASTRUL, sendo assim representará também o acordo, a coletividade e os objetivos da mes-
ma. As atividades da entidade são para defesa de direitos sociais e está localizada no município 
de Baião.

AÍRA

O primeiro registro de MC do Estado do Pará foi da Associação das Artesãs Ribeirinhas 
de Santarém – ASARISAN em 2012 através do processo n.º 904283828.

Para utilizar fazer uso do signo distintivo todos os associados devem comprovar estar 
em dias com as mensalidades da ASARISAN, estar frequentando as reuniões, assembleias e 
eventos realizados pela ASARISAN e possui participação efetiva em um dos núcleos de produ-
ção ligados à ASARISAN. Devendo o uso da MC ser exclusivo para identificar objetos produzidos 
artesanalmente a partir de frutos da árvore cuieira (Crescentia cujete), conhecidos como cuias.

Figura 18 – Marca Coletiva Aíra

Fonte: Processo 904283828 (INPI)
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Atualmente a ASARISAN está buscando ampliar sua atuação no mercado através de 
redes sociais, realizando eventos online para incentivar e fomentar o engajamento de jovens 
artesãs.

Figura 19 – Cuia

Foto: Sheila de Souza Corrêa de Melo (2021)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após a concessão das IGs no Pará, a necessidade de apoio para a manutenção das 
cadeias produtivas aumenta e a demanda por políticas públicas convergentes também. 

Em relação ao Marajó, por meio das tecnologias de boas práticas de manejo animal, 
manejo alimentar e nutricional, manejo sanitário e melhoramento genético, espera-se triplicar a 
produção média de leite por animal, com búfalas de genética superior, aumentando a produtivi-
dade de leite por animal reduzindo os custos para os produtores familiares que podem ter sua 
produção e renda triplicada, com um menor número de animais no pasto e nesse sentido que o 
Programa de Melhoramento Genético de Búfalos com Inovação (Promebull) está buscando ga-
rantir essas linhagens de animais melhorados geneticamente (SEDAP, 2021).

Para além da esfera da atuação da pesquisa e tecnologias para a cadeia bubalina, a 
Embrapa também tem atuado no fortalecimento de políticas públicas que valorizem o potencial 
da bioeconomia amazônica. Em fevereiro de 2018 a Embrapa colaborou com a definição dos 
eixos estratégicos da Organização Social Biotec-Amazônia que é a gestora da Política Pública 
para Pesquisa e Desenvolvimento de Cadeias Produtivas da Biodiversidade Paraense - Biopará 
(SECTET, 2017) tendo por objetivos, dentre outros, a difusão da cultura da propriedade intelec-
tual no meio acadêmico, com fortalecimento e profissionalização dos núcleos e centros tecnoló-
gicos de inovação. Na Lei de Propriedade Industrial há a previsão da proteção dos direitos relati-
vos à propriedade industrial, considerado o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País (BRASIL, 1996).
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Portanto, dentre os objetivos do Biopará deve ser considerado como o mais importante 
o que preceitua a difusão da cultura da propriedade intelectual sendo observado o artigo 3º da 
Constituição Brasileira sobre ser um objetivo fundamental do Estado Brasileiro garantir o desen-
volvimento nacional (MELO, 2020). 

Em 2020 a Embrapa colaborou com o Fórum na elaboração da minuta do programa de 
indicação geográfica e marcas coletivas do Estado do Pará que será encaminhada para aprecia-
ção da assembleia legislativa em 2021.

Dentre as ações prioritárias da proposta para o programa está o desenvolvimento das 
cadeias produtivas de produtos e serviços reconhecidos enquanto indicações geográficas e/ou 
marcas coletivas; assistência técnica e extensão rural para estimular a diversificação agropecuá-
ria dos produtos e serviços nos territórios; e pesquisa e desenvolvimento tecnológico, inovação, 
fomento e difusão de resultados para melhoria da qualidade de produtos territoriais no âmbito do 
Estado do Pará.

O Programa de Indicação Geográfica e Marcas Coletivas do Estado do Pará pretende 
seguir os mesmos passos de como foi criado o Programa de Aceleração do Crescimento e Con-
solidação da Cacauicultura no Estado do Pará (PAC Cacau) e o Fundo de Apoio a Cacauicultura 
do Estado do Pará (FUNCACAU) através da lei estadual n.º 7.093. 

A Embrapa vem contribuindo com informações técnicas para que as políticas públicas 
no Estado do Pará possam se consolidar tanto na cadeia bubalina (Promebull), na bioeconomia 
(Biopará) e cacaicultura (Funcacau).
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